
JUAN ALEX TE 

PREFEITO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n.º 	/Gab/16 	Ouro Preto do Oeste 	de Dezembro de 2016. 

À Sua Excelência o Senhor 

EDIS FARIAS AMARAL 

Presidente da Câmara Municipal 

Ouro Preto do Oeste — RO 

Senhor Presidente, 

Através deste, encaminhamos a Vossa Excelência, o Projeto de Lei n.g. 

0),j 	de 	de dezembro de 2016, que "AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A RECONHECER DÍVIDA COM NILZA ALVES SANTOS", para a devida 

apreciação por esta Casa legislativa, aguardando desde já a sua aprovação em 

regime de urgência. 

Na oportunidade, renovamos os protestos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente. 



JUAN ALEX TEST 

PREFEITO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem n.2 	95 5-  /2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei n2 -Jj 	 de 	de de 
dezembro de 2016, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECONHECER 
DÍVIDA COM NILZA ALVES SANTOS", para que seja submetida à elevada 

apreciação desta Augusta Casa de Leis. 

Visa o presente Projeto de Lei reconhecer dívida em favor NILZA 

ALVES SANTOS, tudo de conformidade com o Processo Administrativo n2  
2158/2016, cópia em anexo. 

Através de apuração feita no processo, restou constatado que o 

Município tem uma divida para com a mesma no valor de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais). 

Portanto, o reconhecimento da dívida faz-se necessário, haja vista, 

que não pode haver, por parte do ente público municipal, qualquer forma de 

enriquecimento ilícito. 

Assim, com este intuito é que sujeitamos a presente matéria, à 

apreciação dos Senhores Vereadores, aguardando desde já, em regime de 

urgência, a sua aprovação. 

Ouro Pret 	 (39 .-7 	de dezembro de 2016. 



JUAN AL 	STONI 

PREFEI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 	(.) 	 , DE \.2- 7 DE DEZEMBRO DE 2016. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

RECONHECER DÍVIDA COM NILZA ALVES 

SANTOS." 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 12  Fica o Poder Executivo autorizado a reconhecer, 

para fins de pagamento futuro, dívida no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), em favor de Nilza Alves Santos. 

Art. 22  A referida despesa está prevista no orçamento do 

exercício de 2016, programação: 12.361.0006.2026.0000, elemento de 

despesa: 3.1.90.92.00 e Nota de Reserva n2 4526/2016. 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ouro Preto do Oeste, em 	de dezembro de 2016. 



Prefeitura. Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/00d1-79 

Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 

Interessado: NILZA ALVES SANTOS 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO 

INDENIZAÇÃO NO VALOR DE 20.000.00 P/ ENCERRAMENTO DO , 
CONTRATO DE FORMA AMIGAVEL REF IMOVEI LOCADO PELO 
MUNICIPIO A ONDE FUCIONAVAAESCOLA MUNICIPAL EDNA 
CARIOCA GONZÁLES 
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Ofício n° 003/2015 	 Ouro Preto do Oes 

Ao Senhor 
Paulo F. Bicalho Filho 
Assessor Especial de Educação - SEMECE 
Nesta. 

Ilmo. Sr.; 

e - RO, 05 de agosto de 2015. 

Eu, Nilza Alves Santos, sócia propr etária do imóvel locado pelo 
Município de Ouro Preto do Oeste, localizado na Avenida Marechal Castelo Branco, n° 
184, Bairro Incra, onde funcionava a escola municipal Edna Carioca Gonzáles, venho 
por meio deste expor e requerer o quanto segue: 

Em razão da rescisão do Contrato no 05/2013, na sua CLÁUSULA 
SÉTIMA, ficou consignado que o Município está obrigado a restituir em perfeito estado 
de conservação e funcionamento o prédio e suas instalações. Especialmente no que 
refere à sua pintura, reforma geral, etc. 

Outrossim, conforme consta nas cópias das notas aqui anexas, foi 
gasto por mim, nos idos anos de 2013, mais de vinte mil reais com a reforma e 
adequação do prédio. 

Como não tenho interesse em locar ou utilizar o imóvel do jeito 
que se encontra, devido, principalmente, à propaganda negativa gerada em razão da 
exposição do prédio nas mídias locais; acredito que irei derrubar a construção e vender 
somente os lotes. 

Destarte, urna possível reforma do prédio,_a fim de dar 
cumprimento ao contrato mencionacb, a ser realizada pelo iviunicipio, será um 
des' erdíciQ de dinheiro publico.,  pois, como disse, minha intenção é de derrubar o 
prédio. 

Assim, com o objetivo de evitar que esse dinheiro seja 
desperdiçado, e utilizando corno parâmetro o que foi gasto por mim para entregar o 
prédio em perfeito estado de conservação para o Município de Ouro Preto do Oeste há 
mais de 02 (dois) anos, requeiro o pagamento da quantia de R$20.000,00 (vinte mil 
reais) como forma de encerramos o contrato de forma amigável e menos gravosa aos 
cofres públicos. 

esciarecimentos. 

_ R/  -

\I")  

Sem mais para o momento, me coloco à disposição para quaisquer 

Atenciosamente, 

dÂ X / Z 2 Q-• -- 

P.p. NILZA ALVES SANTOS 
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PROCURAÇÃO que faz 
EDUCANDA= CURUMIN S/C LTDA EPP 
A favor de 
NATHALA HELLEN SANTOS LOPES 

quantos ,teste público instrumento de procuração 
bastante virem que aos seis dias do mês de julho do ano de 
dois mil e quinze (06/07/2015), nesta Cidade e Comarca de 
Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia, perante mim, 
JEDIEL REBMAG SABAINI FERNANDES, tabelião substituto, com-
pareceu como outorgante EDUCANDÁRIO CURUMIN S/C LTDA EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, constituída sobre a 
forma de sociedade civil, por quotas de responsabilidade 
limitada, com contrato social primitivo devidamente re-
gistrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, desta Comarca sob N°  031, a folhas 22-V°, do 
livro A001, em 21/01/1987 e posteriores alterações, sendo a 
segunda alteração averbada sob N°  AV-02/031, a folhas 23, 

44-V e 115, do livro A,-1, no CRCPJ desta Comarca, em 

23/11/1994, inscrita no C.NPJ N°  15.846.264/0001-38, esta-
belecida na Rua Marechal .Castelo Branco, 184, nesta Cidade 
de Ouro Preto do Oeste/RO, neste ato representada nos 
termos da cláusula nona, do contrato social primitivo, pela 
sóCia administradora NILZA ALVES SANTOS, brasileira, maior 
e Capaz, solteira, comerciante, portadora da CI-RG N°  
M1.232.610-SSP/MG, -inscrita no CPF sob N°  347.639.536-72, 
residente e domiciliada na Rua Castro Alves, 396, Bairro 
Alvorada, nesta Cidade de Ouro Preto do Oeste/RO, a repre-
sentante da sociedade outorgante reconhecida como a própria 
por mim JEDIEL REBMAG SABAINI FERNANDES, tabelião 
substituto, através dos documentos apresentados, do que dou 
fé. E, então, pela representante da sociedade outorgante me 
foi dito que, por este público instrumento e na melhor 
forma de direito nomeia constitui sua bastante proCuradora 
NATHÁLIA HET,T,TeN SANTOS LOPES, brasileira, solteira, 
estudante, portadora da CI-RG N°  664.359-SSP/RO, inscrita 
no CPF sob o N° 769.019.71.2/49, residente e domiciliada na 
Rua Castro Alves, 396, Bairro Alvorada, nesta Cidade de 
Ouro Preto do Oeste/RO, à qual confere poderes amplos, ge-
rais e ilimitados para o fim especial de representar todos 
os negócios e interesses da sociedade outorgante perante 
quaisquer Repartições e Órgãos Públicos Federais, 
Estaduais, Municipais, Autarquias, Estatais, Instituições 
Financeiras 	Públicas 	e 	Privadas, 	SEFIN-RO 	e suas 
repartições, DETRAN, CIRETRANs, Agência de Defesa Sanitária 
Agrosilvopastoril do EStado de Rondônia-IDARON, Secretaria. 
da Receita Federal, INSS, Cartórios em Geral, Órgãos da 
Justiça Estadual e Federal, Comum ou Especial, Juizados 
Especiais, 	Ministério Público Estadual e Federal, Pro- 
curadoria Geral da Fazenda Nacional, Junta Comercial, 
Empresas Privadas em Geral e onde mais com esta se 
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Instituição Financeira onde com esta s 
promover ?a movimentação de contas corrent 
como a abertura de novas contas em nom 
todos os seus estilos, podendo para tent 
pectivos contratos, concordando ou 
cláusulas e condições; depositar e 
quantias, passar recibos e dar quitaçã 
pago; requerer e retirar talonários de 
extratos bancários; emitir e assinar c 
retirar e renovar cartões magnéticos; ca 
senhas.; endossar cheques nominais à soe 
para sacá-los ou depositá-los; real 
cheques; autorizar débitos, pagamentos 
efetuar aplicações e resgates; receber 
encerrar contas; efetuar cadastramento e/o 
de contas; celebrar e/ou contrair com 
Financeiras, operações. de empréstimo e/ 
com ou sem garantiai com poderes para aj 
cláusulas e condições dos empréstimos e/o 
assinar propostas, contratos, orçam 
anuência, menções adicionais, aditivos de 
inclusive de substituição, reforço ou remo 
de elevação dé crédito; emitir netas pro 
dos BANCOS; bem como, títulos de créd 
industrial; endossar e/ou _descontar título 
importância a sociedade outorgante seja c 
cobrança; fazer -abatimentos; caucionar ti 
avalizar letras de câmbio e duplicatas; es 
e condições, mesmo de solidariedade, de c 
positário e de renúncia de foro; recebe 
ciedade outorgante, citações, intimações 
procedimentos judiciais ou extrajud 
avaliações; utilizar o crédito aberto, 
meios que forem ajustados; confessar, tra 
firmar compromissos, renunciar direitos, 
comprar equipamentos e mercadorias 
sociedade outorgante; contratar serviço 
cotações, licitações, tomadas de preço 
públicas ou particulares; cartas c 
eletrônico, pregão presencial, enfim tod 
de licitação; concordar com todos os seus 
à abertura de propostas; fazer impugnaç 
protestos e recursos; apresentar novas pr 
e descontos; prestar cauções, levantá-la 
portâncias caucionadas; transigir,•desist 
às instituições pagedoras competentes os 
aos processos 1..icitatórios, passando rec 
tação do que lhe for pago, apresentar e 
cumentação exigida. e cumprir todas as for 
promover cobranças amigáveis e/ou ju 

apresentar para 
s já abertas bem 
da sociedade em 
assinar os res-
discordando com 
sacar quaisquer 
do que lhe for 

beques, saldos e 
eques; requerer, 
astrar e alterar 
edade outorgante 
zar eustódia de 
transferências; 
uras, liquidar e 
recadastraMento 
as Instituições 
u financiamento, 
star os valores, 
financiementose. 
ntos, 	carta de 
ualquer espécie, 
ão de garantia e 
issórias à ordem 
to comercial ou 
de crédito'cuja 
edora; autorizar 
ulos; endossar e 
pular cláusulas 

mpromisso de de-
, em nome da se- 
notificações em 
ciais; aceitar 
na forma e pelos 
sigir, desistir, 
fazer acordos; 
tilizados pela 
; participar de 
em concorrências 
noites, pregão 
e qualquer tipo 
termos, assistir 
es, reclamações, 
postas, rebaixos 
, receber as im-
r; receber junto 
alores relativos 
bos e dando qui-
assinar toda do-
alidades legais; 
iciais; assinar 

CNPJ 05.911.052/0001-33 
CEP 76.920-000 

Rua Café Filho, 158 
Ouro Preto do Oeste 

Fone (0)0(69) 3461-2000 
Rondônia 
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Continuação da folha 006V do Livro 
******************************************** 

munhas de acordo com o artigo 215, parágra 
Civil Brasileiro. TATHYANNE GARCIA, gu 
JEDIEL REBMAG SABAINI FERNANDES, tabel 
subscrevi. Eu, ELIOMAR RIBEIRO, tabelião, c 
assino. Valor cobrado: R$101,06; Emolum 
Custas: R$16,70; Selo de fiscalização: 
digital: WOAAW23686-213D58, consulte a 
www.tjro.jus.br  /consultaselo.************** 
(a.) 01-NILZA ALVES SANTOS 02-ELIOMAR RIBEIR 
Trasladada em seguida, 	re em tudo com 
qual me reporto e dou 

da Verdade 

FERNANDE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRE" -0 DO OESTE - RO 

GABINETE DO PREFFSI O 
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5-.L„ DE JANEIRO DE 2013 

"DESIGNA OMISSÃO PARA AVALIAÇÃO 
IMÓVEL A S CONTRATADO PARA LOCAÇÃO 
DA ESCOL MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 	ENSINO FUNDAMENTAL £DNA 
CARIOCA G NZALES". 	

4 

O Prefeito dr) M micipio de Ouro Preto do Oeste — 

RO, no uso de suas atribuições, 

RESOLVI!: 

Art. 1°. Designar Comissão para avaliar o imóvel indic do para locação da EMEIEF EDNA 
CARIOCA GOZALES, em atenção ao Processo Licitar' rio pertinente; 

Art. 2° - A Comissão será composta pelos seguintes mei ibros: 

A) Adriano Braga Barbosa; 
E) Geisiane Dias Belmiro; 
C) Vinicius Pereira de Souza Silva; 

Art. 3° - A comissão terá o prazo de 05 (cinco) dias paia apresentar o Relatório da avaliação 

a ser efetuada. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data d.e sua pullicação. 

JIJA1 LEX TES 
RREI.CITO MCNICIP, 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRET ) DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CUL"URA E ESPORTE. 

JUSTIFICATIVA 

de esta justificar, que, em 

contrado 03 (três) imóveis 

s do memorando n2  

portanto o mesmo esta em 

es necessárias para o fim 

A Comissão para avaliação de imóvel, vem através 

pesquisa no município de Ouro Preto do Oeste, não foi e 

com as mesmas características solicitadas atrav 

01/2013/DEP.PEDAGOG ICO. 
Pesquisamos um imóvel na rua Copacabana n2  100, 

péssimas condições de uso, não oferecendo as qualida 

desejado Pedagógico, situado a Rua 

condições de uso, e atende 

arioca Gonzáles, portanto, 

na parte elétrica, pintura e 

atenderão as exigências do 

endo 20 repartições, sendo 

direção, 01 para supervisão, 

para laboratório. 
exando 02 (duas) pesquisas 

ucandário Curumim, com o 

squisa de R$ 78 000,00 para 

Em visita ao imóvel solicitado pelo Departamento 

Castelo Branco, constatamos que o mesmo se encontra em 

assim as solicitações para atendimento a Escola Edna 

necessitando o mesmo de algumas reformas, tais fomo 

instalações hidráulicas. O imóvel possui 20 repartições, qu 

atendimento a Escola, sendo o imóvel é em alvenaria, con 

13 para sala de aula, 01 para sala de professores, 01 para 

01 para o S.O.E, 01 para Secretaria, 01 para Biblioteca e 01 

Portanto, encaminhamos para prosseguimento, a 

de preços, sendo o valor menor o das instalações do E 

valor de R$ 6 500,00 mensais, dando um valor total de p 

12 (doze) meses. 

Ouro Preto do Oeste 28 de janeiro de 2013. 

Civ...i.UCEP t 	.1),(,(:)Á 62,eyry 



1L 

p.  00 NI 

11.1 
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ESTADO DE RONDÔNI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO P 

PROJETO BÁSICO 

1.0 - INTRODUÇÃO: 

Tendo em vista a necessidade de locação de 	1 imóvel,pga funcionamento da 

Escola Municipal Edna Carioca Gonzáles, tendo o pres nte projeto, em cumprimento ao 

disposto no art. 7° c/c 6°, ambos da Lei n° 8.666/93, o objeti o de que através do procedimento 

licitatório pertinente, seja efetuado a contratação do imóvel d stinado a tal fim, 

2.0 - DESCRIÇÃO 1)0 OBJETO: 

O imóvel é em alvenaria, contendo no mínimo 20 repa rtiçÔes. sendo 13 para sala de aula. 

01 para sala de professores, 01 para direção. 01 para stip rvisão. 01 para o S.O.E, 01 para 

Secretaria, 01 para Biblioteca e 01 para laboratório, 

3.0 — LOCALIZAÇÃO: 

O imóvel esta localizado a Rua Castelo Branco 	187, sendo local de ótimo acesso 

e com pavimentação asfaltica e iluminação publica. Estan«) interligada a Av Capitão Silvio 

com Daniel Comboni. 

X1.0— UTILIZAÇÃO: 

O imóvel descrito acima será exclusivament para atender as necessidades de 

funcionamento da Escola Edna Carioca Gonzales, 



5.0 PRAZO: 

O prazo de locação do referido im 12 (doze) meses,iniciando em 

fevereiro do ano corrente, podendo ser prorroj'a£.o. a critério da (.-1ministração, mediante termo 

aditivo. 

6.0 - PREÇO: 

O preço deverá ser o equivalente ao do mercad , devendo assim obedecer as 

normas estabelecidas por lei que regulamenta a lei de inquilina o e aos padrões regionais. 

7.0 — DOCUMENTAÇÃO: 

Além dos documentos exigidos na forma da lei de li 'itações, deverão ser fornecidas 

por ocasião da contratação do referido imóvel, as documentações tais como: cópia dos 

documentos pessoais (CPF e identidade), cópia dos documente s comprovando a regularização 

dos impostos e taxas incidentes sobre o imóvel e demais docun estos pertinentes. 

8.0 PAGAMENTO: 

O pagamento do aluguel convencional será efetua 10 no final de cada mês com 

tolerância de até 10 (décimo) dias úteis, mediante a apresentaçã do recibo 

()tiro Preto do Oeste, 	de 	 de 2013. 



6 ;̀  TABA LIONATO DE NOTAS 
GOIÂNIA - GOIÁS 

N.V.ti 	 1 	, 

Escrevente 

VERDADE: 
_ 	. 	-- 

\, 
02061212200939012000377 • 

Ci*Iff51:14' CSIC SOM Cm 
"-''4111,.1001:1,141..7...111g)(11115 13.5:04 

ã  ELIONAT5 °f-7  DENOTAS  -1  ‘".  1-17‘13 	 1  

1.1VRO 	651  
FOLHAS - 028 
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Procuração bastante que faz. 
MARIA VITORIA DE ALENCAR. na  

forma abaixo declarada 

SAIBAM quantos este Publ co instrumento de Procuração nastante 

• trinta 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze (30/01/2013) a Era Cristã, nesta 

vente compareceu,
d 
 como Outorgante. viremq 	. 

cidade de Goiânia-Go . neste Serviço Notarial. perante mim, Lscr 
MARIA VITÓRIA DE ALENCAR, brasileira, administradora. separad 

Identidade 0° 315853-DGPCIG0. 2" via, inscrita no CPF sob o n° 12 

Rua S-05, Edificio Costa Branca, apt" 601, Setor Bela Vista. nesta 
provia de que trato, à vista dos documentos de identidade supracita 
original pelo que porto minha fé Então. pela Outorgante me foi d 
Procuradora. NILZA ALVES SANTOS, brasileira, professora. solteira 
Identidade n° M-1.232.610/SSP/MG, inscrita no CPF sob o n° 347 63 
Castro Alves. n° 396 Bairro Alvorada. Ouro Preto do Oeste-RO. à 
Educandano Curumirim, inscrita no CNPJ sob o n" 15 846 264/000

1  

sócia, gerir e administrar o imóvel situado na Rua Marechal Castelo 
do Oeste-RO. podendo, para tanto. a dita Procuradora, assinar 
vistorias. rescisões de contratos e recibos de aluguéis. com  todas 

convencionar. receber valores referentes ao contrato de locação, 
vistorias no imóvel de acordo com o contrato, contratar obras e . 
imóvel: assinar os documentos necessários e suficientes à espécie 
gerais e reuniões. concordar, discordar votar tomar decisões, presi 
documentos e fazer provas; preencher formulários e guias. cone 
assinando, representá-la perante Imobiliárias. Administradoras, PR 
públicas em geral, pagar. negociar taxas e impostos dar e r 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato e substabelecer 
Certifico que a qualificação da Procuradora e a descrição dos pode 
Outorgante, a qual se responsabiliza, nos termos da Lei, pela sua 
criminalmente, por sua autenticidade. DEVENDO A PROVA DESTA 
ÓRGÃOS E PESSOAS A QUEM ESTE INSTRUMENTO INTERES,  

corno assim disse. do que dou fé. digitei este Instrumento que 
nacional, aceita, outorga e assina-o Eu, Fernando César Trind 
dou fé e assino Emolumentos_36-.9, Taxa Judiciária R$ 

VITÓRIA DE ALENCAR. E 	s-ro,,,--15A VERDADE Fernando 

iudicialmente portadora da Cédula de 

090.861-20, residente e domiciliada na 
apitai; a presente reconhecida como a 
os, os quais me foram apresentados no 
to que nomeia e constitui sua bastante 
maior e capaz. portadora da Cédula de 
.536-72. residente e domiciliada na Rua 
ual confere poderes para em nome do 

38, da qual a ora Outorgante deciara ser 
ranco n" 184. Bairro INCRA. Ouro Preto 
contrato de locação, de administração, 
s cláusulas. exigências e condições que 
assar recibos e dar quitação e efetuar 

erviços para reforma e conservação do 
a negociação, participar de assembleias 

3r informações e declarações, apresentar 
rdar ou discordar. a tudo assistindo e 

CON. DECOLA e nas demais repartições 
-,eber quitação, enfim. praticar os atos 
presente terá validade até 30.02.2014. 

es deste mandato foram declarados pela 
eracidade, respondendo. também, civil e 

DECLARAÇÕES SER EXIGIDA PELOS 
AR POSSA. do que de tudo dou fé E de 

he sendo lido em som audivel e idioma 
de. Escrevente, que a digite'. conferi. 
).35 Fundesp-PJ R$3.67. çaa1 MARIA 

esar Trindade. Escrevente Nada mais 

"K" esq C: Rua 23- Si Oeste 
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"EDUCANDÁRX0 CURUMIN s/c L DA." 

CONTRATO SOCIAL 

MARIA VITÓRIA DE ALENCAR, brasileira, casada, 
fessora, portadora da ced ia de identidade 2.0. 
n2. 315.853/SWGO. e CPP4F. sob n2 085.734.84187 
residente e domiciliada à Rua Paulo VI n2 348 em / 
Ouro 'freto do Oeste- O. e NILZA ALVES sArTOS, brasi 
leira, solteira, professo' s , portadora da cédula doe 
identidade UG. sob n2 M-1.232.610/S3p/MG e do CPP/ 
11F sob rIP 347.639.536-72, residente e domiciliada/ 
à Av. Marechal Doador() da Fonseca nQ s/ em Ouro / 
Preto do Oeste-RO., resol em em comum acordo pelo/ 
presente instrumento part cular, constituir uma / 
sociedade civil por quotas de responsabilidade li-
mitada, a qual será regidn pelas cláusulas e condi 
çoes seguintes e, nas cmissoes, pela legislação es 
pecifica que disciplina essa forma societária: 

"EDUCANDARIO CURUMIN S/C LTDA.", tendo eu 
Preto do Ceste-;,10., à Rua Marechal Cartel 
podendo estabelecer filiais ou sucursais 
rritóxio nacional, obedecendo as dieposiç 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objetivo social da so 
çao, por ecntajp:r6pria, do remo do estabe 
12 (primeiro) Gráu, ate 
mário. 

CLAWMIA 	URC=A:0 prazo de dáração da s 
indeterminadondo o 2JU 	de ativ' 
de. 1.987. 

CLÁ=LA 1.1/ARTA: O capital social será de 
ta mil cruzadUj), dividido'em 50,000 (cin 
Czt 1,00 (hum cruzado) cada uma, a ser in 
no início das atividades.-da sociedade, ou 
de 1.977, em moeda corrente e 	do Pa. 
buído entre os s,Seios: 
SÓCIOS  

Vitória de Llencar 
Alves Santos 
A I 	• 

Maria 	 25.000 	 25.000 , Nilza 	 25.000 	 25000)00- 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação social de 
sede e foro em Ouro / 
Branco s/n9- Centro, / 
m qualquer ponto do te-
)es legais vigêntes. 

iedade será a explora 
eciir:cnto de ensino de / 
e, inclusive o Pre-Pri- a 4R (quarta) ser 

legal 

QUOTAS 	 CAPITAL Cz8  
00- 

T O T 	 5 	
.  

0.000 	 50.000,00- 
CLÁUSULA OUINTA: A responsabilidade ,  dos s cios na forma da legis 

am viaor, e limitada ao montnte do Ocpital social. 

CLT,USULA SESTA: As deiiberaç3es sociais, o inda que impliquem em / 
altera(Aes contratuais, poderão ser tomadas por sócios que repre-
sentem aa, maioria do capital social, consoante a faculdade deferi-
da pelo artigo 62 § 22 do decreto 57651 de 19 de janeiro de 1966. 

CLÁUSULA SÉ,TILA: As quotas da sociedade são indivídiveis e não po 
derao ser transferidas ou alienadas, sob q alquer titulo, a ter - 
ceiros. S'‘,71 n 

)ciedade será por tempo/ 
_da0.e essa 02 do janeiro / 

Czt 50.000,00 (cinquen-
uenta mil) quotas de / 
egralipado pelos scScios 
seja, em 02 de janeiro/ 

ficando assim distri 
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Organização Contábil 
"EDUCANDÁRIO CURUMIN-'S  C L  

Curitiba 
DA." 

CONTRATO  SOCIAL 

CLÁUSULA OITAVA:  O s{)cio que desejar tra 
rá notificar por esc2ito ao outro sécio 
ço, forma e prazo de pagamento, para que 
ao direito de preferência, o que deverá 
60 (sessenta) dias, contados da data do 
ção, ou em maior prazo, a critério do so 
esse prazo sem que seja exercido o direi 
tas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA NONA: A sociedade será administ 
que desde jr ficara investidos da gerênci 
dividual da firma e a representação ativ 
extra-judicial da sociedade, sendo-lhes 
uso ou emprego, sob qualquer pretexto ou 
ou negócios estranhos aos objetivos soei 
tação de abais, endocos, fianças ou oauç 

CIAUSUIA D.Inf,L: Pelos serviços que pres 
barão ambos os sócios, a titulo de rernun 
tia mensal fixada em comum acordo entre 
vades a dábito da conta despesas gerais, 
dedução fiscal previsto na legislação do 

CLÁ=LA lÉCL'A "22=IRA: O ano social o 
devendo a 31 de dezembro de cada ano ser 
da sociedade, obedecidas as prescriç7Ses 
nentes à matéria. Os resultados serão atr 
porção do capital de cada um, podendo os 
sócios, serem distribuidos ou ficarem em 

CIÁUSUIA 1ÉCIMA SEGUNDA: No caso de mort 
ou falência de um dos sócios, a sociedad 
ssolvida. Ocorrido o evento, entrará a s 
dendo ser liquidnnte o sócio remanoscen.t 
quer, escolhida cm comu acordo entre os 
ssores. Após a liquidação, solvidos o ati 
Sócio superstite ti os herdeiros ou Lsucese 
veres, se existirem estes, na conj:ormida 
devidamente houtologade pela autoridade j 
também o 11.:juidu.nte com o encarÈ;o dE: ult 
extinção da sociedade, inclusive aprosen• 
no registro do comórcio do respectivo ai 

sferir suas qu tas, deve 
descrimina ndo-i he o pre-
esto exerça ol renuncie/ 
ater dentro d prazo de 
ecebimento da notifica - 
io alienante, Decorrido/ 
o de preferência, as quo 

ada por ambos os sócios, 
, cabendo-lhes o uso in- 
o passiva, judicial ou 
ntretanto vedado o seu / 
fundamentos cm operaçOes 
is, especialmente a pres 
es de favor, 

arem à sociedade, perco--• 
ração "Iro laboro", quan 
s partes, a qual será 1e 
bedecidos os limites de 
imposto de renda. 

incidira com o ano civil 
procedido o balanço geral 
egais e técnicas perti 
buidoâ aos sócios na pro 
lucros, a criterio dos 7 
reserva na sociedade. 

, interdição, ausência / 
será necessariamente di 
ciedade em liquidação,po 
ou outra pessoa qual -

e e os herdeiros ou cuco 
vo e o passivo, será o / 
ores quitados de seus hz2 
e do formas de partilha, 
Ciciai competente. Fica/ 
mar definitivamente a // 
ação para arquivamento / 
trato social. 

CLÁUSUIA TACIP5A TERCA: As ouiss6cs ou duvidas que possam ser 
suscitadas sobre o presente, serão supri -as ou resolvidas com ba 
se no Decreto 3708 de 10 de janeiro de 1919 e noutras disposiçns 
legais que lhe forem aplicáveis. 

CLÁUJUW  DIJ, 	-JU:MA: 7ica eleito o 
qualquer rijC,MfulWEneste contrato, 

tro por nuito especial que seja. 

n nt • 
fie 

W0115 
mar 	

VIN.% 

kifiWI~ 
3 	iate ‘4,,, t, &lufo 	eitos togais 

Fone 461-2480 	i:0 ur~01:G 	 :7: 4.41 
..... - 

Fo o desta conarca para / 
ren nciando-se a qualquer 

. 	. 
f TABELIONAT0fUB - 
t 	Rua Café Filho, 158 Bano Uncao . 7;1.  "(! • 

Ouro Neto do Oeste-RO • Fone/fax 69 ./Á 
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1,; , por se acarem em perfeito ne arde , em tu :to (luar. 
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or 02, situado nesta cidade, 
atrocentos e quarenta metros 
,ões seguintes: NORTE: Frente 
do Direito com c Lote. Urbano 
ano 311; OESTE: Fundo com os 
39, perfazendo o perímetro de 
,00m; L. Direito: 30,00m; L. 
conforme Planta e Memorial 
este Cartório. Proprietário: 
jurídica de direito público, 
Título Aquisitivo: Título de 
Lei 6.431/77, expedido pelo 
a Comarca de Porto Velho-RO, 
1/6298 em 25.09.79. Registro 
istro Geral deste Cartório. A 

nlg. 	àe 	 17'7 nm 2Q 9 	ol , -----4.. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado de Rondônia - Comarca de Ou o Preto do Oeste 

I°  REGISTRO DE IM•VEIS 
Bei° Dejanira de Jesus Pereira S'iva - Registradora 

Rua Castelo Branco, 279 - Jardim Tropica - Ouro Preto do Oeste-RO 
CEP 78950-000 - Fone/Fax: 55 (69) 461-2442 	-mail: cartorioopo@bo1.com,br  

cERTIDÃO-MATRICULA n° 4.359 DE 24.07.90--Livro 2-Registro Geral 

Lote Urbano n° 	da Quadra 175, Se 
tendo uma área de"1.440,00m2 (Hum mil, q 
quadrados), com os limites e confronta 
com .a Rua Mal. Castelo Branco; SUL: L 
401; LESTE: Lado Esquerdo com o Lote Ur 
Lotes Urbanos n°s 503, 515, 527 e 5 
156, 00m. DADOS DO TERRENO: Frente: 48 
Esquerdo: 30,00m; Fundo: 48,00m, tudo 
Descritivo que ficam cópias arquivadas 
MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE, pessoa 
inscrito no CGC/MF n° 04.380.507.0001-79. 
Domínio Oriundo de doação nos termos d 
INCRA, em 1.4.09.79 e registrado rio CRI 
no Livro 2-W, às fls. :150 sob o ri 
Anterior: n° 239/0:88 ,d6 Livro 2 de Reg 
Oficiala "Ad-Hoc"(a)_. 

• 

R-1-4.359 - Da 	de julho de 1990. 02torgante Vendedor: MUNICÍPIO 
DE OURO PRETO 	--TE, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
rio 	CGC/MF n° 04.3 (.507/0001-79, neste ato representado por sua. 
Prefeita, Sra. Joselita Araujo de Oliveira, brasileira, casada, RG n° 
100.575-RO e CIC/MF n° 139.509.592-20, residente e domiciliada á Rua 
Mariano Miranda Gil s/11', nesta cidade. Outorgada Compradora: Firma 
CENTRO DE RESFRIAMENTO DE LEITE DE OURO P• TO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CGC/MF 04.900.403/0001-48, estabelecida à 
Av. Mal. Deodoro da Fonseca n° 755- Setor Industrial, neste ato 
representada pelos seus sócios Sr. Ped o José Bertelli, brasileiro, 
casado, 	adm. 	de 	empresas, RG n° 3.128.420-SSP-SP e CIC/MF n° 
464.741.108-72, residente e domiciliado à Rua Tiradentes n° 379, neste 
cidade e Sebastião Antônio Costa, brasileiro, casado, comerciante,  
portador do RG n° 168.203-SSP-R0 e CIC n' 203.956.632-53, residente e 
domiciliado à Rua J[< n° 347, neste município. Forma do Título: Escri-
tura Pública de Venda e Compra, lavrada -m 21 de novembro de 1989, às 
fls. 100 no Livro 07 do Cartório de Not s desta Comarca. Valor: Ncz$ 
30.096,00 (trinta mil e noventa e seis cruzados novos). Condições: 
Responder pela evicção de direito. Protocolo: 7.495 em 19.07.90. 
Custas: Cr$ 1.420,2 . El)„(-)Inês Cancelier Moretto, Téc. judiciário, 
datilografei. Eu(a)Ddani'ra de Jesus Pereira Silva, Oficiala Ad-Hoc, 
conferi e assino (a1-. 	' 

R-2-4.359 - Data: O de janeiro de 1994. Por Escritura Pública de 
Venda e Compra, la0T•ada no Cartório de i otas desta Comarca, no Livro 



REPÚBLICA FEDERATIVA O BRASIL 
Estado de Rondônia - Comarca de Our Preto do Oeste 

1° REGISTRO DE IMÓ IS 
Bela Dejanira de Jesus Pereira Si va - Registradora 

Rua Castelo Branco, 279 - jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste-RO 
CEP 78950-000 - Fone/Fax: 55 (69) 461--2442 - e mail: cartorioopo@bol.com.br  

cEETIDÃO-mATRícuLA n° 5.407 DE 20.09.93 Livro 2-Reglatro Geral 

Lote n° :401! da Quadra 175, Setor 02, localizado à Rua Castelo Branco, 
s/n° nesÈa-/cidade, tendo uma área de 360,00m2 (trezentos e sosserita 
metros quadrados),' 'COm .  os limites e confrontações seguintes: NORTE: 
Lotes 413 e 889; SUL: Lote 389 e Rua Castelo Branco; LESTE: Lotes 889 
e 389; OESTE: Rua Castelo Branco e Lote 413. DADOS DO TERRENO: Frente: 
12,00m, Rua Castelo Branco; L. Direito: 30,00m, Lote 413; L. Esquerdo: 
30,00m, Lote 389; Fundo: 12,00m, Lote 88 	perfazendo um perímetro de 
84, O0m. 	Proprietário: 	MUNICÍPIO DE O O PRETO DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público, CGC n° 	4.380,507.0001-79, neste ato 
representado por sua prefeita Joselita Arcújo de Oliveira, brasileira, 
casada, Cl/RG o° 100.575-SSP-R0, CIC/MF n' 139.509.592-20, residente e 
domiciliada nesta cidade. Título Aquisiti o: Título de Domínio Oriundo 
de doação nos termos da Lei. 6431/77, expe ido pelo INCRA, em 14.09.79, 
registrado no CRI da Comarca de Porto Ve ho-RO, noeLivro 2-W, àa fls. 
150 sob o n° 1/6298 em 25.09.79. Registr Arterloi: n' 239/388, iiveo 
2-Registro Geral deste Cartório. A Oficialc (a) / 

'3}̀ t Por Escritura Pública de 
\ 

ota desta Comarca, no Livro 
19849, o proprietário acima 
IAS, brasileiro, desquitado, 
C/MF n° 028.295.842-87, re-
imóvel objeto da presente 

- rezentos e setebnta cruzados 
Responder pela. evicção de 
09.93. Custas: Cr$ 2.237,00. 
ciala, datilografei, conferi 

R-2-5,410(1.---- Data: 10 de janeiro de 1 
Venda e Com ra, lavrada no Cartório de 
016, 	ás fis i, 177, em 28.12.93, c propri- 
acima qualificado, vendeu ao EDUCANDÁR 
jurídica de direito privado inscrito 
estabelecida à Rua Castelo Branco s/n" n 
sua sócia proprietária Sr" Nilza Alves d 
presente matrícula, pelo valor de Cr$ 
reais). Condições: Responder pela evic 
523,60 (quinhentos e vinte e três 
centavos). Emolumentos: Cr$ 4.712,40 
cruzeiros reais e quarenta centavos) 
29.12.93. Eu(a)Marinez Moraes Pereira, escrevente auxiliar, 
datiloarafeii 	 n_ra de Jesus Pe eira `. ilva, Oficiale, conEeri 

/ 
R-1-5,407 - Data: 20 de setembro de 
Venda e Compra, lavrada no Cartório de 
006, às fie. 102 em 03 de março de 
qualificado, vendeu a VIVALDO LOPES F 
comerciante, Cl/RG n° 24.753-SSP-RO, C. 
sidente e domicilado nesta cidade, o 
matrícula, pelo valor de Ncz$ 370,80 
novos e oitenta centavos). Condições: 
direitos. Protoce?.O: n° 10.724, em 13 
Eu(a)Dejanir\ da-'` Jesus Pereira Silva, Of 
e assino(a-). V- 

94. Por. Escritura Pública de 
otas desta Comarca, no Livre 
tário: VIVALDO LOPES FARIAS, 
O CURUMIN S/C LTDA, pessoa 
o CGC o° 15.846.264/0001-38, 
sta cidade, representado pol. 
s Santos, o imóvel objeto da 
00.000,00 (cem mil cruzeiros 
„ão de direitos. Custas: Cr$ 
.ruzeiros reais e sessenta 
uatro mil, setecentos e d=:.' 
. Protocolo: n° 11.032, eu 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado de Rondônia - Comarca de Ouro Preto do Oeste 

.10 .REGISTRO DE IMÓ IS 
Bel° Dejaníra de jesus.Pareira.S1 va - Registradora 

Rija Castelo Branco, 279 - Jardim Tropical - ouro Preto do Oeste-RO 
CEP 78950-000 - Fone/Fax: 55 (69) 461--2442 - e- ail: cartorioopo@bol.com.br  

CERTIDÃO-MATRÍCULA n° 4328 de 09.07.90-Wvro 2-Registro Geral 

Lote n° 415)da Quadra .175 do Setor 02, si 
urna área 'elle 360,00m2 (trezentos e sesseri 
limites e confrontações seguintes: NORTE: 
.Lote 401; LESTE: Lote 467(canto), lote 4 
401 e Rua Castelo Branco; DADOS DO T 
Castelo Branco; Lado Direito: 30,00m Lot 
Lote 401 e Fundo: 12,00m Lote 479, perfaz 
Proprietário: MUNICÍPIO DE OURO PRETO 
direito público, inscrita no CGC/MF n 
Aquisitivo: Título de Domínio Oriun 
6431/77, expedido em 14.09.- 9, reg' trad 
Velho-RO. Registro Anterior: n° 39/038 
deste Cartório. A Oficiala(a). 

R-1-4.328 - Data: 09 de 	de 1990. Ou 
DE OURO PRETO DO OESTE, 	.s::')a jurídica 
no CGC/MF n° 04.380.507/0001 79, repres 
Expedito Rafael Góes de Siqueira, bras 
agrônomo, portador da Carteira de Ide 
inscrito no CPF/MF n° 088.369.301-10, r 
cidade. Outorgada Compradora: MARIA 
brasileira, casada, funcionária públi. 
162.239.772-04 e RG n° 123.299-SSP-R0, r 
do Bosque, n° 351, nesta cidade. Forma do 
Venda e Compra, lavrada no Cartório de N 
006 às fls. 024 em 27.12.88, pelo valor de 
quinhentos cruzados). Condições: Responde 
as demais constanes .da referida escritu 
neste cartório, -ustas: Cr$ Isenta. Pr 
Eu(a)Marin-ilva 	e Souza Zeferino, Agente A 
Eu(a)Dejan'ra de Jesus Pereira Silva, 
assino(a). 

R-2-4. 	- Data: 10 de janeiro de 1.9 
Venda d C copra, lavrada no cartório de N 
016, 	às f . 177, em 28.12.93, à propriet 
TEIXEIRA, a'ima qualificada, vendeu ao 
pessoa 	jurídica 	de 	direito 	priv 
15,846.264/0001-38, estabelecida à Rua 
cidade, representado por sua sócia prop 
Santos, o imóvel objeto da presente m 
100.000,00 (cem mil cruzeiros reais). 
evicção de direitos. Custas: Cr$ 523,6 
cruzeiros reais e sessenta centavos). 
(Quatro mil, setecentos e doze cruzeiros 
Protocolo: n° 11.032, em 29.12.93. Eu 
escrevpnt. p nuiv41in, A,-4-Al. . I 

uado neste município, tendo 
a.metros quadrados), com os 
Lote 455 e 467(canto); SUL: 
9 e 491(canto); OESTE: Lote 
RRENO: Frente: 12,00m, Rua 
455; Lado Esquerdo: 30,00:n 
ndo um perímetro de 84,00m. 
O OESTE, pessoa jurídica de 
04.380.507/0001-79. Título 
e doação nos termos da Lei 
no CRI da Comarca de Porto 
do Livro 2-Registro Geral, 

organte Vendedor: MUNICÍPIO 
e direito público, inscrita 
,ntada pelo seu prefeito Dr. 
leiro, casado, engenheiro 
tidade RG n° 76.545-RO e 
sidente e domiciliado nesta 
ELESTE HOFFMANN TEIXEIRA, 
a, inscrita no CIC/MF n° 
sidente e domiciliado à Rua 
itulo: Escritura Pública de 
tas desta Comarca, no livro 
Cz$ 30.500,00 (trinta mil e 
pela evicção de direitos e 

a, que fica cópia arquivada 
tocolo: 	7.426 em'29.06.90. 
inistrativo, datilografei. 
ficiala, Ad-Hoc, conferi e 

4. Por Escritura Pública de 
tas desta Comarca, no Livro 
ria: MARIA CELESTE HOFFMANN 
UCANDÁRIO CURUMIN S/C LTDA, 
do 	inscrita 	no 	CGC n° 
astelo Branco s/n°, nesta 
ietária Sr`' Nilza Alves dos 
trícula, pelo valor de Cr$ 
Condições: Responder pela 
(quinhentos e vinte e três 
Emolumentos: Cr$ 4.712,40 
reais e quarenta centavos). 
a)Marinez Moraes Pereira, 
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N4Z2522›.  REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASW.  Estado;  de Rondônia - Comarca de Our. Preto do .0e:Rte 

1° REGISTRO DE IM4VEIS 
Bela Dejanira de Jesus Pereira Silva - RegÁstrAaol,,, Rua Catelo.Branco, 2-79 - Jardim Tropicai - Ouro Preto do Oente-R0 

CEP 78950-000 - Fone/Fax: 55 (65) 461-2412 - e mail: cartorioopo@ol.çom.br  

CERTIOÃO-MATP,ÍCULA n°  5.321 DE 10.01,9.- Livro 2-Rgistro Geral 

Lote n° 1455,f Quadra 175, do Setor 02, ocalizado à Rua MaCastelo 
Branco, nes-ta, cidade, tendo uma área de 3 0, 00m2 (trezertns esessenta 
metros quadrados), com os limites e corfrontações,seguinte: NORTE; 
L:)te 889; Sul Lote 413 e Rua Mal. Castelo Branco; tiESTE: Lotes 889 
413; OESTE: Rua Mal, Castelo Branco 	Lote 889; :DADOS DO TERRENO: 
Frente: 12,00h; Lado Direito: 30,00m; lado Esquerdo: 30,00m; Fundo: 
12, OOm, perf4endo um perímetro de 84,00 . Propre,Ario: MUNICÍPIO DE OURO PRETO DQ OESTE, pessoa jurídica de direito público, 	n° 04.380.507.0001-79, 	representado por s u prefeito Agmár •de Souza 
Gomes, residehte e domiciliado neste nunicJ.pic. '.ftulo Aquisitivo: 
Titulo de Dofflínio Oriundo de doação nos rermoo cia Lei' 6431/77, 
expedido pelo INCRA, em 11.09.79, registrado no CRI da COlarca de 
Porto Velho-RO, no Livro 2-W, às fls. 150 sob o n' 1/6298 em 25.09.79. Registro Anterior./ n° 239/388, Livro 2-Registro Geral deste Cartório. A Oficiala(a). 

R-1-5.521 	ta: 10 de janeiro de 1.994. Por Esritura Pública de 
Venda e 	on r. lavrada no cartório de N tas desta Comarca, no Livro 
016, 	às f... 17T), em 28.12.93, o proprietário: MUNICÍPIO DE OURO PRETC 
DO OESTE, acima qualificado, vendeu ao EDUCANDARIO CURUMIN S/C LTDA, pessoa 	jurídica 	de 	direito 	priv do 	inscrito 	no 	CCC n° 15.846.264/0001-38, estabelecida à Rua ,,astelo Branco nesta cidade, 
representada por sua sócia proprietária Sra Nilza Alves dos Santos, o imóvel objeto da presente matrícula, pelo alor de Cr? 100.000,00 (cem 
mil reais). Condições: Responder pela evic'ão de direitos. Custas: C. 
523,60 	(quinhentos 	e vinte e três c uzeiros reais e sessenta 
centavos). Emolumentos: Cr$ 1.712,40 (Qaatro mil, setecentos e doze 
cruzeiros 	reais /e quarenta centavos). Protocolo: n' 11,032, em 
29.12.93. 	Eu(a,Marinez 	Moraes 	Porei a, 	escrevente 	auxiliar, datilografei. 	(a)Dejanira de Jesus Pereira Silva, Oficiala, conferi 
e assino(a),_ 

tifico e dou fé, conforme Art go 19 da lei 6.015/77, que 
presente cert dão é cópia fiel da matrtc ila originaria arquivada ne, 
ofício. Custar. R$ 0,74. Emolumentos: R$ 7, 6. Selo: i$ 0.45 = R$ 8,65. 
Ouro Preto do Oeste-RO, 25 de março de 2002 
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REPÚBLICA F 	

7) 

EDERATIVA DO BRASIL:  
stade de Pondônia - Comarca de Ouro Preto do Oste 

F 1° REGISTRO DE IMÓVEIS 	• 
• Bel Dejanira de Jesus Pereira Silva - RegislÉadora 

Rua Ca4te10 Branco, 279 - jardim Tropical - Ouro Pret(': do Oeste-RO 
CEP 78950-0d0 - Fone/Fax: 55 (69) 461-2442 - e-mail: cartoi,ioopo@bol.Com.br.  

OESTE, pessoa, jurídica de direito público, CGC n°  0.380.507-0001-79, 
tis w 	representado por seu prefeito Agmar dé 3ouza Gomes,  residente e do- 

miciliado neste município. Título Aqui3itivo: T:ttulo de Domínio 
Oriundo de doação nos termos da Lei 6431/77, expedIdo pelo „INCRA, em 
14,09.79, registrado no CRI da Comarca de Porto ,telho-RO,: nó Livro 
2-W, às fls. 150 sob o n° 1/6298 em 25.09.79. RegIstro Ant ri : n° 
239/388, Livro 2-Registro Geral deste Cartório. A .0fihiala(a). 

R-1-5.522 - Data: 10 de janeiro de 1994. Por Esrit P5blica de 
Venda e Compra, lavrada no cartório de Natas destaComarca, no Livro 
016, às fls. 177, em 28.12.93, o proprietário: MUNICI.PIO DE Ok.RO PRETO 
DO OESTE, acima qualificado, vendeu ao EDUCANDÁRIO CURUMIN S/C LTDA, 
peSsoa 	jurídica 	de 	direito 	privado inscrito no CGC sob o n° 
15.846.264/0001-38, estabelecida à Rua Castelo Branco, s/n, nesta 
cidade, representada por sua sócia proprietária Sr' Nilza Alves dos 
Santos, 	o imóvel objeto da presente matricula, pelo valor: Cr$ 
100.000,00 (cem mil reais). Condições: Responder pela evicção de 
direitos. Custas: Cr$ 523,60 (quinhentos e vinte e três cruzeiros 
reais e sessenta centavos), Emolumentos: Cr$ 4.712,40 (Quatro mil, 
setecentos e doze cruzeiros reais e quarenta centavos). Protocolo: n° 
11,032, em 29.12.9- . Eu(a)Marinez Moraes Pareira, escrevente auxiliar, 
datilografei. E a)Dejanira dè Jesus Pereira Silva,.0ficiala, conferi 
e assino(a). 

eltifico e dou fé, conforme Artigo 19 da lei 6.015/77, que 
presente cer4dão é cópia fiel da matricula originária arquivada nes 
ofício. Custas: R$ 0,74. Emolumentos: R$ 7,46. Selo: R$ 0.45 - R$ 8,65. 
Ouro Preto do Oeste-RO,  ?.5 dev,1111r ,c'çvoilã;iÃ''' -92. 

telg 	'''''' 	
-.4,,,A. ;ui.. OojanIra de Jesus P. Silva 
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,...4 lua Can Pilho, N 158 . União ,, 	,— 

Jf011ei traX: (uri13) 4 ü 1 . 2000 
950-000-0 0 * -- e" ESTE-110 

c E R T IDÃ 0-MATRÍCULA n° 5.522 DE 10.01.94-Livro 2-Registro Gerill 

Lote n° 	Quàdra 175, do Setor 02, localizado ) Rua Mal. Castelo 
Branco, nesta cidade, tendo uma área de 363,00m2 (tri»zentos e sessenta 
metros quadrados)è com os limites e conrontaçõesseguintes: NORTE: 
Lote 503 e Rui Prbjetada; SUL: Lotes 527 e 377; LEST: Rua Projetada e 
Lote 527; OESTE: Lotes 377 e 503; DADOS DO TERRENO: Frente: 12,00m; 
Lado Direito: 30,00m; Lado Esquerdo: 30,00m; Fundo: 12,00m, Perfazendo 
um perímetro de . 84,00m. Proprietário: MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO 

\uteulie0 
e proa en 
doe.00 
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REPÚBLICA FEDERATIVA «O J211 ,SIL . r.,/ 

.....-r"' cy 
• J. 

Estado de Rondônia - Comarca de Ouio Prens.~áo 

1° REGISTRO DE IM'VEIS 
.....,..;...4_ 

Bel" Dejanixa de Jesus Pereir4 ç lva - 
Registravlora 

Rua Casttdo Branc:o, 279 - Jardim TropiC:a - Ouro Preto do oesto-RO CEP 78950-000 - Fone/Fax: 55 (69) 461-2412 - 	mail: cartoribopo@bol.ccm.br.  
CERT IDÃO-ÉIATRÍCULA n° 5523 DE 10.01.94- ivro 2-Regia.:xo Geral ...,..; 	 I 

Lote »n° 	
, 'Quadra 175, do Setor 02, ocalizado áRua Ml.Castelo Branco, n -Sta Cidade, tendo urna área de 3 z 0,00m2 (treentos"

a
e :;e ;senta metros quadra0s), com 

os limites e co frontações Aeguintes: NORTE: Rua Projetada 	
Lote 515; SUL: Lotes 539 e 365; LESTÈ: Lote 539 e Rua Projetada; OESTE: 
,Lotes 365 e 515. DADO' DO TERRENO Frente:12,00m; Lado Direito: 

4,00m; Lado Esquerdo: 30,0 m; Fundo: 12„00m, pek:fazendo um perímetro íje 
jil,00m. Proprietário: MUNICÍPIO Z)E OURO PRETO DO OESTE, pessoa .jurídica de direito públic 	CGC n° 04380.507.0001-79 representado p4r seu prefeito Agrnar de'Souza Gomesr 
	dete- e do- ne4 	

h;ipio. Titulo Aquisitivo: Tiuloresi den 
 H)omínio Oriundo de: 

 .do açãoy noa termos da Lei 6431/77, expedido pelo 
	em 14.09.79, regi trado no CRI da 

Comarca de Porto VOlho-RO, ho
INCRA , 
 ro 2-W, 	às tis. '1.50 sob o n° 1/6298 em 25. 9.79. Regitro Ant 	: n° 239/388, Livro -

Registro Geral deste Cartó.io. A Oficala( 

R-1-5.523 - Data: 10 de janeiro de 19 
Venda e Comprâ, lavrada no cartório de N 
016, 	às '.fás. 177, em 28.12.93, o proprietá 
DO OESTE, acima qualificado, vendeu ao E pessoa . jurídica de direito privado inscrit 
estabelecida 'à Rua Casl:elo Branco s/n° ne 
sua -sócia .proprietária Sr" Nilza Alves do 
presente matrícula, pelo valor: Cr$ 10 
Condições:. Responder, pela evicção de d 
(quinhentos e vinte e três cruzeiros 
EmolumentoS: Cr$ 4.712,90 (Quatro mil, 
reais e quarenta centavos). Protocolo: 
Et(a)Marinez Moraes Pereira, escreven 
Eu(a)Dejanira 

de Jesus Pereira Silva, Ofici 

)4. Por EscÈiti a ública de 
tas desta Comarca, no Livro 
io: MUNICIPIO DE O RO.PRETO 
UCANDÁRIO CURUMIN SYC!LTDA, 
no CGC n°,158462640001-38, 

ta cidade, representada por 
Santos, o imóvel objeto da 
.000,00 (cem mil reais). 
.reitos. Custas: Cr$ 523,60' 
eais e sessenta centavos). 
setecentos e doze cruzeiros 
n° 11.032, em 29.12 93. 

e auxiliar, datilografei 
la, conferi e assino 

Certifico e dou fé, conforme Artgo 19 da lei 6.015/ 77, presente certidão 
é cópia fiel da matric la originária arquivada 

ofício. Custas: R$ 0,74. Emolumentos: R$ 7,46. Selo: R$ 
Ouro Preto do Oeste-RO, 25 de m 	 0.45 = R$ de 2002. 

lkÉusw;. 

Dojanfra de Jesus P. Silva 
OFIC1ALA 
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4 e1.2ouo 7 8 9 	000 

OURO PNE e )0 OESTE - RO 

e 

A 	•fie Para . os devidos 1 aet Jegais en   é 	rroduç o fiei do e t 	
O. 

,WWI 

"cat 
DA J 

que 
nest. 
8,65 

d Sorne . 
(91' arta de 3. ç 

eal.N494us 
er4 • e 



• 

ZU2.519.  
R.E PT:n3LI CA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado de Rondônia - Comarca de Ouro reto de °ente 
1°  REGISTRO DE IMÓVEIS 

Bela.; Dejatura de Jesus Pereira $.1,1v - Registf.,dora 
Rua Castelo ,f3ranc,o, 279 - Jardim Tropical -: Ouro Preta do Oeste-RO 

CEP 78950-001 	Fone/Fax: 55 (69) 461-2442 - e-m 	cartorloopo@bol.combr 

CERTIDÀ0-MATRíCULA n° 6010 DE 10.09.95-Li ro 2-Regi:,3tro Geral 

Lote Urbano áenoráinadoff 539k) da Quadra 175, •o Setor:02, locaiizado na 
Rua Ana Nery, nesta Cidade com uma área de 360 nn 9  ;L.,m- (trezentos e 
sessenta metrs quadrados), com os limites - confrodtaçÕes s'isguintes: 
NORTE: Lote */ e Rua Projetada*;-  SUL: Lotes 551 e 35; LESTE:; Lote 551 
e Rua Projetáda; OESTE: Lotes 353 e 527. DADOS DQ TERRENO; Crente: 
12,00m; Lado Direito: 30,00m; Lado Esquer o: 30,0(m; Fundo?  
Perímezro: 84;;.00m 	Proprietário: MUNICIPI• DE OURO PRETO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito pi:blico, CGC n° 04.380.3r.0001-7'9. Ttulo 
Aquisilvo: 'Ti,tuló de Domínio Oriundo' d.e ebaçâonos terws da Lei 
6431/77, expedido pelo INCRA, em 14.09.79, registra '.o sobra n° • 1/629e no Livro 2-Wt  às,f1s. 150 em 25.09.79. Registro Ant rioJK 239/:,388, no 
Livro 2-Reg1stÊo Geral deste Cartório. A Oficiala;a1. //' 

R-1-6.010 - Data: 18 de setembro de 1995. Pc 	tritura P;Iblica de 
Venda e Compra, lavrada nas Notas desta cidade e Comarca,no Livro 
022, às fls. 166, em 27.06.95, o MUNICÍPIO DE OU PRETO DO. OESTE, 
supra qualificado, neste ato representado por seuprefeito*Agmar de 
Souza Gomes, vendeu o imóvel objeto da presente marlcula pelo valor 
de R$ 1,00 (um real), ao EDUCANDÁRIO CURUMI S/C LTD, pessoa,juridiCa 
de direito privado CGC 15.846.264/0001-38, estabelecida na Rua Castelo 
Branco, s/n, nesta cidade, representada por sua sócià proprietária Sr' 

pela evIcção de direitos. 

C. 	ertifico e dou fé, conforme Artig 
presente c tidão é cónia fiel da matrícul 
oficio. Cust s: R$ 0,74. Emolumentos: R$ 7,46 
Ouro Preto do Oeste-RO, 25 de março de 2002. 
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Nilza Alves dos Santos. Condições: Responder. 
Protocolo: 	12.20r em 12.09.95. Custas: R$ 5,79, Emolüffientos: R$ 57,90, 
Eu(a)Marin z 	raes 	Pereira, 	escrevente auxiliar, datalografei. Eu(a)Dejan. ra de Jesus Pereira Silva, Wiciala, subscrevi, conferi e 
assino(a). 

'121;  
itsio 	 n010WEENNOWNR . 

NáwbinsCmiuM, 
TWOUNAL OF. JUSTIÇA. 

DE RONDÔNIA 
,CORFIFGEDOKIA GERAL 

DA .PIS 

ik• 157 

i 
G 
rn

J  

7 8 g 
L, 	Vb,5' 

19 da lei 6.015/77, 	que 
originária arquivada nest 

. Selo: R$ 0.45 = R$ 8,65. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 

s, cozinha, refeitório, 
• bertura em estrutura 
yground/cimentado) e 

• 

/cimentado, forro em 
divisórias interna em 
venaria) com reboco e 

com tinta látex PVA, 
(de correr); O terreno 

LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA 

DESCRIÇÃO DA EDIFICAÇÃO: Construção em alvenariá e madeira, para fins 
educacionais. 

NOME DO PROPRIETÁRIO: Educandário Curumim S/C Lt a. 

ENDEREÇO: Rua Marechal Castelo Branco n° 184 (setor 02/quadra 175), Bairro 
do INCRA, Ouro Preto do Oeste/RO. 

PONTO DE REFERENCIA: Próximo ao CIRETRAN. 

DESCRIÇÃO DO LOCAL: Rua pavimentada, com calçada e iluminação pública. 

ÁREAS: TERRENO = 2.520,00 M2 /CONSTRUÇÃO = 850,00 2  (aproximadamente) 

DEPENDÊNCIAS: salas de aula, salas diversas, banheir 
quadra poliesportiva coberta (pilares e estrutura da c 
metálica), circulação e pátios descoberto: externo (pl.  
interno (gramado). 

DADOS DAS EDIFICAÇÕES: piso em cerárnica/ardósi 
madeira e PVC nas salas e sem forro na circulação, 
madeira (beneficiada) e alvenaria, revestimento interno (a 
azulejo nas paredes (banheiros), pintura interna e extern 
esquadrias: portas de madeira e janelas de ferro/vidro 
entorno das edificações é murado em alvenaria. 
▪ t..,uberc 1 URA: Coberta com telhas onduladas de fibroci ento e de barro. 
e INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS E SANIT RIAS: As instalações 
elétricas, hidráulicas e sanitárias das edificações estão em condições regulares; 
energia proveniente da ELETROBRAS e água proveniente da CAERD. 
• ESTRUTURA: Estrutura da edificação aparentemente em boas condições. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 08 de Fevereiro de 2013 

Achilles Tasso B. Ferreira 
Eng Civil - CREA N° 1059/0-RO 

Cadastro 1188/6 



ELIABE LEONOE,S0, 
PRESIDENTE -tP1.;/,'' 

JO E LUC 	 A 	SELMO DA COSTA SIMÓ)JRA 
1° MEMBRO - CPL. SECRETÁRI 

JUliv ALEX TESTO 
PREFEITO MUNICIPA 

Estado de Rondônia 

Prefeitura Municipal De Ouro Preto Do Oeste 
CPL —Comissão Permanente de Li Ração 

Av. Daniel Comboni 1156 Bairro Jardim Tropic I CEP. 76920-000 
Ouro Preto Do Oeste - Rondôpity,P4rk0.507/0001-79 

OURO PRETO DO OESTE- RO 
EM 13 DE FEVEREIRO DE 2013 

JUSTIFICATIVA N.° 37/CPL/2013 
PROCESSO N.° 278/SEMECE/2013 
FORNECEDOR: EDUCANDÁRIO CURUMIM sg LTDA 
CNPJ: 15.846.264/0001-38 
VALOR: R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais) 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBAN1 /4&43-PE 
CONSTRUÍDO EM ALVENARIA, CONTENDO NO MÍNIMO 2 
13 (TREZE) PARA SALA DE AULA, 01 (UM) PARA SALA 
DIREÇÃO, 01 (UM) SUPERVISÃO, 01 (UM) SOE 01 (UM) 
BIBLIOTECA, 01 (UM) PARA LABORATÓRIO, 04 (QUAT 
(QUATRO) MASCULINOS E 02 (DOIS) BANHEIROS INFA 
ESCOLA EDNA CARIOCA GONZALES, NO VALOR DE R$ 
REAIS), SENDO VALOR MENSAL DE R$ 6,500,00 (SEIS 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMECE. 

IODO DE 12 (DOZE) MESES, 
(VINTE) REPARTIÇÕES, SENDO: 

E PROFESSORES, 01 (UM) PARA 
RA SECRETARIA, 01 (UM) PARA 
O) BANHEIROS FEMININOS, 04 

TIS, PARA FUNCIONAMENTO DA 
78.000,00 (SETENTA E OITO MIL 
IL E QUINHENTOS REAIS), PARA 

Exmo. Senhor Prefeito, 

O Art. 37. Da Constituição Fed 
pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
Federal e dós Municípios obedecerá aos princípios 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao s 

XXI — ressalvados os casos espe 
serviços, . comPras e alienações serão contratados 
pública 	:..s‘gure igualdade de condições a 
cláusulas qué éstabeleçam obrigações de pagamento, 
proposta,'.nos,termos da lei, o qual somente permitirá as 
e econômica' indispensáveis à garantia do cumprimento 

ral do Brasil, à administração 
União, dos Estados, do Distrito 
e legalidade, impessoalidade, 

guinte: 
ificados na legislação, as obras, 
ediante processo de licitação 
todos os concorrentes, com 

antidas as condições efetivas da 
exigências de qualificação técnica 
as obrigações. 

 

De acordo o que dispõe a Lei n.° 8.666 
pela Lei n.° 9.648, de 27 de maio de 1998. 

de 21 de junho de 1993, alterado 

"Art. 24 — É dispensável a licitação". 

X - para a compra ou locação de imóv 
finalidades precípuas da Administração, cujas necessi 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja co 
segundo avaliação prévia; 

I destinado ao atendimento das 
ades de instalação e localização 
patível com o valor de mercado, 

Assim sendo, solicitamos de ossa Excelência, a adjudicação e 
homologação desta dispensa de licitação. 



a. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO 01 

CONTRATO N°. 0 	/2j111:;,-;.'N 

"CONT 
MUNICÍ 
OESTE 
S/C LTD 

ATO QUE CELEBRAM O 
I0 DE OURO PRETO DO • 
E,DUCANDÁRIO CURUMIM 

13 

r. 

Aos 	1.31, dias do n 
treze, o MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 
interno, inscrito no CGC sob o n°. 04.380.50710001-79, com 
sito à Avenida Daniel Comboni, 1156; :doraOnte denomina 
representado por seu Prefeito JUAN ALEN TESTONI e 
jurídica de direito, inscrita no CNPJ sob o n":15.846,264/00 
Branco, s/n, nesta Cidade, denominada CONTRATADA, 
representante legal, NI LZA ALVES SANTOS, brasileira, 
cédula de identidade RG: M-1.232.610/SSP/MG, inscrita n 
residente e domiciliada na Rua Castro Aves, -396, Bairro Al 
Oeste, Estado de Rondônia, resolvem celebtar:o presente con 
legislações pertinentes, principalmente à Lei . 8:666./93 e suas 
também a forma deste contrato e às CláuSulas econdições segui  

ês d 	,x10 ano de dois mil e 
ssoa jurídica de direito público 

sede na Praça dos Três Poderes, 
o CONTRATANTE, neste ato 
CURUMIN S/C LTDA, pessoa 
1-38, estabelecida à Rua Castelo 
neste ato representado por sua 
olteira, professora, portador da 
CPF sob o n° 347.639.536-72, 

orada, Cidade de Ouro Preto do 
rato, submetendo-se as partes às 
posteriores alterações, que rege 
tes: 

- DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrgto tem por o 
localizado na Rua Marechal Castelo . Brancon° 184, liai 
funcionamento da Escola Edna Carioca Goirrã,I!es, nos termo. 
constantes do projeto básico e denElis especifica0c  s e disposiç 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O iniON-el e eni pvenaria, cont 
sendo 13 para sala de aula, 01 pura sala de prof~res, 01 par 
para o S.O.E, 01 para Secretaria, 01, para Biblioteea e 01 para la 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Integra no presemtç, a justificativ 
44, a proposta de fls. 06, bem com« o Proeeso Áninistrativo 

jeto a locação de um imóvel 
ro INCRA, nesta cidade, para 
das condições e especificações 
es do presente contrato. 

ndo no mínimo 20 repartições, 
direção, 01 para supervisão, 01 
oratório. 

de dispensa de licitação de fls. 
'278/2013. 

fJ 	 -- J riEsjINAçÂo 
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ESTADO DE RONDONlir 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 

CLÁUSULA SEGUNDA: A locação destina-se exclusivamente para o funcionamento das 
atividades inerentes a Escola Edna Carioca Gonzáles. 

III -- DO PRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de locação do referido imóvel terá a duração de 12 (doze) 
meses, iniciando em fevereiro do ano corrente, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo 
a critério da Administração termos da Lei Federal 8.666/93. 

IV — DO VALOR 

CLÁUSULA QUARTA: O valor do aluguel mensal é de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos 
reais) perfazendo o valor total do Contrato em R$ 78.000,0() (setenta e oito mil reais), sendo 
que até 31 dezembro de 2013 o valor é de R$ 68.250,00 ( Sessenta e oito mil duzentos e 
cinqüenta reais) , procedente do orçamento vigente para o corrente exercício. A despesa 
correspondente aos meses que ultrapassar o exercício, inclusive nos casos de prorrogação, será 
empenhado de acordo com o orçamento do exercício correspondente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze 
meses, poderão ter seus valores, anualmente, reajustados por ir dice adotado em lei, ou na falta 
de previsão, pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor — 1NPC. 

V - DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUINTA: O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o décimo dia 
do mês subseqüente, mediante a apresentação do recibo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo o atraso no pagamento das obrigações devidas, o valor 
correspondente. à parcela, será atualizado monetariamente a titulo de mora, de acordo com a 
variação da SELIC — Sistema Especial de Liquidação e Custódia, tornando — se corno termo 
inicial a - data da efetiva realização do serviço eipu obra ou entrega e o termo final, a data do 
efetivo pagamento. 

VI — DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA SEXTA: O Locatário . ficará responsável pelo pagamento das taxas de 
fornecimento de água e energia elétrica durante a vigência do contrato. 

CLÁUSULA SETV51,4i,: O Locatário, salvo as;'Obras que importem na segurança do prédio, 
obriga-se por todas as demais, devendo trazer aatvel locado em boas condições de higiene e 
limpeza. com  oS aparelhOsSinittários e de ; Autniiiitaao  niniltrn 	Inrneirnç ni<rc 112nhPire“: rs 
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contrato sempre que as circunstâncias o 

qu mais lhe convier desde que o 

ESTADO DE RONDÔNI 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OUI 

CLÁUSULA OITAVA: O Locatário lavrará termo circ 
imóvel ao recebê-lo, bem como ao final do contrato, atra 
manutenção da Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oest 

CLÁUSULA NONA: O Locatário desde já faculta ao loc 
locado sempre que o segundo achar necessário, desde qu 
seção de Patrimônio do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O Locatário nào poderá sublocar 
em parte sem prévio consentimento do Locador, por escr 
trinta dias para que o locador possa dar a resposta. 

O PREF° DO 

Instanciado das reais condições do.  
és da Divisão de Serviços Gerais e 
-- RO. 

dor examinar OU vistoriar O prédio 
acompanhado por funcionário da 

em emprestar o Prédio, no todo ou 
to e com antecedência mínima de 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O Locador obriga—sc a não alienar onerar Ou transferir o 
imóvel locado, sem o prévio e expresso consentimento do Locatário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Constituem ainda con o direitos, 

1) do LOCADOR: 
a) receber o valor correspondente ao aluguel. na  forma tvançada. b) ser previamente comunicado dos fatos q.;e suspenda 11 a execução do contrato. 
c) consentir a realização de obras e serviço,.; no prédio, 

2) tio LOCATÁRIO: 
a) rescindir. adrninistradi amente ou-ri, n„o 

exigirem. 
b) utilizar o prédio e suas instaia,;,:-ki 

procedimento não danifique e 	aieriza 	t•-se 
c) efetuar o pagamento na fon-na 
d) reter o pal-..-tarnemc,  giaandc. how,  er 

contratuais. 

a) advertência. 
h i multa C011iperisa 	a de 1. g do-is 
) suspensão terra .Noraria de 

A d r 	straçc  furn.c:p:?..l 
d ) declaração de 

punição ou _tê 

sobre o valor g 
e impedimento 

perdurarem 

lobal, 
contratar com a 

OS motivos da 

,..eseurnprim-nto de cláusulas ou obrigações 

e') O locador ficará resport,sâvell ->r qualquer :IN de recuperação do Prédio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 	
total ou parcial do contrato o Locador' estará sujeito as 	

idas isolada ou cumulativamente, 110.5 termos da Lei 8.(6,5 g 
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ESTADO DE RONDÔN 
PREFEITURA 1)0 MUNICÍPIO DE OU 

A 
O PRETO DO 

TESTEM Ui UAS:  

411  

PROCUR 	)12 ,JURÍDICO: 

VII — DOS RECURSO 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: As despesas decor 
presente exercício, correrào por conta da seguinte I. 

SEMECE- Elemento de Despesa 3.3.90.39-00. Fonte de Rç. 
12.361,0006.2026; conforme Nota de Empenho tf 230, qu 
n(278/2013. 

'entes do presente oonti-.2.,zzA, :zwa 
rogramação unidade ora-mem= 
curso: FUNDEB 40%. Pro=a;-.51::. 
inteeTam o Processo Admisir=-- 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Correrão por conta do 
c taxas que recaiam ou vier sobre imóvel Ora locado. 

locador os pagamentos dos 

VIII- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As partes sujeitam-se às ai 
legislação específica e, nos casos omissos. elegem as o Foro da 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

Para tirmeza e como prova do acordo, é lav 
lido e achado conforme. é assinado pelas partes em 06 ( 
presença de testemunhas. 

 

Ouro ['rem do Oeste, 	de 

at,e9 

CONTRATADA 

• de 2013. 

  

CONTRATANTE 

 

 

licações das normas da Lei 8.666/93, à 
Comarca de Ouro Preto do Oeste - RO, 

•ado o presente termo, que depois de 
-eis) vias de igual teor e forma, na 

•••• f 	 rkt 
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ESTADO DE IZONDÔNI 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OU O PRETO DO OESTE 

muNic,45  
<c> 

n-s 
pRop 

E 	 RETO °°C)  

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a locaçã ) de um imóvel localizado na Rua 

Marechal Castelo Branco a° 184, Bairro INCRA. nesta c Jade, para funcionamento da Escola 

Edna Carioca Gonzáles, nos termos das condições e especilicações constantes do projeto básico 

e demais especificações e disposições do presente contrato. 

INTERVENIENTE: SENIECE 

FONTE DE RECURSOS: Às despesas decorrentes cl presente contrato, para o presente 
exercício, correrão por conta da seguinte programaçã unidade orçamentária: SEMECE-
Elemento de Despesa: 3.3.90.39-00. Fonte de Recurso: FUNDEB 40%. Programação: 
12.361.0006.2026; conforme Nota de Empenho no 2 0/2013, que integram o Processo 
Administrativo n° 278/2013. 

CONTRATO N.( /-) /13 
CELEBRAÇÃO: '5/s. -:/13 
PARTES: "MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO 0E81 E 

EDUCANDÁRIO CURUMIN S/C LTDA " 

VALOR: O valor do aluguel mensal é de RS 6.500,00 (se 
o valor total do Contrato em RS 78.000.00 (setenta e oito n 
de 2013 o valor é de RS 68.250,00 ( Sessenta e oito mil du 
do orçamento vigente para o corrente exercício. A des 
ultrapassar o exercício. inclusive nos casos de prorrogaçã 
orçamento do exercício correspondente. 

PAGAMENTO: O pagamento do aluguel será efetuado n 
subseqüente, mediante a apresentação do recibo. 

EMPENHO N.° 230/13 

PROCESSO N.° 278/13 

tt 
ELIANA MOREIRA ROCHA N 

PROCURADORA JURÍDICA 

s mil e quinhentos reais), perfazendo 
il reais), sendo que até 31 dezembro 
estos e cinqüenta reais) , procedente 
esa correspondente aos meses que 
), será empenhado de acordo com o 

ensalmente, até o décimo dia do mês 

RBAL 



. 	. , • • • 	(1, 

à
e e 

•• • 

ESTADO DE RONDÔNI 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OUI O PRETO DO OESTE 

4,,c 
<k"-" mu  

CONTRATO N.(G-- /13 	 FLS. ••-• 
CELEBRAÇÃO; / 	A:113 
PARTES: "MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OEST 

E 
RETO 9°04/ 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a locaçà de um imóvel localizado na Rua 

Marechal Castelo Branco n° 184, Bairro INCRA, nesta ci ade, para funcionamento da Escola 

Edna Carioca Gonzáles, nos termos das condições e especi cações constantes do projeto básico 

e demais especificações e disposições do presente contrato, 

INTERVENIENTE: SEMECE 

FONTE DE RECURSOS: As despesas decorrentes do resente contrato, para o presente 
exercício, correrão por conta da seguinte programação unidade orçamentária: SEMECE-
Elemento de Despesa: 3.3.90.39-00. Fonte de Recurs : FUNDEB 40%. Programação: 
12.361.0006.2026; conforme Nota de Empenho n° 231 2013, que integram o Processo 
Administrativo n° 27812013. 

VALOR: O valor do aluguel mensal é de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), perfazendo 
o valor total do Contrato em R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), sendo que até 31 dezembro 
de 2013 o valor é de R$ 68.250,00 ( Sessenta e oito mil duzentos e cinquenta reais) , procedente 
do orçamento vigente para o corrente exercício. A desp sa correspondente aos meses que 
ultrapassar o exercício, inclusive nos casos de prorrogaçílo, será empenhado de acordo com o 
orçamento cio exercício correspondente. 

PAGAMENTO: O pagamento do aluguel será efetuado mel salmente, até o décimo dia do mês 
subseqüente, mediante a apresentação do recibo. 

EMPENHO N.° 230/13 

PROCESSO N.° 278/13 

ELIANA MORE (~[rA ROCHA NOI BAL 
PROCURADORA JURÍDICA 

EDUCANDÁRIO CURUMIN S/C LTDA " 
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MARTA VITORIA DE ALENCAR 

BENTO DE OLIVEIRA NETO 
MARIA RAIMUNDA DA SILVA 

07/OUT/1951 
DATA 011 NNsci MIM NI 

• 
W; 

4rd' 	(LUS. 247 FLS. 85 L. 70-B ANAPOLIS-GO 
C/ AMUA:MICTAI, EM 05/07/2002 

IllnA DC)1)111FTOR 	10240551 
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:ATA DE EMISSÃO 	18/12/2012 

	

RAZÃO 	14 
REGIONAL P06 
MEDIDOR 2983824-0 

	

ROTA 	730 - 520000 

MARIA VITORIA DE ALENCAR 
RUA 5-5 QD. S 26 L.18/19 
APART - 601 COND ED COSTA BLANCA --13 

• SETOR BELA VISTA 
CEP: 74823460 GOIANIA GO 
GOIANIA 

USAR P/ DÉBITO AUTOMÁTICO 

030346 	CÓDIGO DO CLIENTE 	 .• 'CONTA 	:N 

0015104849) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DI BRASIL 	 • - 
Estado de Rondônia - Comarca de Ouro reto do Oeste 

• 1° REGISTRO DE IMÓ IS 
• rt 	e , •Ne. Beló Dejanira de Jesus Pereira Silv - Registradora , 

Rua Castelo Branco, 279 - jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste- / 
CEP 78950-000 - Fone/Fax: 55 (69) 461-2442 - e-m 	cartorioopo@bol....) 

CERTIDÃO-MATRICULA n° 4.359 DE 24.07.90-L vro 2-Registro Geral . 	. 

Lote Urbano n° 389 da Quadra 175, Seto-  02, situado nesta cidj7 
tendo urna área de 1.440,00m2 (Hum mil, qua rocentos e quarenta metros 
quadrados),,  com os limites e confrontaçÕes seguintes: NORTE: Erente 
com .a Rua Mal. Castelo Branco; SUL: Lad Direito com o Lote Urbano 
401; LESTE: Lado Esquerdo com o Lote Urba o 341; OESTE: Fundo com.  os 
Lotes Urbanos n°s 503, 515, 527 e 539, perfazendo o perímetro de 
156,00m. DADOS DO TERRENO: Frente: 48,0( o; L. Direito: 30,00m; L. • 
Esquerdo: 30,00m; Fundo: 48,00m, tudo c nforme Planta e Memorial 
Descritivo que ficam cópias arquivadas neste Cartório. Proprietário: 
MUNICÍPIO. DE OURO PRETO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CGC/ME' n° 04.380.507.0001-79. Título Aquisitivo: Título de 
Domínio Oriundo de doação nos termos da L 	6.431/77, expedido pelo 
INCRA, em 14.09.79 e regisrado no CRI da omarca de Porto Velho-RO,  no Livro 2-W, às fls. /X50 sob o n° 1/6298 em 25.09.79. Registro Anterior: no 239/048 ÁTO Livro 2 de Regist o Geral deste Cartório. A 
Oficiala "Ad-Hoc"  

R-1-4.359 - Da de julho de 1990. Outo game Vendedor: MUNICÍPIO 
DE OURO PRETO 	O OCSTE, pessoa jurídica de direiLo público, inscrito 
no 	CGC/MF ne 04.380.507/0001-79, neste 	ato representado por sua 
Prefeita, Sra. joselita Araujo de Oliveira, brasileira, casada, RG n° 
100.575-RO e CIC/MF a° 139.509.592-20, res dente e domiciliada à Rua 
Mariano Miranda Gil s/n°, nesta cidade. Outorgada Compradora: Firma 
CENTRO DE RESFRIAMENTO DE LEITE DE OURO PRETO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CGC/MF 04.900.403/0001-48, estabelecida à 
Av. Mal. Decdore da Fonseca n° 755- Se .or Industrial, neste ato 
representada pelos seus sócios Sr. Pedro ose Bertelli, brasileiro, 
casado, 	adm. 	de 	empresas, RG n° 3.12(.420-SSP-SP e C1C/MF n° 
464.741.108-72, residente e domiciliado à Ru Tíradentes n° 379, neste 
cidade e Sebastião Antônio Costa, brasil iro, casado, comerciante, 
portador do RG n° 168.203-SSP-R0 e CIC n° 2(3.956.632-53, residente e domiciliado à Rua JK n°  347, neste municipi . Forma do Título: Escri-
tura Pública de Venda e Compra, lavrada em _1 de novembro de 1989, às 
fls. 100 no Livro 07 do Cartório de Notas cesta Comarca. Valor: Ncz$ 
30.096,00 (trinta mil e noventa e seis cruzados novos). Condições: 
Responder pela evicção de _direito. Proto•olo: 7.495 em 19.07.90. 
Custas: Cr$ 1.420,28. 94 - Inês Cancelier oretto, Téc. judiciário 
datilografei. Eu(a)Djap-ira de Jesus Pereira Silva, Oficiala Ad-Hoc, 
eonferi e assino (r 

R-2-4.359 - Data: 	0 de janeiro de 1994. Por Escritura Pública de 
Venda e Compra, lavrada no Cartório de Nota; desta Comarca, no Livro 16, âs Lis. 177, em 28.12.93, o proprietári-N: CENTRO DE RESFRIAMENTO -)E LEITE OURO PRETO LTDA, retro qualificaio, vendeu ao EDUCANDARIO CURUmIN 	S/C 	LTDA, 	pessoa 	jurídica de direito privado, CGC n° 15.846.264/0001-38, 	estabelecida à Rua Ca3telo Branco s/n° nesta 
cidade, representada por sua sócia propri tarja, Nilza Alves dos 
Santos, o imóvel objeto da presente matr.cula, pelo valor de Cr$ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
Estado de Rondônia - Comarca de Ouro 1 retc....dc Wi•kzoç,.:  

,Tno„.• 
1 REGISTRO DE n4d1 rIS 

Bel" Dejanira de Jesus Pereira Silv - Registradar,i 
Rua Castelo Branco, 279 - Jardim Tropical - Ouro Preto do Ce:- ..: 

78950-000 - Fone/Fax: 55 (69) 461-2442 - e-m- il: 

CERTIDÃ O-MATRÍCULA n°  5.407 DE 20 . 09 . 93-L vro 2-Registro Geral r 
'x 1,7 

  

   

Lote n° 401 da Quadra 175, Setor 02, localizado à Rua Castelo Bran::. 
s/n° nesta cidade, Lendo uma área de 360, 
metros quadrados), com os limites e conf.  
Lotes 413 e 889; SUL: Lote :389 e Rua Caste 
e 389; OESTE: Rua Castelo Branco e Lote 413. 
12,00m, Rua Castelo Branco; L. Direito: 30,1  
30,00m, Lote 389; Fundo: 12,00m, Lote 889, 
84,00m. Proprietário: MUNICíPIO DE OUR 
jurídica de direito público, CGC n° 04. 
representado por sua prefeita Joselita Araúj 
casada, Cl/RG n° 100.575-SSP-RO, CIC/MF n° 1 
domiciliada nesta cidade. Título Aquisitivo: 
de doação rios termos da Lei 6431/77, expedi 
registrado no CRI da Comarca de Porto Ve.lh 
150 sob o n° 1/6298 em 25.09.79. Registro 
2-Registro Geral deste Cartório. A Oficiala(a 

• 

R-1-5.407 - Data: 2C de setembro de 4(.92: Por Escritura Pública de 
Venda e Compra, lavrada no Cartório de Nota, desta Comarca, no Livro 
006, às fls. 102 em 03 de março de 1989,. 	o proprietário acima 
qualificado, vendeu a VIVALDO LOPES PARI S, brasileiro, desquitado, 
comerciante, Cl/RG n° 24.753-SSP-RO, CIC/ F n° 028.295.842-87, re-
sidente e domicilado nesta cidade, o i óvel objeto da presente 
matrícula, pelo valor de Ncz$ 370,80 (tr•zentos e setebnta cruzados 

e assino(a.. 

direitos. ProtocoW ri° 10.724, em 13.09.93. Custas: Cr$ 2.237,00. 
Eu(a)Dejanirks 	Jesus Pereira Silva, Oficiala, datilografei, conferi 

novos 	e oitenta c-ravos). Condições: responder pela evicção de 

R-2-5.4 	Data: 10 de janeiro de 1994. Por Escritura Pública de 
Venda e Com ra, lavrada no Cartório de Notas desta Comarca, rio Livro 
016, às fls,, 177, em 28.12.93, o proprietrio: VIVALDO LOPES FARIAS, 
acima qualificado, vendeu ao EDUCANDÁRIO CURUMIN S/C LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrito no CGC n' 15.846.264/0001-38, 
estabelecida à Rua Castelo Branco s/n° nesta cidade, representado por 
sua sócia proprietária Sr Nilza Alves dos Santos, o imóvel objeto da 
presente matrícula, pelo valor de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros 
reais). Condições: Responder pela evicçã 	de direitos. Custas: Cr$ 
523,60 	(quinhentos 	e vinte e três cr zeiros reais e sessenta 
centavos). Emolumentos: Cr$ 4.712,40 (Qu- tro mil, setecentos e doze 
cruzeiros 	reais 	e quarenta centavos). Protocolo: n° 11.032, em 
2:).12.93. 	Eu(a)›arinez 	Mcraes 	Pereira, 	escrevente 	auxiliar, 
datilografei.( 	1- a)Dejanira de Jesus Pereira Silva, Ofictala, conferi 
e assino(a 

Cer ifico e dou fé, conforme Artig 19 da lei 6.015/77, que a 
presente cer 'dão é cópia fiel da matricula originária arquivada neste 
ofício. Custas:.  R$ 0,74. Emolumentos: 	R$ 7,46. Selo: R$ 0.45 = R$ 8,65. 

CEP cartorioopofte:.za..4z 

• 

• 

00m2 (trezentos e sessee:a 
ontações seguintes: NORTE: 
o Branco; LESTE: Lotes 889 

DADOS DO TERRENO: Frente: 
0m, Lote 413; L. Esquerdo: 
perfazendo um perímetro de 
PRETO DO OESTE, pessoa 

380.507.0001-79, neste ato 
o de Oliveira, brasileira, 
39.509.592-20, residente e 
Título de Domínio Oriundo 
o pelo INCRA, em 14.09.79, 

no,Livro 2-W, às fls. 
rter 	n° 239/388, Livro 



escrevente auxiliar, datilografei 1 
Silva, Oficiala, confe“ e assino(W 

I°  REGISTRO DE IMÓVEIS 	- • 
Bela Dejanira de Jesus Pereira 	- Registradora 

Rua Castelo Branco, 279 - Jardim Tropical - Curo Preto do Oeste-RO 
CEP 78950-000 - Fone/Fax: 55 (69) 161-2442 - e-mal: cartorioopo@bol.com.b: 

CERTIDÃO-MATRICULA o° 4328 de 09.07.RO-Livo2-Registro Geral 

k 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO l:RASIL,:•,;., 

Estado de Rondônia - Comarca de Ouro Preto do Oe's.VE*P- 

Lote n° 413 da Quadra 175 do Setor 02, sito.  
uma área de 360,00m2 (trezentos e sessenta 
limites e confrontações seguintes: NORTE: L 
Lote 401; LESTE: Lote 467(canto), lote 479 
401 e Rua Castelo Branco; DADOS DO TER 
Castelo Branco; Lado Direito: 30,00m Lote 
Lote 401 e Fundo: 12,00m Lote 479, perfazenc 
Proprietário: MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO 
direito público, inscrita rio CGC/MF n° 
Aquisitivo: Título de Domínio Oriunco de 
6431/77, expedido em 14.09.- 9, regj..,trado 
Velho-RO. Registro Anterior: n° "39/0388 
deste Cartório. A Oficiala(a). 	// 

// 
R-1-4.328 - Data: 09 de(jul 	de 1990. Outo 
DE OURO PRETO DO OESTE,e_p ss a jurídica de 
no CGC/MF n° 04.380.507/0001 79, represen 
Expedito Rafael Góes de Siqueira, brasil 
agrônomo, portador da Carteira de Ident 
inscrito no CPE/MF n° 088.369.301-10, resi 
cidade. Outorgada Compradora: MARIA CE 
brasileira, casada, funcionária pública, 
162.239.772-04 e RG n° 123.299-SSP-RO, res' 
do Bosque, n° 351, nesta cidade. Forma do Ti 
Venda e Compra, lavrada no Cartório de Not 
006 às fls. 024 em 27.12.88, pelo valor de C.  
quinhentos cruzados). Condições: Responder 
as demais constanes da referida escritura, 
neste cartório. /Crustas: Cr$ Isenta. Prol:-
Eu(a)Marin- lva /de Souza Zeferino, Agente Admi 
Eu(a)Dejan ira,/de Jesus Pereira Silva, Of' 
assino(a). 

do neste município, tendo 
metros quadrados), com os 
te 455 e 467(canto); SUL: 
e 491(canto); OESTE: Lote 
ENO: Frente: 12,00m, Rua 
55; Lado Esquerdo: 30,00m 
o um perímetro de 84,00m. 
OESTE, pessoa jurídica de 
4.380.507/0001-79. Titulo 
doação nos termos da Lei 
o CRI da Comarca de Porto 
o Livro 2-Registro Geral, 

gante Vendedor: MUNICÍPIO 
direito público, inscrita 
ada pelo seu prefeito Dr. 
iro, casado, engenheiro 
dade RG n° 76.545-RO e 
dente e domiciliado nesta 
ESTE HOETMANN TEIXEIRA, 
inscrita rio CIC/MF n° 

dente e domiciliado à Rua 
ulo: Escritura Pública de 
s desta Comarca, no livro 
$ 30.500,00 (trinta mil e 
ela evicção de direitos e 
que fica cópia arquivada 
colo: 7.426 em' 9.06.90. 
nist:rativo, datilografei. 
ciala, Ad-Hoc, conferi e 

R-2-4. 2 	- Data: 10 de janeiro de 1.994. 
Venda é C)mpra, lavrada no cartório de Note. 
016, às f 9. 177, em 28.12.93, à proprietári 
TEIXEIRA, a'ima qualificada, vendeu ao EDU 
pessoa 	jurídica 	de 	direito 	privad 
15.846.264/0001-38, estabelecida à Rua Ca._ 
cidade, representado por sua sócia propri 
Santos, o imóvel objeto da presente mat. 
100.000,00 (cem mil cruzeiros reais). 
evicção • de direitos. Custas: Cr$ 523,60 
cruzeiros reais e sessenta centavos). E 
(Quatro mil, setecentos e doze cruzeiros n,  

Por Escritura Pública de 
s desta Comarca, no Livro 
a: MARIA CELESTE HOFFMANN 
ANDÁRIO CURUMIN S/C LTDA, 

inscrita 	rio 	CGC n° 
telo Branco s/n°, nesta 
tária Sra Nilza Alves dos 
icula, pelo valor de Cr$ 
ondições: Responder pela 
quinhentos e vinte e três 
01umenLos: Cr$ 4.712,40 
ais e quarenta centavos). 

a)Dejanira 

Protocolo: n° 11.032, em 29.1.2.93. Eu(a)Marinez moraes Pereira, 

de Jesus Pereira 
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PREFEITURA U0 MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
PROCURADORIA JURÍDICA 

TERMO ADITIVO N.°* 	/14 

"PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CoNTR TO N.° 05/13 CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE OURO PRETO 
DO ESTE E EDUCANDÁRIO 
CURUMIM S/C LTDA." 

Aos,.-`-' dias do mês 	 ano de dois mil e quatorze o 

MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE pessoa-jdridica d direito público interno, inscrito no 
CGC n.° 04.380.507/0001-79, com sede na Praça dos Três oderes, Avenida Daniel Comboni, 
1.480, doravante denominado LOCATÁRIO. neste ato representado por seu Prefeito JUAN ALEX 

TESTONI e EDUCANDÁRIO CURUMIM S/C LTDA, pessoa j rldica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o n°15846.264/0001-38, estabelecido na Rua C stelo branco, s/n, Ouro Preto do 
Oeste-RO, representado neste ato por sua sócia proprietária ILZA ALVES SANTOS, brasileira, 
solteira, professora, portadora da cédula de ident. RG n° M-1 232.610/SSP/MG, inscrita no CPF 
sob o n° 347.639.536-72, residente e domiciliada na Rua •astro Alves, 396, Bairro Alvorada, 
Ouro Preto do Oeste-RO, neste ato denominada LOCADOR , com interveniência da SEMECE, 

neste ato representada por seu GERENTE GERAL DE ADM NISTRAÇÃO, ANTONIO ZENILDO 
TAVARES LOPES, resolvem celebrar o presente termo ad tivo, submetendo-se as partes às 
legislações pertinentes, principalmente à Lei 8.666./93 e su-s posteriores alterações, que rege 
também a forma deste termo aditivo e às cláusulas e condiçõ- seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo ad tivo tem por objeto a prorrogação e 
prazo e valor, objeto do contrato n° 05, celebrado em 15 de evereiro de 2013, de conformidade 
com as justificativas, as quais integram o Processo n.° 278/20 3. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo será prorro•ado por mais 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor global é d 
quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta e oito centavos), 
(seis mil, oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e qua 
valor de R$ 72.121,77, referente aos meses de fevereiro/201 
de empenho n° 274/2014. Em relação aos meses posteriore 
orçamento vigente de 2015. 

PARAGRAFO ÚNICO: O valor mensal 
Contabilidade nas fls. 252, de conformidade com a cláusula q 

R$ 82.424,88 (oitenta e dois mil, 
com o valor mensal de R$ 6.868,74 
ro centavos). Sendo empenhado o 
4 a dezembro/2014, conforme nota 

serão previstos e empenhados no 

do aluguel foi atualizado pela 
arta do contrato n° 05/2013. 

CLÁUSULA QUARTA: As despesas decorre 
conta da seguinte programação: unidade orçame 
12.361.0006.2026.0000, elemento de despesa 3.3.90.3 
278/2013 

tes do presente contrato correrão à 
tária SEMECE; programação: 
10, que integra o Processo n.° 
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CLÁUSULA QUINTA: Independentemente de transcrição, integram este 
instrumento, o Processo n.° 278/2013 com os documentos q e o instruem e a justificativa da 
SEMECE, média de preço e o de acordo do Prefeito. 

CLÁUSULA SEXTA: Prevalecem as demais .láusulas e condições contratuais 
que não conflitem com o presente termo. 

Para firmeza e como prova do acord , é lavrado o presente termo, às 
fls. 	do livro n° 	do SEMECE, que depois de lido e ac ado conforme, é assinado pelas 
partes em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, na presença de estemunhas, 

Ouro Preto do Oeste.e 11.-d 	jj,it;,:dle 2014 

CONTRATANTE 

1.1C10. 
qestotti 

Preie\to Nkunic\et 

n o PIO 
Záildo Teores topes 

Gerente Geral de Administraçáo 
Portaria n° g:i.%53de 2flin,l2Da,  

rx0C 
(;it 

RADMRI JURÍDICO 
Visto em(1)-)- 	.14 
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(1.';'N 	PREFEITURA DO MUNICÍPIO IR OURO PR TO DO OEST 
PROCURADORIA INUMA 

VLS  

TERMO ADITIVO N."( )/14 - CONTRATO N.° 05/20 3 

CELEBRAÇÃO: 	.),14 

PARTES: MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 
E 
EDUCANDÁRIO CURUMIM S/C LTDA 

• - 	0. • 
2. 	 P ►

- 

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objete a prorrogação e prazo e 
valor, objeto do contrato n° 05, celebrado em 15 de fevereiro de 2013, de 
conformidade com as justificativas, as quais i tegram o Processo n.° 
27812013. 

PRAZO: O prazo será prorrogado por mais 12 (do e) meses. 

VALOR: O valor global é de R$ 82.424,88 (oitenta dois mil, quatrocentos e 
vinte e quatro reais e oitenta e oito centavos), cem o valor mensal de R$ 
6.868,74 (seis mil, oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e quatro 
centavos). Sendo empenhado o valor de R$ 72.121,77 (setenta e dois mil, 
cento e vinte e um reais e setenta e sete centavo.) referente aos meses de 
fevereiro/2014 a dezembro/2014, conforme nota •e empenho n° 274/2014. 
Em relação aos meses posteriores serão pre istos e empenhados no 
orçamento vigente de 2015. 

EMPENHO N.° 274/2014 

INTERVENIENTE: SEMECE 

PROCESSO N.° 278 /2013 

LUCINEI FERREI4Á DE CAS RO 
PROCURADORA 150 MUNIC PIO 
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Procwnção oastante 	fa. M.;litoA VI I'ÔRIA DE ALENCAR na 

forma abaixo declarada 

E lifi-TEST°  

Ferriandõ-César.Trindade 
\i„ 	Escr,?ffilite 

• 

SAIBAM quantos este Pu )11co instrumento de Procuração bastante 

virem que, aos treze dias do Mês de março co ano de dois mil e q atorze (,13/03/20
14). da Era Cristã. nesta 

:,
rlade de Goiânia-Go neste Serviço Notarial oerante mim, Escrevente compareceu, corno Outorgante • ., Ce 

MARIA VITORIA DE ALENCAR brasileira administradora separa ►a !tio,cialimente portadora da Cédula 

n" 315853-0GPC/GO 2a via inscnra 	CPP soo c n" '5.- 	861-20 residente e Ourniciliada na 

::cua S-05 Edificio Costa Branca apt' 601  Setbr Beta Vista nes!, Caotai a presente reconnecioa como a 

propria de que trato. a vista dos documentos de Kientkeade supracit dos os quais me foram apresentados no 

original. pelo que porto minha fé. Então. pela Outorgante me foi rto que nomeia e constni sua Guta
bastantee 

Procuradora, NILZA ALVES SANTOS, brasileira. professora. soltei •, maior e capaz, portadora da 
	d 

Identidade n° M-1.232.610/SSP/MG, inscrita no CPF sob o n° 37
.619 536-72. residente e dortrxiiiada na Rua 

Castro Alves, n° 396, Bairro Alvorada. Ouro Preto do Oeste-RO 	
quai cionferepoderes para em nome do 

Educandáno Cururnirim, inscrita rio CNPJ sob o n' 1.5 B46 2600 .38 da 	a ora Outorgante declara ser 

soda, gerir e administrar o imóvel situado na Rua Marechal Caveto Branco. 	
18.4, Bater() INCRA, Ouro Prelo,  

do Oeste-RO, podendo, para tanto, a dita Procuradora. assinai contrato de 5ocação. de administração 

vistorias rescisões de contratos e recibos de aluguéis. com  todas as clausulas. exigèncias e condições que 

convencionar, receber valores referentes ao contrato de locação passar recibos e dar quitação e efetuar 
vistorias no imovei de acordo com o contrato. contratar obras e serviços para reforma e conservação do 
imóvel; assinar os documentos necessários e suficientes à espéci: da negociação participar de assembléias 
gerais e reuniões, concordar. discordar, votar, tomar decisões. pre tar informaçtes e declarações. apresentar 
documentos e fazer provas; preenchei formulários e guias; cor cordar ou discordar: a tudo assistindo e 
assinando; representá-la perante Imobiliárias. Administradoras, P OCON, DECON e nas demais repartições 
públicas em geral. pagar, negociar taxas e impostos, dar e -ceber quitação; enfim, praticar os aios 

ne'1,-,.5;ár-tof,  no fiei ci.:mor-mento neste mandato e substabelecerCe tifico que a qualificação da Procuradora e a 

5 • 	 dt•;•ste 	fc•ram dectaraoo,,, peia Duo,. gante a dual se responsabiliza. nos termos 

':»:n pn'u s;,a veuàe:dade 	
E 	

nimbem civii e viinirio,  nervo, por sua autenticidade. DEVENDO A 

:.:.tV PRA 	 DECi.;NRA(.::õ.FS 	EXIGIDA PEt_f".75 ,...RC.;AOS r PESSO.AS A QUEM ESTE 

INSTRUMENTO IN I ERESSAk POSSA, (g.) que de tudo dou te E. e corno assim disse, do que dou fé, digite; 
este instrumento que lhe sendo lido em som audivel e idioma acionat. aceita, outorga e assina-o 	

Eu. 

Fernando César Trindade. Escrevente. que a digitei, co feri dou fé e assino. Emolumentos: 
RS40,70, a pagar. sendo 10% para o Funde.sp-P,1 R$4.07 Taxa Judiciaria: RS10,67. (aa.) MARIA 

VITÓRIA DE ALENCAR EM 1.  ES19-- -à:j5A VERDADE Fernando .,ésar Trindade Escrevente Nada mais. 

. 	• 

t.i 	 o E -dam,  
Nu..." 5,--  E. h• 
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TERMO ADITIVO N.°k,.. CN:415 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ORO P ETO 110 OESTE 
PROCURADORIA 111RIDICA 

t 

e#  • N.  

,,••• 
• • (•:•"' 

1.0  

"SEGU DO TERMO ADITIVO AO 
CONTATO N.° 05/13 CELEBRADO 
ENTR O MUNICÍPIO DE OURO PRETO 
DO 	OESTE 	E 	EDUCANDÁRIO 
CURU IM S/C LTDA.' 

Aos U• 	modasvr 	do mês de' 	Lt;-1'do ano de dois mil e quinze o 
MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE, pessoa j í ica sie direito público interno, inscrito no 
CGC n.° 04.380,507/0001-79, com sede na Praça da L erda• e, Avenida Daniel Comboni, 1,480, 
doravante denominado LOCATÁRIO, neste ato representado por sua Prefeita JOSELITA 
ARAUJO DA SILVA e EDUCANDARIO CURUMIM S/C LTD' pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n° 15846.264/0001-38, estabelecido na Rua Castelo branco, s/n, Ouro 
Preto do Oeste-RO. representado neste ato por sua sócia p •prietária NILZA ALVES SANTOS, 
brasileira, solteira. professora, portadora da cédula de ident. R n° M-1.232.610/SSP/MG, inscrita 
no CPF sob o n° 347.639.536-72, residente e domiciliada na Rua Castro Alves, 396, Bairro 
Alvorada. Ouro Preto do Oeste-RO, neste ato denominada LOCADORA, com interveniência da 
SEMECE. neste ato representada por seu ASSESSOR 
FERNANDES BICALHO FILHO, resolvem celebrar o presen 
partes às legislações pertinentes, principalmente à Lei 8.66 
que rege também a forma deste termo aditivo e às cláusulas e 

SPECIAL DA SEMECE, PAULO 
termo aditivo, submetendo-se as 

./93 e suas posteriores alterações, 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo a divo tem por objeto a prorrogação 
de prazo e s,.aor objeto do contrato n° 05, celebrado e 	15 de fevereiro de 2013, sendo 
prorrogado pelo 1° Termo Aditivo n° 05/2014, de conformid de com as justificativas, as quais 
integram o Processo n ° 278/2013. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo será prorro•ado por mais 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor global é de R$ 85.045,74 (oitenta e cinco mil. 
quarenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), com o va or mensal de R$ 7.087,14 (sete mil. 
oitenta e sete reais e quatorze centavos) Sendo empenhado o valor de R$ 74.415,00 (setenta e 
quatro mil. quatrocentos e quinze reais), referente -os meses de fevereiro/2015 a 
dezembro/2015. conforme nota de empenho n° 139/2015. m relação aos meses posteriores 
serão previstos e empenhados no orçamento vigente de 2016 

PARAGRAFO ÚNICO: O valor mensal do aluguel foi atualizado pela 
Contabilidade nas fls. 438/439, de conformidade com a cláus la quarta do contrato n° 05/2013. 

CLÁUSULA QUARTA: As despesas decorre tes do presente contrato correrão à 
conta da seguinte programação: unidade orçame tária: 	SEMECE; programação. 
12 361.0006 2026 0000. elemento de despesa: 3 3 90.39 10, que integra o Processo n ° 
278/20131. 
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CLÁUSULA QUINTA: Independeáteme~-kieo'Iranscrição, 
instrumento, o Processo n.° 278/2013 com os documentos q e o instruem e a jus 
SEMECE, média de preço e o de acordo da Prefeita em exercíc o. 

CLÁUSULA SEXTA: Prevalecem as demais •láusulas e condições contratuais 
que não conflitem com o presente termo. 

Para firmeza e como prova do acord 
fls. 	do livro n° 	do SEMECE, que depois de lido e ac 
partes em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, na presença de 

, é lavrado o presente termo, às 
ado conforme, é assinado pelas 
estemunhas.  

Ouro Preto do •este,,} f de 	de 2015.  

C NTRATADAr 
lolft 	).7 

, 

INTERVI\liENTE 

TESTÇMUNHS. 	 PROC RAISttfj('JURÍDICO 
1) 	 Visa errk2,'--/ <2 ( .15 

CONTRA+ANTE 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OURO P ETO DO OESTE , 
PROCURADORIA JURÍDICA 	 I 

1 

L 
TERMO ADITIVO N.x)---/15 - CONTRATO N.° 05/2 P 13 

CELEBRAÇÃO; ) Ll 	.15 

PARTES: MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OEST 
E 
EDUCANDÁRIO CURUMIM S/C LTDA 

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objet 
valor, objeto do contrato n° 05, celebrado em 
sendo prorrogado pelo 1° Termo Aditivo n° 05/2 
as justificativas, as quais integram o Processo n. 

a prorrogaçãO •de prazo e 
15 de fevereiro de 2013, 
14, de conformidade com 
278/2013. 

PRAZO: O prazo será prorrogado por mais 12 (do e) meses, 

VALOR: O valor global é de R$ 85.045,74 (oiten a e cinco mil, quarenta e 
cinco reais e setenta e quatro centavos), com o v lor mensal de R$ 7.087,14 
(sete mil, oitenta e sete reais e quatorze centa os). Sendo empenhado o 
valor de R$ 74.415,00 (setenta e quatro mil, quatrocentos e quinze reais), 
referente aos meses de fevereiro/2015 a dezemb o/2015, conforme nota de 
empenho n° 139/2015. Em relação aos meses po teriores serão previstos e 
empenhados no orçamento vigente de 2016. 

EMPENHO N.° 139/2015 

INTERVENIENTE: SEMECE 

PROCESSO N.° 278/2013 

LUCINEI FERRkl'A DE CAS RO 
PROCURADORA DO MUNIC PIO 



Ouro Preto do Oeste, 05 de Abri de 2013 

Recebido por: 

C"\t• • 

ENTREGA DE DOCUMENTOS ()) 

  

" Documentos Complementares ao Processo de Locação 
do Educandário Curumim" 

- Procuração de Maria Vitória de Alencar nomeando sua pr•curadora Nilza Alves Santos; 

- Documentos Pessoais (RG, CPF e Comprovante de Residência) de Maria Vitória de 

Alencar; 

- Documentos Pessoais (RG, CPF e Título Eleitoral) de Nil a Alves Santos. 

Documento dos Terrenos: 

1.° Registro de Imóveis de Ouro Preto do Oeste - Certidã — Matrícula n.° 4.359 de 

24.07.90- Livro 2 — Registro Geral; 

- 1.° Registro de Imóveis de Ouro Preto do Oeste - Certidã 	Matricula n.° 5.407 de 

20.09.93- Livro 2 — Registro Geral; 

- 1.° Registro de Imóveis de Ouro Preto do Oeste - Certidã — Matrícula n.° 4.328 de 

09.07.90- Livro 2 — Registro Geral; 

- 1:° Registro de Imóveis de Ouro Preto do Oeste - Certidã• — Matrícula n.° 5.321 de 

10.01.94- Livro 2 — Registro Geral; 

Matricula n.° 5.522 de - 1.° Registro de Imóveis de Ouro Preto do Oeste - Certidão —

10.01.94- Livro 2 — Registro Geral; 

- 1.° Registro de Imóveis de Ouro Preto do Oeste - Certid 

10.01.94- Livro 2 — Registro Geral; 

- 1.° Registro de Imóveis de Ouro Preto do Oeste - Certid 

10.09.95- Livro 2 — Registro Geral. 

o Matrícula n.° 5.523 de 

— Matrícula n.° 6.010 de 



suiRA Mu, 

Agant4 Administrativo 



DESPACHO 

DA: PJ 
PARA: SEMECE 
PROCESSO N°2158/2015 
DATA: 11.08.2015 

Trata o presente processo de pedido pela Se chora Nilza Alves dos 

Santos para pagamento de forma indenizatória o valor de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais) referente às despesas com a reforma n prédio locado pelo 

Município, localizado na Av. Marechal Castelo Branc , onde funcionava a 

Escola Municipal Edna Carioca. 

Consta no termo de rescisão contratual n° 02 2015 (em anexo), na 

cláusula segunda, item 2.2.3, que: " Fica ajustado pelas artes que o Município 

procederá aos reparos listados no Termo Circunstanciado de fls. 528 do 

processo n° 278/2013, com uso de mão de obra própria no prazo de 90 dias". 

Alega a requerente que irá demolir o prédio e vender os lotes, e por 

isso, a reforma do prédio pelo Município será um desperdício de dinheiro 

público. 

Primeiramente insta salientar que fica a ritério da requerente 

demolir ou não o prédio, ou vender os lotes, vez que rata de uma questão 

particular e não pública. 

Ao Município cabe tão somente o cumprimento do termo de rescisão 

contratual, conforme acordado no item 2.2.3 da clausula segunda, que deverá 

ser providenciado à reforma do prédio pela SEMECE 	prazo estabelecido, 

com a aquisição dos matérias e os serviços com a mão de obra própria. 

Segue para SEMECE 

•̂ 1 	 f". 	 ("t .̀1 



PREFEITURA 15/LUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
ASSESSORIA JURÍDICA 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL NP 0)415 

CONTRATO N° 05/2013 

CELEBRAÇÃO: 	/07/2015 

PARTES: MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE E CURUMIM S/C 
LTDA. 

OBJETO: O presente Termo tem por objeto a rescisão amigável do 
Contrato Administrativo n° 05/2015, a contar da presente data, 
conforme dispões o art. 79, inciso II da Lei 8.666/93. 

INTERVENIENTE: SEMECE 

PROCESSO N° 278/2013. 

CRISTIANO 1 IRA PINTO 
ASSESSO JURÍDICO 



1 ce 
	J 

FLS 

MROC 

'RETO 

15.846.264/0001-38, 
idade, denominada 
representante legal, 

, portador da cédula 
no CPF sob o n° 

• stro Alves, 396, Bairro 
o de Rondônia, com 
ARIA MUNICIPAL DE 

celebrar o presente 
inistrativo n° 05/2013, 
no arl, 79, inciso da 
seguintes: 

• 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OU O PRETO DO OEA  
PROCURADORIA JURÍDICA 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL N°0 )-'/15 
CONTRATO N° 05/2013 

"TERMO DE RESCISA• CONTRATUAL QUE 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE OURO PRETO 
DO OESTE E EDUCANDÁRIO CURUMIM S/C 
LTDA." 

Aos 	 dias do mês de 	Wilf?' do ano de dois mil e 
quinze, 	MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OEST , pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no. 04.380.507/0001-79, 
com sede na Praça da Liberdade, sito' àW

. ,A .: Daniel Comboni, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato epresentado por Sua 
Prefeita JOSELITA ARAÚJO DA SILVA e EDUCANDÁRIO C URUMIN S/C LTDA, 
pessoa jurídica de direito, inscrita no CNPJ sob o 
estabelecida à Rua Castelo Branco, s/n, nesta 
CONTRATADA, neste ato representado por sua 
NILZA ALVES SANTOS, brasileira, solteira, professor 
de identidade RG: M-1.232.610/SSP/MG, inscrit 
347.639.536-72, residente e domiciliado na Rua C 
Alvorada, Cidade de Ouro Preto do Oeste, Esta 
interveniência do Assessor especial da SECRE 
EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE - SEMECE, resolve 
TERMO DE RESCISAO, referente ao= contrato ad 
firmado em 15 de fevereiro de 2013, com amparo 
Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas e condições 

• 

4 
e 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

1.1 - O presente Termo tem por objeto a rescisão migável do Contrato 
Administrativo n° 05/2013, a contar da presente ata, conforme dispõe 
o Cid. 79, inciso II da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Rescisão 

2.1 - A partir da presente data, fica rescindido o ontrato em epígrafe; 
por conseguinte, as partes ficam entos de ouaisquer vínculo em 
relação a direitos e obrigações. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OU O PRETO DO OES 
PROCURADORIA IIIIDOICA 

N'iuk c,;•0  

2.2- Pela presente rescisão fica estipulada entre 
obrigações: 

c2 

partes as seguint NE7-22%oy  

2.2.1 - Fica reconhecido pelas partes a exi tência da dívida no 
valor total de R$ 21.261,42 (vinte e um mil uzentos e sessenta e 
um reais e quarenta e dois centavos), refere nte aos aluguéis dos 
meses de abril, maio e junho de 2015, data m que foi firmado o 
termo circunstanciado e entregue o imóvel a locadora que será 
liquidada pelo Município. 

2.2.3 -- Fica ajustado pelas partes que o Mu icípio procederá aos 
reparos listados no Termo Circunstanciado de fls. 528 do processo 
278/2013, com uso de mão de obra pró ria, no prazo de 90 
(noventa) dias. 

2.3 - As partes declaram que não existem obri ações pendentes ou 
valores a serem pagos além dos descritos no prese te termo, 

E assim, por estarem justas e acordadas, as pari-s firmam o presente 
instrumento de Rescisão Contratual, em 06(seis) vias de igual teor e 
forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo também 
assinadas, para todos os efeitos legais e de direito 

Ouro Preto do Oeste,( 	de 	1,x5v de 20 5. 

INTERV2 

CONTRATADA 

141 04Á 

 

TESTEMUNHAS: ASSESS R 	IDICO 

VISTO E 40 /a 0015 



  

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 2-2158/2015 
Interessado: NILZA ALVES SANTOS (13858) 
Assunto 	SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	 11/08/2015 13:02:07 
Origem 	 PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 
Destino 	 SEMECE (95) 

Despacho 

Segue Processo com Despacho da Procuradoria Jurídica. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de agosto de 2015. 

JAN 	TIM DE JESUS 
PROCURA ORIA JURIDICA 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 2-2158/2015 
Interessado: NILZA ALVES SANTOS (13858) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	• 12/08/2015 16:58:52 

Origem 	 SEMECE (95) 
Destino 	 GERENCIA DE CONVÊNIOS - GAB. CENTRAL (67) 

Despacho 

Solicitamos de V. Senhoria que seja disponibilizado um profissional para realizara Orçamento das despesas a fim 

de atender o oobjeto do contrato n2  05/2013. 

ASSAISBOY Esdacia1 da SEMECE 
Ordenador de DOSpBSaS 

C Ly\ti:N71133115 139110 IA R. DA SILVA 
CAD.5359-7 

Ouro Pre ,o do Oeste/RO, 12 de agosto de 2015. 
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Avenida Daniel Comboni, N. 1145 -- Bairro Jardim Tropical, Ouro Preto do 
CEP: 76920-000. Contatos: (69) 3461-2416 (69) 9300-7940 

Email: wencjacc,onvenioso.p.o@ilotrmill.c.an  

Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA  
CNPJ: 04.380.507/0001-79 

Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de Novembro de 2015. 

LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA 

DESCRIÇÃO: Laudo Técnico de Vistoria de I rrõvel. 

NOME DA INSTITUIÇÃO: Escola Edna Carioca Gonzales (Educandário Curumim). 

ENDEREÇO: Rua Castelo Branco, 184, Centro, Ouro Preto do Oeste/RO.  

REPONSÁVEL TÉCNICO: Eng.° Civil Oseas Guimarães - CREA 9058 D/RO. 

> CONDIÇÕES: 

• ESTRUTURA: A estrutura da edificação em pilares, vigas e lajes em concreto 

armado encontram-se em boas condições. 

• ELEVAÇÃO: As paredes do prédio antigo foram executadas toda em madeira. A 

edificação maid recente foi executada em alvenari'a convencional, revestidas com 

reboco e acabamento; 

• COBERTURA: Cobertura em telhas de barro do tipo Colonial e telhas de 

fibrocimento, apoiadas sobre estrutura de madeira. 

• FORRO: O forro das edificações é composto por lambris de madeira, fixados por 

tarugamento de madeira. Devido ao estado atual, há necessidade de troca de 

alguns lambris. 

• INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: A edificação não possui condições mínimas para 

funcionamento quanto a instalações 'elétricas, visto que as mesmas estão 

cortadas e retiradas do. local. Até mesmo interrup:ores, tomadas não apresentam 

condições para 'uso. 

• INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS: As instalações hidráulicas e sanitárias da 

edificação estão em condições regulares, portanto necessita de alguns reparos e 

trocas de peças, como por exemplo torneiras e caixa de descarga. 

• PAVIMENTAÇÃO: Revestimento cerâmico em todas as salas, banheiros. Área 

de circulação e áreas externas em piso cimentado. 



squadria de ferro, com vídeo 

ortas, fechaduras, confor 

com látex PVK Pintura d 

se que para efeito de efg-r-pg.a 

evido o seu estado atual. 

furos, acabamento rebocado, 

• ESQUADRIAS: Portas em madeira e janelas em 

canelado. Há necessidade de troca de algumas 

listado na planilha orçamentária em anexo. 

• PINTURA: Pintura das paredes internas e externa 

esquadrias com tinta esmalte sintético. Recomenda 

do imóvel seja feita a pintura em toda a edificação 

• MURO: Muros em alvenaria de tijolo cerâmico 06 

com portões de ferro. 

tampouco o executor - tendo 

ar, ainda que superficialmente 

nsionamento e execução do 

às normas, cito NBR-6118, 

Afirmo não ter sido o projetista da referida obra, n 

sido contratado com o intuito único e exclusivo de ates 

o atendimento às normas vigentes quando do dim 

projeto e construção. Para assegurar o atendiment 

NBR-6120 e NBR- 6122.  

Em vistoria realizada na Edificação acima mencionad 

imóvel em bom estado de conservação, composta por 

direção, banheiros, quadra poliesportiva, cozinha, refeit 

conforme indicado em projeto em anexo, com área co 

227,85m2, localizada na Rua Castelo Branco, 184, Centro, 

Oeste/RO. 

Segue em anexo a este Laudo, Planilha Orçamentári 

que sejam tomadas as devidas providências quanto aos re 

, constatamos que existe um 

3 salas de aula, secretaria, 

rio, despensa dentre outros 

struída de aproximadamente 

esta cidade de Ouro Preto do 

e planta de arquitetura, para 

aros na edificação. 

	4111111120111111111~7111111~11111191111111111" 

Avenida Daniel Comboni, N. 1145 - Bairro Jardim Tropical, 
CEP: 76920-000. Contatos: (69) 31.61-2416 (69 

eyend..13gC01)VCIliosopo,@botrnail 

Ouro Preto do Oeste/120 
9300-7940 
Com 



wUAICIPpl. DE 	~TO 
DO OESTE/RO 

PREFEITO: JUAN ALEX TESTONI 

 

  

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA - 
SEMINFRA 

ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO 
ESCOLA EDNA CARIOCA GONZALES (EDUCANDÁRIO CURUMIM)'̀   NVECÇO 

03jE TO 

LOCAL 

RUA CASTELO BRANCO, 184, CENTRO 
CONTEI loo 

• PLANTA BAIXA; 
• PLANTA DE LOCALIZAÇÃO. 

OURO PRETO DO OESTE/RO 

DATA 
NOV/2015 

5ETOR 
	

01" 
02 
	

175 
LOTE 

CIFRE PO 55 roem 09PA5 
INDICADA OSEAS G. 

PRO1 ro 

E5CALA DESENHO 

PRANCHA 
01/01 

EfARA PE PR c).J.ro 

REFORMA 

MIMA) 120 PR0.ff0 

Diretor 
Eng. 

OSEAS 
ENG. Cl 

R0\15ÁVEL 'TÉCNICO PELA 03RA 

Aev,5 

• ÁREAS DE CONSTRIMO: 

• ÁREA DO TERRENO= 3.600,00m2  
• ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA= 2.024,86m2  

Waraes 	a 
o Opto de Engenharia 
vil - eCREAA1 9059 D'RO 

n02512015 
AMES DE PAULA 

- CREA.: 9.058-D/R0 

si10351  tet' tç,ox,  
.0.0) vosf• Os,i• 

vó•-‘,À0 

MOO:iCAÇÃO 
APROVO CAI2I9TA PROJEr5rA PATA 

- 95 

) 	• E 5RK0 RARA MÉE TIRA E c.f:.r.A, 
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Ouro Preto do Oeste/RO, 18 de novembro de 2015. 

Diretor 
Eng. C 

OSE 

DIR.DP 

pto de Engenharia 
CREA 9058 D'RO 

INNW 2)E PAULA 
O DE ENGENHARIA 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

   

    

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 1-278/2013 
Interessado: SEMECE 	(11) 
Assunto 	• LOCACAO DE IMOVEL (82) 

Data 	• 18/11/2015 	10:39:18 
Origem 	• COMISSÃO DE FISCALIZAÇAO E RECEB. DE OBRAS E SERV. (73) 
Destino 	- SEMECE 	(95) 

Despacho 

Segue processo, juntamente com Laudo Técnico de Vistoria, Projeto Arquitetônico e Planilha Orçamentária 
conforme solicitado na página 564 deste processo, para que se sejam realiádos os devidos reparos na edificação 
da Escola Edna Carioca Gonzales (Educandário Curumim), localizada na Rua Castelo Branco, 184, Centro, Ouro Preto 
do Oeste. 



Ron 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www,ouropretodooeste.ro.gov.br  

56  

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 2-2158/2015 
Interessado: NILZA ALVES SANTOS (13858) 
Assunto 	•  SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	•  25/11/2015 08:13:15 
Origem 	• SEMECE (95) 
Destino 	 GABINETE DO PREFEITO (71) 

Despacho 

Segue processo para analise e conhecimento, quanto ao Oficio n2 003/2015, a folha de n° 02, e Planilha 
Orçamentaria a folha de n9. 53, no valor de R$ 35.010,03. Após conhecimento, informar a esta secretaria, a 
possivel opção, quanto ao pedido do oficio n° 003/2015, e quanto aos valores a serem praticados pela planilha 
Orçamentaria, com melhor vantagem ao Era rio. 

F,....."11.111,?or4F-Vo Filho 
OroencIdnrdp Oesvesae • Sf':.MECE 

12101/"P • 

Ouro Preto do Oeste/RO, 25 de novembro de 2015. 



Em, 30/11/2015 

•••,' 	 • 	•-",• 	' 

DESPACHO CA13, PREF, 41-', 
." 

," P. OC • 

DO: GABINETE DO PREFEITO 
PARA: PROCURADORIA JURÍDICA 
PROCESSO N°: 2158/2015 

Segue processo para análise e parecer jurídico. 

TO O 
oP 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste. ro.gov. br 

Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	•  

Data 	 
Origem 	 
Destino 	 

Despacho 

2-2158/2015 
NILZA ALVES SANTOS (13858) 
SOLICITAÇÃO (1) 

30/11/2015 16:58:21 
GABINETE DO PREFEITO (71) 
PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

Segue processo com despacho do Diretor Geral de Administração Pública, folha, 

Ouro Preto do Oeste/RO, 30 de novembro de 2015. 

   

kik\ 
Ana Maria Maltarolo 
Gabinete d• Prefeito 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
PROCURADORIA JURÍDICA 

DESPACHO 

DA: PJ 
PARA: GABINETE DO PREFEITO 
DATA: 01.12.2015 

  

Devolvo o presente processo, tendo em vista que a Procuradoria 
Jurídica se manifestou nas fls.44. 

LUCINEI FERREI ASTRO - Procuradora 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ou ropretodooeste. ro. gov. br 

Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	• 

Data 
Origem 	 
Destino 	 

2-2158/2015 
NILZA ALVES SANTOS (13858) 
SOLICITAÇÃO (1) 

06/07/2016 10:26:11 
GABINETE DO PREFEITO (71) 
GERENCIA DE CONVÊNIOS - GAB. CENTRAL (67) 

?7 Ari 

 

" 1. 

Despacho 

SEGUE PROCESSO A PEDIDO DESTA GERÊNCIA DE CONVÊNIOS. 

Ouro reto do Oeste/RO, 6 de julho de 2016. 

Ana Mari 
Gabinete do 

Itarolo 
efeito 

Página 1. 



utilizadosinra tal reforma. 
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(UJ

retardo Opto de Eli0403Pa 

•-/Eng P 
	

CRER 4058 D'RO 
ortand 1102512016 

504,  
Dwator do Dep. 	tos e Comtkilas 

Portaria n°10.70?- de 20f01rm15 

Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 

DEPARTAMENTO DE EVGENHARIA  
CNPJ: 04.380.507/0001-79 

Ouro Preto do Oeste, 14 de mal 

0.°  
LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA 

a. 

EMPREENDIMENTO: Reforma do Antigo Prédio - EDUCANDÁRIO CULMIM. 
FLS

o  

PROPRIETÁRIO: Nilza Alves Santos. 	
RETO Vç.  

ENDEREÇO: Rua Castelo Branco, 184, Centro. 

MUNICÍPIO: Ouro Preto do Oeste/RO. 

Em vistoria realizada "In loco na Edificação, anteriormente denominada de 

Escola Edna Carioca Gonzalez (antigo Educandário Curumim), observou-se a 

necessidade de uma reforma na edificação visando o perfeito funcionamento da 

mesma, portanto houve a necessidade de um levantamento quantitativo de materiais 

para esta reforma. 

Os valores discriminados na planilha orçaiYientária anexadas neste processo, 

tiveram como referência a planilha do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e índices da Construção Civil), sendo o mês d Abril de 2015. Foi realizada 

uma planilha 'de composição para ter como base' benás os materiais a serem 

1 

Avenida Daniel Comboni, N.° 1145 - Bairro Jardim Tropical, Ouro Preto do Oeste/RO 
CEP: 76920-000. Contatos: (69) 3461-2416 
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c2t/sid 
Dragar do Dep. Projetos e Convênios 
Perlaria o' 14).11)2 de 20/el 12111 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 2-2158/2015 
Interessado: NILZA ALVES SANTOS (13858) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	• 18/07/2016 14:56:46 
Origem 	 GERENCIA DE CONVÊNIOS - GAB. CENTRAL (67) 

Destino 	 SEMECE (95) 

Despacho 

Segue processo referente a recisão contratual n2. 02/2015, conforme despacho da P.I. as folhas ng. 44, 
juntamente com Laudo de Vistoria Técnico realizado in loco, com o levantamento quantitatifos somente dos 
materiais (sem mão de obra, sem BDI) a serem indenizados juntamente com Memória de cálculo e planilha 
orçamentária tendo como referencia tabela oficial SINAPI maio/2016 

Ouro Preto do Oeste/RO, 18 de julho de 2016. 

Natalia Maria de Oliveira Souza 
assessora adjunta de projetos e convênio 

Página 1.  



da Silva 
ECE 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	• 

2-2158/2015 
NILZA ALVES SANTOS (13858) 
SOLICITAÇÃO (1) 

Data 
Origem 	 
Destino 	 

27/07/2016 07:51:39 
SEMECE (95) 
PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

• 

Despacho 

segue processo para parecer juridico, após receber processo com planilha de valores, referencia SINAPI, NO 
VALOR DE r$ 22.331,09, e comparação com o solicitadoda proprietaria do imovel no valor de indenização de 
20.000,00 (vinte mil reais). 

Ouro Preto do Oeste/RO, 27 de julho de 2016. 

Página 1. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 011 O PRETO DO OESTE 
PROCURADORIA JUROU 

DESPACHO 

DE: 	 PROCURADORIA JURÍDICA 
PARA: 	 SEMECE 
PROCESSO N.: 	2158/2016 
ASSUNTO: 	SOLICITAÇÃO 

Vieram os autos para manifestação acerca de possíve indenização. 

Esta procuradoria já se manifestou no processo às fls. 44 e a Secretaria não 
apresenta nenhum fato novo que justifique uma nova manifestação. 

Encaminho a Secretaria para que o Assessor Especi 
encaminhamento do processo para nova análise 

Assim, encaminho para que atenda o solicitado. 

Ouro Preto do Oeste — RO, 27 de julho de 2016. 

Cristian É 	ra Pinto 
Assess urídico 

1 se manifeste justificando o 



KeIIe 
Procurad 

os Santos 
ca 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79  
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 

www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

Processo...: 
Interessado: 

• Assunto 

Data 
Origem 	 
Destino 

2-2158/2015  
NILZA ALVES SANTOS (13858) 
SOLICITAÇÃO (1) 

27/07/2016 10:58:47 
PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 
SEMECE (95) 

Despacho 

SEGUE PROCESSO PARA PROVIDÊNCIAS . 

Ouro Preto do Oeste/RO, 27 de julho de 2016. 

Página 1. 



I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

1.1: - O presente Termo tem por objeto a rescisão 
Administrativo n° 05/2013, a contar da presente d 
o art. 79, inciso II da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Rescisão 

IP 

• 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OU O PRETO DO 1 OESTE 
on,T 

PROCURADORIA JURIDICA 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL N° )-115 
CONTRATO N° 05/2013 

"TERMO DE RESCISÃ• CONTRATUAL QUE 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE OURO PRETO 
DO OESTE E EDUCANDÁRIO CURUMIM S/C 
LTDA." 

Aos 	 dias do mês de 	vdtv 
quinze, o MUNICÍPIO DE OURO PRETO/ DO OEST 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n 
com sede na Praça da Liberdade, sito à A 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
Prefeita JOSELITA ARAÚJO DA SILVA e EDUCANDÁRI 
pessoa jurídica de direito. inscrita no CNPJ sob o 
estabelecida à Rua Castelo Branco, s/n, nesta 
CONTRATADA, neste ato representado por sua 
NILZA ALVES SANTOS, brasileira, solteira, professora 
de identidade RO: M-1.232.610/SSP/MG, inscrit 
347.639.536-72, residente e domiciliado na Rua C 
Alvorada. Cidade de Ouro Preto do Oeste, Esta 
interveniência do Assessor especial da SECRE 
EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE - SEMECE, resolver 
TERMO DE RESCISAO, referente ao contrato administrativo n° 05/2013, 
firMado em 15 de fevereiro de 2013, com amparo no art. 79, inciso II da 
Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

• 
• 

do ano de dois mil e 
, pessoa jurídica de 

04.380.507/0001-79, 
Daniel Comboni, 

epresentado por Sua 
• CURUMIN S/C LTDA, 

15.846.264/0001-38, 
idade, denominada 
representante legal, 
, portador da cédula 

no CPF sob o n° 
stro Alves, 396, Bairro 
o de Rondônia, com 
ARIA MUNICIPAL DE 

celebrar o presente 

migável do Contrato 
ta, conforme dispõe 

2.1 A partir da presente data, fica rescindido o ontrato em epígrafe; 
por conseguinte, as partes ficam isentos de uaisquer vínculo em 
relação a direitos e obrigações. 

• 



PREFEITURA DO MUIIICIPIO DE !ORO PRETO DO OEST 
PROCURADORIA JURÍDICA /  

(t.  

. 	. 	•• 
2.2- Pela presente rescisão fica estipulada entr as parles as seguinte 
obrigações: 

2.2.1 - Fica reconhecido pelas partes a -xistência da dívida no 
valor total de R$ 21.261,42 (vinte e um mil duzentos e sessenta e 
um reais e quarenta e dois centavos), referente aos aluguéis dos 
meses de abril, maio e junho de 2015, da a em que foi firmado o 
termo circunstanciado e entregue o imó el à locadora que será 
liquidada pelo Município. 

unicípio procederá aos 
de fls. 528 do processo 

ópria, no prazo de 90 

2.2.3 - Fica ajustado pelas partes que o 
reparos listados no Termo Circunstanciad 1 

278/2013, com uso de mão de obra p 
(noventa) dias, 

2.3 - As partes declaram que não existem o•rigações pendentes ou 
valores a serem pagos além dos descritos no pr sente termo. 

E assim. por estarem justas e acordadas, as p 
instrumento de Rescisão Contratual, em 06(se 
forma, na presença de 02(duas) lestemu 
assinadas, para todos os efeitos legais e de direi 

rles firmam o presente 
is) vias de igual teor e 
lhas abaixo lambem 
o 

* 

Ouro Preto do Oeste,/) I,Ode 	A  .L.Új1,-(7' de 015. 

CONTRATANTE 

INTERVENIENTE 

CONTRATADA 

1.1 

TESTEMUNHAS: 
i . 

1) 

ASSE Seie JURÍDICO 

VISTO EM 	/C )-/2015 

  

   



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE - RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Memorando n° 	 /2016 

DA : SEMECE 
PARA : PROCURADORIA JURÍDICA 

ASSUNTO : PARECER RESCISÃO DE CONT 	TO DE LOCAÇÃO 

Considerando os termos do Contrato Administrativo n° 
Termo de Rescisão contratual n° 02/2015; 

Considerando não ser possível o município cumprir coi  
Circunstanciado de fls. 528 do processo n° 278/2013, em 
objeto do contrato; 

26 de julho de 2016. 

05/2013, rescindo por meio do 

i os reparos listados no Termo 
virtude da demolição do imóvel 

Considerando que não é cabível ao Poder Público causar pr juízos ao contribuinte; 

Considerando o valor cobrado pela locadora na ordem de R$20.000,00 ( vinte mil reais, 
para compensar o valor que seria gasto para adquirir os materiais para reforma, listados no 
Termo Circustanciado, quantificado e valorizado nas folhas 61 a 54 deste processo. 
R$22.331,09 (vinte e dois mil, trezentos e trinta e um leais e nove centavos), à luz da 
matemática, ser vantajoso ao erário público; 

Considerando que o Despacho à fl. 44 orienta o cumpri ento do item 2.2.2 da Cláusula 
segunta do Termo de Rescisão Contratual n° 02/2015 não se refere à legalidade da 
compensação pecuniária. 

Solicitamos o Parecer sobre a fundamentação legal para o Jto, com base na justificativa que 
ora se apresenta, e se há necessidade de reconhececimento de dívida uma vez que trata-se de 
despesa de exercício anterior. 

A SEMECE, neste Ato, JUSTIFICA o pagamento em pecúnia do valor solicitado, por ser 
vantajoso ao erário público, se comparado ao valor apurado pel Departamento de 
Engenharia da Prefeitura Municipal de Ouro Preto d Oeste — RO, (fl 60 a 65). 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do O 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

s e 

   

RETA d' 

Processo,..: 2-2158/2015 
Interessado: NILZA ALVES SANTOS (13858) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	• 29/07/2016 08:34:26 
Origem 	 SEMECE (95) 
Destino 	 PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

Despacho 

segue processo para novo parecer, apos juntada de justificativa. 

DESPACHO DO PROCESSO 

Rondn I 	da Silva 
S 	CE  

Ouro Preto do Oeste/RO, 29 de julho de 2016. 

Página 1. 



ONI ip4 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
PROCURADORIA meiem 

DESPACHO 

DE: 	 PROCURADORIA JURÍDICA 

PARA: 	 SEMECE 
PROCESSO N.: 	2158/2015 

ASSUNTO: 	SOLICITAÇÃO 

Vieram os autos para análise. 

O contrato administrativo 05/2013 foi rescindido através do Termo 

02/2015. 

O Município tinha por obrigação contratual imediata promover a reforma do 
imóvel, fato que se arrastou sem providências mesmo diante de manifestação expressa desta 

procuradoria. 

Pela justificativa de fls. 72 a secretaria se manifesta pela indenização no valor de 
vinte mil reais, porém às fls. 70 a interessada indica intenção de receber valor divergente da 

justificativa. 

Na justificativa de fls. 72 ainda apresenta informação de que o prédio foi 
demolido o que logicamente impede a realização das reformas pretendidas. 

Apesar de entender que em tese aparentemente houve uma lentidão por parte da 
administração no atendimento das disposições contratuais apesar das manifestações desta 

procuradoria (fls. 44 e 58). 

Pelo contrato não há previsão de indenizaçãol, bem como não existe Lei com 
previsão específica autorizando essa conduta administrativa. 

Um possível ajuste para que a reforma fosse realizada diretamente pela 
interessada agora não seria possível tendo em vista que o imóvel foi demolido, conforme 

justificativa de fls. 72 

Dessa forma, se a secretaria entender viável sclareça a divergência de valores, 
apresentando nova justificativa, ficando claro que a princípio nos parece inviável a 
indenização diante das circunstâncias narradas na justificativa. 

Ouro Preto do Oeste — RO, 09 de agosto de 2016. 

	

Cristiano 	ira Pinto 

	

Assess 	Mico 

Xrr 

3 • 

- 
s'RO p 

e Rescisão 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04,380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

  

DESPACHO DO PROCESSO 

 

Processo...: 2-2158/2015 
Interessado: NILZA ALVES SANTOS (13858) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	• 09/08/2016 15:09:47 
Origem 	• PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

Destino 	•  SEMECE (95) 

Despacho 

SEGUE PROCESSO COM DESPACHO PARA PROVIDÊNCIAS. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 9 de agosto de 2016. 

Kelle ,diger os Santos 
Procura ,- 	Jurísica 

Página 1. 



Nilza Aves Santos 
Cl. 

Ofício n. 003/2016 /OPO/RO 
Ouro Preto do Oeste/RO, 08 de agosto de 2 

AO SENHOR 

PAULO F. BICALHO FILHO 
Assessor Especial de Educação —SEMECE 

Nesta. 

Ilmo. Senhor, 

Eu, Nilza Alves Santos, brasileira, solteira, inscrita no Rg n.° 1.232.610 

SSP/MG e CPF n.° 347.639.536-72, residente e domiciliada na Rua Castro Alves, n.° 

396, Bairro Alvorada, sócia e proprietária do imóvel localizado na Avenida Marechal 

Castelo Branco, n.° 184, Bairro Incra, onde funcionou a escola municipal Edna Carioca 

Gonzáles, nesta cidade. 

Venho por meio deste, informar que aceito receber o valor de 

R$22.331,09 (Vinte e dois mil trezentos e trinta e um reais e nove centavos) 

apresentado pelo Município conforme planilha, como forma de pagamento de 

indenização pelas reformas iniciais efetivadas no prédio locado. 

Sem Mais para o momento, agradeço. 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	• 

Data 	 
Origem 	 
Destino 	 

2-2158/2015 
NILZA ALVES SANTOS (13858) 
SOLICITAÇÃO (1) 

16/08/2016 07:51:39 
SEMECE (95) 
PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

Despacho 

Se para a Procuradoria Juridica, parece inviável a indenização, por não apresentar fundamento legal, e não estar 
previsto no contrato. A Semecese exime da responsabilidadedo pagamento. 
Oportunamente, annexamos nova solicitação da requerente para analise. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 16 de agosto de 2016. 

PAULO F. 	 NO 
ORDENADOS DE 

DESPESAS SEMECE 
0/C RETO 931,— 12838eis 

Página 1. 



DA: PJ 
PARA: SEMECE 
DATA: 17.08.2016 

DESPACHO 

Analisando o presente processo constata-se que a Procuradoria 
Jurídica se manifestou nas fs. 44 e 72, referente ao pedido constante nas fls. 
02 e 76. 

Portanto, a Procuradoria Jurídica nada tem acrescentar. 

Segue para SEMECE 

LUCINEI FERREIR ASTRO — PROCURADORA DO MUNICÍPIO 

4_1 e Te cio -er-E; 

eoutteci evti 

in.D..1 	„,,o.- 	ece reg 

vVe 
.:, 	D 	,t,v, z_ Ge e-Yir 

0,(2--fl 
,0 

ou:3--
?w ._. ci 

aai-e. la filavv`eit't ro,  

Nre ,,..5  
-&i.-6  

PAUL. . 1111CALNO POIO 
ONONMADOR  

DIESPESAS  
~no eafa sof I 01910141 



NICip 

1111  
Kelle 	L Á:  dos S ntos 
Procu ad(Nitii r ca 

Ouro Preto do Oeste/RO, 17 de agosto de 2016. 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DESPACHO DO PROCESSO 

Assunto  	• 

Data 	 • 
Origem 	 • 
Destino  	• 

Processo...: 2-2158/2015 
Interessado: NILZA ALVES SANTOS (13858) 

Despacho 

SOLICITAÇÃO (1) 

17/08/2016 16:10:49 
PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 
SEMECE (95) 

SEGUE PROCESSO PARA PROVIDÊNCIAS. 

Página 1. 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ou ropretodooeste. ro. gov. br 

leg~iiipagegimpv,, DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 2-2158/2015 
Interessado: NILZA ALVES SANTOS (13858) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	 26/08/2016 12:21:48 
Origem 	 SEMECE (95) 
Destino 	 GABINETE DO PREFEITO (71) 

Despacho 

segue processo para conhecimento ao despacho a folha numero 79, e deliberação. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de agosto de 2016. 

Ron 	e S. da Silva 
M ECE 

Página 1. 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www. ou ropretodooeste. ro. gov. br 

Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	• 

Data 	• 
Origem 	•  
Destino 	• 

2-2158/2015 
NILZA ALVES SANTOS (13858) 
SOLICITAÇÃO (1) 

04/10/2016 13:02:57 
GABINETE DO PREFEITO (71) 
PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

Despacho 

SEGUE PROCESSO A PEDIDO. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 4 de outubro de 2016. 

,dà • 

JANDIRA 'ARIA DE S ZA 
ASSESSORA - GAB. PREF. 

Página 1. 



DESPACHO 
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DA: PJ 
PARA: GABINETE 
PROCESSO N°2158/2015 
DATA: 05 10.2016 

Trata o presente processo de pedido pela Senhora Nilza Alves dos 

',Santos para pagamento de forma indenizatória o valor de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais) referente às despesas com a reforma no prédio locado pelo 

Município, localizado na Av. Marechal Castelo Branco, onde funcionava a 

:.Escola Municipal Edna Carioca. 

No contrato administrativo n°05/2013, consta na clausula sétima que 

"O Locatário, salvo as obras que importem na segurança do prédio, 

obriga-se por todas as demais, devendo trazer o imóvel locado em boas 

condições de higiene e limpeza, com os aparelhos sanitários e de 

iluminação, pintura, fechos, torneiras, pias banheiros e demais 

acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento, para 

assim os restituir quando do termino deste contrato, sem direito à 

retenção ou indenização por benfeitorias, ainda que necessárias as 

quais ficarão desde logo incorporadas ao prédio. 

Consta no termo de rescisão contratual n° 02/2015 (em anexo), na 

cláusula segunda, item 2.2.3, que: " Fica ajustado pelas partes que o 

Município procederá aos reparos listados no Termo Circunstanciado de 

fls. 528 do processo n° 278/2013, com uso de mão de obra própria no 

prazo de 90 dias". 

Alega a requerente que irá demolir o prédio e vender os lotes, e por 

isso, a reforma do prédio pelo Município será um desperdício de dinheiro 

Público. 

Segundo informações da SEMECE, o prédio foi demolido. 

Primeiramente insta salientar que o fato de ter demolido o prédio, 

impede o município que realizar a reforma, conforme acordado entre as partes 

no contrato administrativo e termo de rescisão contratual. 
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Diante disso, vislumbro que a única possibilidade de restituil',„,-,a 
o 

requerente na reforma alegada pela mesma é de forma indenizatória. 	 9 

Todavia, para restituir os gastos alegados pela requerente na 

reforma de forma indenizatória, entendo que deverá ser formalizada uma 

comissão especial para apuração dos fatos alegados pela requerente referente 

aos gastos com a reforma do prédio locado pelo Município, bem como se 

ocorreu prejuízo. E ainda, a possibilidade de reconhecimento da divida de 

forma indenizatória mediante ato normativo. 

Segue para deliberação do Excelentíssimo Senhor Prefeito. 

LUCINEI FERREIRA 	STRO — PROCURADORA JURIDICA 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OEST."'PRerop 

CONTRATO N°. 	/2013. 

"CONTRATO QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO 
OESTE E EDUCANDÁRIO CURUMIM 
S/C LTDA". 

11.\ \ 
Aos ky.k.,t44(1 	dias do mês d NAÁAP415ó ano de dois mil e 

treze, o MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CGC sob o n°. 04.380.507/0001-79, com sede na Praça dos Três Poderes, 

• sito à Avenida Daniel Comboni, 1156, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu Prefeito JUAN ALEX TESTONI e CURUMIN S/C LTDA, pessoa 
'jurídica de direito, inscrita no CNPJ sob o n° 15.846.264/0001-38, estabelecida à Rua Castelo 
.Branco, sln, nesta Cidade, denominada CONTRATADA, neste ato representado por sua 
representante legal, NILZA ALVES SANTOS, brasileira, solteira, professora, portador da 
cédula de identidade RG: M-1.232.610/SSP/MG, inscrita no CPF sob o n° 347.639.536-72, 
residente e domiciliada na Rua Castro Alves, 396, Bairro Alvorada, Cidade de Ouro Preto do 
Oeste, Estado de Rondônia, resolvem celebrar o presente contrato, submetendo-se as partes às 
legislações pertinentes, principalmente à Lei 8,666./93 e suas posteriores alterações, que rege 
também a forma deste contrato e às cláusulas e condições seguintes: 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tem por objeto a locação de um imóvel 
lodalizado na Rua Marechal Castelo Branco n° 184, Bairro INCRA, nesta cidade, para 
'funcionamento da Escola Edna Carioca Gonzáles, nos termos das condições e especificações 
constantes do projeto básico e demais especificações e disposições do presente contrato. 

•PARÁGRA.F0 PRIMEIRO: O imóvel é em alvenaria, contendo no mínimo 20 repartições, 
sendo 13 para sala de aula, 01 para sala de professores, 01 para direção, 01 para supervisão, 01 
para o S.O.E, 01 para Secretaria, 01 para Biblioteca e 01 para laboratório. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Integra ao presente, a justificativa de dispensa de licitação de fls. 
.44, a proposta de fls. 06, bem como o Processo Administrativo n°278/2013. 

\;) 

	 II — DA DESTINAÇÃO 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OÈ TO 

CLÁUSULA SEGUNDA: A locação destina-se exclusivamente para o funcionamento das 
atividades inerentes a Escola Edna Carioca Gonzáles. 

III — DO PRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de locação do referido imóvel terá a duração de 12 (doze) 
meses, iniciando em fevereiro do ano corrente, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo 
a critério da Administração termos da Lei Federal 8.666/93. 

IV — DO VALOR 

CLÁUSULA QUARTA: O valor do aluguel mensal é de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos 
reais), perfazendo o valor total do Contrato em R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), sendo 
que até 31 dezembro de 2013 o valor é de R$ 68.250,00 ( Sessenta e oito mil duzentos e 
cinqüenta reais) , procedente do orçamento vigente para o corrente exercício. A despesa 
correspondente aos meses que ultrapassar o exercício, inclusive nos casos de prorrogação, será 
empenhado de acordo com o orçamento do exercício correspondente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze 
meses, poderão ter seus valores, anualmente, reajustados por índice adotado em lei, ou na falta 
de previsão, pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor — INPC. 

V DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUINTA: O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o décimo dia 
• do mês subseqüente, mediante a apresentação do recibo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo o atraso no pagamento das obrigações devidas, o valor 
correspondente à parcela, será atualizado monetariamente a título de mora, de acordo com a 
variação da SELIC — Sistema Especial de Liquidação e Custódia, tomando — se como termo 
inicial a data da efetiva realização do serviço e/ou obra ou entrega e o termo final, a data do 
efetivo pagamento. 

VI — DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

• CLÁUSULA SEXTA: O Locatário ficará responsável pelo pagamento das taxas de 
fornecimento de água e energia elétrica durante a vigência do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O. Locatário; -SalVo as obras que importern "ha ségurança do prédio, 
obrigtme por todas ,as_demais, devendo trazer o imóvel locado em boas. condições de biglege e 
limpeza,:  com os aparelhossanitários.e delltiminaeão, pintura, -fechos, torneiras, pitnalleifos e 
demais acessórios em perfeito estado, de conservação .e...funcionamento, para-assim,,aaaestituir 
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ESTADO DE RONDÔNIA 	 o 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OES RETO 

CLÁUSULA OITAVA: O Locatário lavrará termo circunstanciado das .reais condições do 
imóvel ao recebê-lo, bem como ao final do contrato, através da Divisão de Serviços Gerais e 
manutenção da Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste — RO. 

CLÁUSULA NONA: O Locatário desde já faculta ao locador examinar ou vistoriar o prédio 
locado sempre que o segundo achar necessário, desde que acompanhado por funcionário da 
Seção de Patrimônio do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O Locatário não poderá sublocar nem emprestar o Prédio, no todo ou 
em parte sem prévio consentimento do Locador, por escrito e com antecedência mínima de 
trinta dias para que o locador possa dar a resposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O Locador obriga—se a não alienar onerar ou transferir o 
imóvel locado, sem o prévio e expresso consentimento do Locatário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Constituem ainda como direitos. 

1) do LOCADOR: 
a) receber o valor correspondente ao aluguel, na forma avançada. 
b) ser previamente comunicado dos fatos que suspendam a execução do contrato. 
c) consentir a realização de obras e serviços no prédio. 

2) do LOCATÁRIO: 
a) rescindir, administrativamente ou não o contrato sempre que as circunstâncias o 

exigirem. 
b) utilizar o prédio e suas instalações na forma que mais lhe convier desde que o 

procedimento não danifique e desvaloriza o imóvel. 
c) efetuar ó Pagamento na forma avençada. 
d) reter o pagamento quando houver o descumprimento de cláusulas ou obrigações 

contratuais. 
e) O locador ficará responsável por qualquer tipo de recuperação. do Prédio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato o Locador 
estará sujeito as seguintes penalidades, que poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
nos termos da Lei 8.666/93. 

a) advertência. 
b) multa compensatória de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor global. 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento contratar com a 

Administração Municipal. 
d) declaração de inidoneidade para licitação, enquanto perdurarem os motivos da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

i. 

1i  



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE ,,ZeRejo.,,,  

noc,  

Ouro Preto do Oeste,J=:5 t.-;,.)/17-12('-aQ2013. 

Cf/Y76.- 
'RATADA 

TESTEMUNHAS: PROCURAPLR JURÍDICO: 

1)=' 

VII — DOS RECURSOS 

CLAUSULA DÉCIMA. QUARTA: As despesas decorrentes do presente contrato, para o 
presente exercício, correrão por conta da seguinte programação unidade orçamentária: 
SEMECE- Elemento de Despesa 3.3.90.39-00. Fonte de Recurso: FUNDES 40%. Programação: 
l 2.361.0006.2026; conforme Nota de Empenho n° 230, que integram o Processo Administrativo 
n"278/2013. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Correrão por conta do locador os pagamentos dos impostos 
e taxas que recaiam ou vier sobre imóvel ora locado. 

VIII- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As partes sujeitam-se às aplicações das normas da Lei 8.666/93, à 
legislação específica e, nos casos omissos, elegem as o Foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste - RO, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

Para firmeza e como prova do acordo, é lavrado o presente termo, que depois de 
lido e achado conforme, é assinado pelas partes em 06 (seis) vias de igual teor e forma, na 
presença de testemunhas.  

NT RA"..."Ar --NUE 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTEP PRE-ço 

CONTRATO N."( '/I3 
CELEBRAÇÃO: 	•2413 
PARTES: "MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 

E 
EDUCANDÁR10 CURUMIN S/C LTDA " 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a locação de um imóvel localizado na Rua 

Marechal Castelo Branco n° 184, Bairro INCRA, nesta cidade, para funcionamento da Escola 

Edna Carioca Gonzáles, nos termos das condições e especificações constantes do projeto básico 

e demais especificações e disposições cio presente contrato. 

INTERVENIENTE: SEMECE 

FONTE DE RECURSOS: As despesas decorrentes do presente contrato, para o presente 
exercício, correrão por conta da seguinte programação unidade orçamentária: SEMECE-
Elemento de Despesa: 3.3.90.39-00. Fonte de Recurso: FUNDEB 40%. Programação: 
12.361.0006.2026; conforme Nota de Empenho n° 230/2013, que integram o Processo 
Administrativo n° 278/2013. 

VALOR: O valor do aluguel mensal é de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), perfazendo 
o valor total do Contrato em R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), sendo que até 31 dezembro 
de 2013 o valor é de.R$ 68.250,00 ( Sessenta e oito mil duzentos e cinqüenta reais) , procedente 
do orçamento vigente para o corrente exercício. A despesa correspondente aos meses que 
ultrapassar o exercício, inclusive nos casos de prorrogação, será empenhado de acordo com o 
orçamento do exercício correspondente. 

PAGAMENTO: O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o décimo dia do mês 
sUbseqüente, mediante a apresentação do recibo. 

EMPENHO N." 230/13 

PROCESSO N.° 278/13 

ELIANA MOR 1l ROCHA NORBAL 
PROCURADORA JURÍDICA 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.o u ropretod ooeste. ro. gov. br 

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 2-2158/2015 
Interessado: NILZA ALVES SANTOS (13858) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	 05/10/2016 13:01:04 
Origem 	 PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 
Destino 	 GABINETE DO PREFEITO (71) 

Despacho 

Segue processo com o despacho da Procuradora Jurídica , par providencias. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 5 de outubro de 2016. 

Kelle A. Luc 	Santos 
Procura nica 
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MEMORANDO N° 243/GP/2016 

DO: Gabinete do Prefeito 
PARA: Procuradoria Jurídica 
Em, 06/10/2016 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE PREFEITO 

3-) 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTR-1,1-N-40 

PROCURADORIA JURÍDICA 

DA: PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA 
PARA: GABINETE DO PREFEITO 
DATA: 07/10/2016 

SEGUE PROCESSO COM O DECRETO ELABORADO PARA ASSINATURA. 

• 

KELLE APA 
ASS. EXC. DA 

CAS DOS SANTOS 
URADORIA JURIDICA 

• . 

jota, tv... 



• 

DECRETO N.° 0)/40, DE 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE\ 	- 0")  
°PRE-10,) 

DADINETE DO PREFEITO 

DE 	E 2016. 

JUAN ALEX TESTONI 
PREFEITO 

f4p, 	,.., 

•Q.  

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
COMISSÃO ESPECIAL PARA 
APURAÇÃO 	DOS 	FATOS 
RELACIONADOS AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 2158/2015". 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e 

Considerando o Mem&andó-n'243/GP/2016. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica nomeada a comissão especial para apuração dos 
fatos relacionados no Processo Administrativo n° 2158/2015, que diz respeito ao pedido de 
indenização pela proprietária do imóvel localizado na Avenida Marechal Castelo Branco, n° . 
184, Bairro INCRA, cujo Oídio foi objeto dê-  locação pela -Prefeittjrã Muniõipãl. Nã 
apuração, a comissão deverá .identificar os gastos com a reforma do referido prédio, se 
ocorreu prejuízo por parte da proprietária do imóvel, bem como á possibilidade 
reconhecimento de divida na forma indenizatória. 

PARAGRAFO ÚNICO: A comissão será composta pelos 
seguintes membros: 

I. FABIO FURTADO DE OLIVEIRA—Presidente; 
II. LUCIANO DALCIND CAVATI — Secretário; . 
III. OSEAS GUIMARÃES DE PAULA - Membro; 

Art. 2°. A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da publicação da presente. 

3°. Este Decre tarará em vigOrnã data de sua ptibliõaçãõ:" 
1; 



DESPACHO 

DO: GABINETE DO PREFEITO 
PARA: Comissão Especial Apuração dos Fatos Proc•8/2015 
ASSUNTO: Nilza Alves Santos 
PROCESSO N°: 2158/2015 
Em, 01/11/2016 

Segue processo para prosseguim 



Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
CNOJ: 04.ã80.50710001-79 

LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA DE IMÓVEL 

Laudo de Vistoria n°. 047 

-órgão Locatário: 
PREFEIRURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
Nome do Proprietário: 
Nilza Alves Santos 
Imóvel 
Endereço: Rua Castelo Branco, 184, Incra 
Município: 
OURO PRETO DO OESTE-RO 	 ,R' i 
Construção: 
(X) Madeira 
(X) Alvenaria 
( 	) Mista 

Edificação: 
( 	) Casa 	 ( 	) Galpão 
( 	) Prédio 	( 	) Sala 
( 	) Ginásio 	( X ) Outro - Salas de Aula/ Escola 

N°. de Pavimentos: 
02 

Área a Locar (em m2): 
1.296,02 m2  

Idade do Imóvel: 
35 anos 

Rua/AV.Calçada: 
(X) Sim 	( 	) Não 

Iluminação na Rua/AV,: 
(X) Sim 	( 	) Não 

Ponto de Referência: 
Em frente à Rua Castelo 
Branco. 

Estado de Conservação Bom Regular Ruim Péssimo 
Calçadas X , 
Cobertura "" X 
Estrutura X 
Muros X 
Paredes X 

Estado de Conservação Bom Regular Ruim Péssimo 
Pavimentação X 
Portões X 
Esquadrias/janelas Alumínio 

Ferro X 
Madeira 

Instalações de Água X 
Esgoto à-, 	X 

Instalações 
Elétricas 

Aparelhos 
Fiação/Quadro X 

Instalações 
Especiais 

Ar Condicionado 
Linha telefônica 

Pintura Externa X 
Interna 

-2 A 
X 
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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, 
CNP,i: 04.380.507/0001-79 

LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA DE IMÓVEL 

Portas Alumínio 
Madeira 
Esteiras 
Ferro 

Revestimento Azulejo 
Forro X 
Reboco X 

Vidros: 
Inteiros ( X ) 
Quebrados ( 	) 

Informações Complementares: 
1. A residência não possui as instalações elétricas 
2. A área externa é coberta com telha de fibrocimento e sem forro 

Especificações Quant. Bom Regular Ruim Péssimo 
Arandela 
Armário 
Bidê 
Base de Globo 
Caixa de Descarga Externa 

Hidra 
Chuveiros 04 X 
Globo 
Hidrômetro de 'gua 01 X 
Interruptor de Luz 
Lâmpada 
Lustre 
Medidor de Luz 01 X 
Pia/Lav. 02 X 
Portas-Papel 
Porta-Toalhas 
Ralo 
Saboneteira 
Tampa do vaso sanitário 
Tomada 
Torneira 10 
Tanque de lavar roupa 

Vaso sanitário 06 X 
Observações: 

A residência apresenta estado de conservação regular, sendo que mediante vistoria In Loco foi constatado a 
não existência das instalações elétricas. 
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g. Civil CREA 9058 ORO 

Portava 1102512015 

7'ágía 
Dirttor cìo Dep. P ejetes e COIlVèltiC-5 

Peru 	iia 

Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA  
CNPJ: 04.380.507/0001-79 

LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA DE IMÓVEL 

Dados do Vistoriador 
Nome 
	

Cargo: 
OSEAS GUIMARÃES DE PAULA 

	
ENG. CIVIL 

Local e data: 
OURO PRETO DO OESTE, 19 de março de 2015. 
Assinatura do Proprietário: 

CONCLUSÃO 

Em vistoria realizada "In loco" no dia 19 de março de 2015 conforme solicitado pela SEMECE 

conforme às folhas 49 a 66 do Processo 2158/2015, na Edificação acima supracitada, anteriormente 

denominada de Escola Edna Carioca Gonzalez (antigo Educandário Curumin), onde foi constatado a 

necessidade de uma reforma da edificação, portanto foi criado o decreto n°. 10.270 de 31 de Outubro de 

2016, tendo em vista a nomeação da Comissão Especial para Apuração dos Fatos Relacionados ao Processo 

2158/2015, onde foram observadas necessidade de uma reforma na edificação visando o perfeito 

funcionamento da mesma, de tal modo foi necessário a elattciracão de um levantamento quantitativo dos 

materiais para esta reforma, planilha orçamentária juntamente com relatório fotográfico. 

Os valores discriminados na planilha orçamentária anexada neste, tiveram como referência a 

planilha do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil), sendo o mês de 

Abril de 2015 empregado como data de referência técnica. Foi elaborada uma planilha de composição 

analítico e, através desta foi selecionado apenas os materiais a serem utilizados para tal reforma. 

Sendo assim, os valores dos materiais necessários para a reforma da edificação ficam discriminados 

nas planilhas orçamentárias e planilha resumo em anexo. 
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:DESPACHO DO PROCESSO 

DATA: 23/11/2016. 
ORIGEM: Comissão Especial de Apuração dos Fatos Processo 2158/2015. 
DESTINO: PJ - Procuradoria Jurídica 
PROCESSO: 2158/2015. 

Despacho 

A Comissão Especial de Apuração dos Fatos do Processo 2158/2015, nomeada 

pelo Decreto n°. 10.270 de 31 de Outubro de 2016, realizou vistoria In Loco no imóvel localizado 

na Rua Castelo Branco, 184, Incra, cujo foi objeto de locação pela Prefeitura Municipal, onde 

foi elaborado Laudo Técnico de Visbriar.eariZadr no dia 19 de março de 2015, conforme 

requerido pela SEMECE. Posteriormente foi elaborado desenho técnico da edificação, 

relatório fotográfico e planilha orçamentária discriminando os materiais e valores necessários 

para a reforma. 

Portanto, segue processo para que sejam tomadas as devidas providencias. 

Luciano Dakinci Cavati 
Assessor do Dir. Goro, 
Port. n' 10.991 de 1007 2015 

,,-;:leifío ceceai° 
Deator do Doe. (*tos e Conviera 

Portaria ri.  19.762 à nte117.015 



DESPACHO 

DA: PROCURADORIA JURÍDICA 

PARA: COMISSÃO ESPECIAL 

PROCESSO N° 2158/2016 

DATA:0 .11.16 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista o processo administrativo n.° 2158/2016, que 

aportou nessa Procuradoria para análise, bem como do laudo técnico de 

vistoria do imóvel emitido por essa comissão. 

Primeiramente, cabe ressaltar que a comissão deverá emitir 

relatório de forma conclusiva, apontando os fatos ocorridos, a quantificação do 

valor do dano, com apontamento se ocorreu prejuízo a contratada. Além disso, 

deverá informar se o prédio encontra-se em uso. 

A Administração Pública deve obedecer aos princípios 

explícitos no artigo 37 da Carta Magna, bem como cuidar de seus atos para 

que a lisura seja condição sempre presente no ente público. 

Em relação ao reconhecimento da dívida, deve ser 

informado o valor do dano no relatório a ser emitido pela comissão, conforme já 

mencionado acima, posto que no laudo técnico e no despacho de fls.... a 

conclusão ficou obscura. 

À Comissão para conhecimento e deliberação. 

Após as providências da comissão deverá o presente 

processo ser encaminhado ao SCI para análise, uma vez que trata-se de 

despesa. 

S.M.J., é o parecer 

LUCINEI FEII 	A DE CASTRO 

PROCURADORA JURIDICA 
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DECRETO N° 10.270 , DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 

Procc. 	n° 2153/20,15. 

A comissão Especial para Apuração dos Fatos Relacionados ao referido 
processo, designado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, por meio do decreto no 10.270, 
de 31 de outubro de 2016, incumbida de apurar os fatos relacionados ao processo 
administrativo n° 2158/2015, o qual diz respeito ao pedido de indenização pela proprietária 
do imóvel localizado na Avenida Marechal Castelo Branco, n° 184, Bairro Irma, cujo o 
prédio fiei objeto de locação pela prefeituraÁ Municipal, vem apresentar o respectivo 
'Relatório Final, uma vez que concluído os trabalhos. 

Analisando os autos, às fls. 02 a proprietária do imóvel locado pelo 
Município, em razão da rescisão do contrato n° 05/2013, na sua cláusula sétima, ficou 
consignado que o i's4unicípio/contratante está obrigado a restituir em perfeito estado de 
conservação e funcionamento o prédio e suas instalações. Especialmente no que refere à 
.pintura, reforma geral. A mesma juntou cópias referente a de notas/orçamentos as fls. 06 a 
42, as quais segundo a requerente, se refere aos valores dos materiais utilizados para reforma 
do referido prédio para que o mesmo fosse locado ao Município. 

C.'on.;ta às fls. 44, despacho da procuradoria jurídica, quanto à solicitação 
da indenização rcfcreite às despesas com a reforína do prédio custeadas pela requerente. 

Con:da As fls. 49, a solicitação do Assessor Especial da SEMECE, de um 
profissional para rea;;zar o Orçamento das despesas a fim de atender o objeto do contrato 
supracitado. 

Consta às fls. 50 a 53, laudo técnico de vistoria in loco do imóvel data de 
11.de novembro de 2015, devidamente assinado pelo engenheiro civil. 

Consta às fi.s. 60 a 65, levantamento quantitativo somente quanto aos 
• materiais para reforw:i. 

Consta às fls. 68, despacho da procuradoria jurídica, onde a mesma se 
reporta ao parecer às :fls. 44, mantendo o mesmo despacho. 

Consta às fls. 70, nova soliRítação por parte da requerente, quanto a 
rescisão contratual de forma amigável do contrato em tela, solicitando o valor de 
indenização no montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em detrimento ao lapso 
temporal da devolução do prédio ao cumprimento da obrigação contratual. 

Consta às fls. 72, memorando da direção geral da administração a 
procuradoria jurídica, esclarecendo a não possibilidade da reforma, em virtude da demolição 
do imóvel, objeto do contrato. Onde também opta pelo pagamento de forma indenizatória e 
em pecúnia, o qual :01-ia mais vantajoso, caso fosse possível reforma no imóvel 
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GABINETE DO PREFEITO 
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DECRETO N° 10.270 , DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 

Consta às fls. 74, despacho da procuradoria jurídica quanto ao memorando 
da direção geral da administração, arguindo que não há previsão de indenização no contrato , 
bem como não existe Lei com previsão específica autorizando tal conduta administrativa. 

Consta às fls. 76, oficio da requerente quanto à aceitação do valor de R$ 
22.331,09 (trinta c dois mil, trezentos e trinta .e um reais e nove centavos), o qual fora 
levantado no laudo técnico, sendo os valores referentes somente ao material para a referida 
reforma. 

Consta às fls. 78, despacho da procuradoria jurídica, a qual reitera as 
manifestações da procuradoria às fls. 44 e 72, e não tendo nada a acrescentar. 

Consta ainda às fls. 78, despacho do ordenador de despesas da SEMECE, 
baseando-se nos despachos da procuradoria jurídica as fls. 44 e 74, eximindo-se da 
responsabilidade de pagamento, proposto pela direção geral da administração, sendo 
pagamento de forma indenizada, uma vez que o prédio fora demolido pela 
propri etá ri a/reque re te. 

Consta às fls. 82 e 83, despacho da procuradoria jurídica quanto ao 
pagamento de forma indenizatória, uma vez que o prédio se encontra demolido, 
impossibilitando a reforma, do mesmo, a qual contratualmente era a obrigação da 
administração municipal fazê-lo. E que para tal restituição deveria ser formalizada uma 
comissão para apuração dos fatos e levantamento dos valores. 

Consta às fls. 92, nomeação da comissão para apuração dos fatos, e 
levantamento quanto aos valores para reforma do imóvel, através do decreto n° 10.270 de 31 
de outubro de 2016. 

Desse modo não sendo possível levantamento in loco do referido imóvel, 
urna vez que o mesmo se encontra demolido, a comissão se valeu do levantamento 
realizado in loco no dia 19 de março de 2015, o qual fora solicitado pela SEMECE, 
conforme as fls. /19 a 66, sendo que a edific4ão supracitada anteriormente denominada 
Edna Carioca Gonzales, antigo educandário Curumim, o qual fora objeto de locação pela 
administração municipal firmado em 15 de fevereiro de 2013 até 10 de julho de 2015, o qual 
fora rescindido perante termo de rescisão contratual n° 02/2015, onde no item 2.2.3 reza. 

Fica ajustado pelas partes que o município precederá os reparos 
listados no termo c;rcunstanciado de fls.528 do processo 278/2013, com uso de mão 
própria no prazo (;c )0 (noventa) dias. 

Is!.o posto, pelos fatos apurados resultantes do levantamento nos processos 
administrativos, os quais, não restam dúvidas quanto ao dever de restituir o imóvel após a 
rescisão contratual , no mesmo estado em que recebeu, salvo as deteriorações decorrente de 
seu uso normal: com fulcro na lei n° 8.245/1991 (Lei do inquilinato), visto que a 
administração reconheceu a obrigação de reparar o imóvel através de administração direta, 
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utilizando mão de obra própria, sendo que  mesmo deste modo sendo mais viável 
economicamente para o município, a administração de qualquer modo teria que efetuar a 
compra dos matérias necessários para tal reforma, a qual deveria ser executada 90 (noventa) 
dias após a rescisão contratual, a qual fora firmada em 10 de julho de 2015, findando o prazo 
para execução em 09 de outubro de 2015. Visto que a administração pública não executou 
tal reforma em tempo hábil e que o proprietário por questões particulares decidiu demolir o 
referido imóvel, e visto que o requerente solicita o valor referente aos materiais necessários 
para a reforma, e clne mesmo a administração executando através de administração direta, 
teria a despesa da compra dos referidos materiais, levantado conforme laudo, entendemos 
que a forma mais vntajosa para administração seja a conversão da reforma do imóvel 
locado a época em indenização, com fundamento o princípio da vantajosidade. Tendo em 
vista o tempo decorrido da rescisão contratual e visto que ainda não fora "reformado" ou 
"indenizado" a contratada verificase a possível aplicação de reajuste de valores, juros de 

mora e percas fimInceiras 
Ex positis, por analogia ao parecer da SEORI/AUDIN-MPU n° 925/2015, 

do Ministério Público da União, Auditoria interna, Secretaria de orientação e avaliação (em 
anexo), a comissão entende que após levantamento e análises é possível pactuar a 

"indenização" ao locador pelos serviços que seriam executados no imóvel locado, em 
observância ao princípio da vantajosidade, a qual, em síntese, determina a adoção da solução 
que se mostrar mai!.; Ç:onveniente, eficiente e e(„unômica na aplicação dos escassos recursos 
públicos, visto que a administração não necessitará dispor de mão de obra, a qual, mesmo 
sendo através de administração direta há uma despesa para a administração pública, restando 
somente o ressarcimento de forma indenizado do material, visto que o valor do 
levantamento somente quanto ao material, o qual seria necessário para a realização de 
reforma, exclusive ,',No de obra, totalizou R$ 22.331,09 (Vinte e dois mil, trezentos e trinta e 

um reais e nove ec;..; ,  vos), conforme planilha às fls. 100 a 103. 

Ouro Preto do Oeste — RO, 28 de novembro de 2016. 



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
AUDITORIA INTERNA 

SECRETARIA DE ORIENTAÇÃO E AVALIAÇÃO 

PARECER SEORI/AUDIN-MPU N° 925/2015 

Referência : Ofício n° 003. Protocolo PGR-70963/20I 5. 

Assunto 	: Administrativo. Rescisão amigável de contratos de locação. Conversão de 
reforma do imóvel locado em indenização. Princípio da Vantajosidade. 

Interessado : Secretaria de Planejamento e Orçamento. 

Por intermédio do Ofício em epígrafe, o Senhor Secretário de Planejamento e 
Orçamento do Ministério Público Federal solicita análise e manifestação desta AUDIN-MPU 
quanto à possibilidade de liberação de recursos a serem destinados à Procuradoria da 
República no Pará, no valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), para ressarcimento 
aos proprietários dos imóveis das PRMs Santarém e Altamira, em razão da obrigatoriedade 
legal de, finda a locação, restituir os imóveis no estado em que recebidos, salvo as 
deteriorações decorrentes de seu uso normal, conforme inc. III do art. 23 da Lei n° 8.245/1991. 

2. Registre-se que, de acordo com o Ofício n° 1335/GABPC, de 24/3/2015, o 
Excelentíssimo Senhor Procurador-Chefe da PR/PA. esclarece que: a) houve rescisão amigável 
dos contratos referentes às locações dos imóveis acifna sobreditos, com c 	ula-assegurando 
aos locadores indenização do valor para reforma coo 	o total apurado pela equipe 
técnica de Engenharia da PR/PA; b) as ' 	orlas da - .:Ig.Q9a nos Municípios de 
Altamira/PA e Santarém/PA mu. 	sede e já estão instalada em novos imóveis 
comerciais; c) a solução p a indenização foi considerada como 	ais vantajosa à 
Administração, em face dos elevados custos e incertezas dos procedi entos licitatórios, 
somados ao custo de fiscalização dos serviços, dentre outros, segurança, m nutenção, energia 
elétrica, água e esgoto, aluguel e IPTU. Relata, outrossim, que esta Aud toria Interna, em 
situação similar, manifestou-se favoravelmente ao pagamento de indenizarão, por meio do 
Ofício n° 100/2010/AUDIN-MPU. 

3. Em exame, preliminarmente, cabe trazer à baila as disposições da Lei do 
Inquilinato que tangenciam o assunto em análise, especialmente as que obrigam o locatário a 
devolver o imóvel nas condições em que o recebeu, ressalvadas as deteriorações decorrentes 
do uso normal do bem, in verbis: 

LEI N° 8.245/1991 (LEI DO INQUILINATO) 

Art. 22. O locador é obrigado a: 

1111 	 se1-925-2015-locacao-indenizacno-SPOa.doc 
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"r3) 	 4"f" 
1 - entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de ser,v„e.: faem,bei ç  ue 
se destina; 

II - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel locado; 

III - manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

IV - responder pelos vícios ou defeitos anteriores á locação; 

V - fornecer ao locatário, caso este solicite, descrição minuciosa do estado 
do imóvel, quando de sua entrega, com expressa referência aos eventuais 
defeitos existentes; 

• 

VI - fornecer ao locatário recibo discriminado das importâncias por este 
pagas, vedada a quitação genérica; 

VII - pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de 
intermecliaçães, nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição 
da idoneidade do pretendente ou de seu fiador; 

VIII - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro complementar 
contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo 
disposição expressa em contrário no contrato; 

IX - exibir ao locatário, quando solicitado, os comprovantes relativos às 
parcelas que estejam sendo exigidas; 

X - pagar as despesas extraordinárias de condomínio. 

Parágrafo único. Por despesas extraordinárias de condomínio se 
entendem aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de 
manutenção do edifício, especialmente: 

a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do 
imóvel; 

b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem 
como das esquadrias externas,. 

c) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 

d) indenizações trabalhista e previdenciárias pela dispensa de 
empregados, ocorridas em data anterior ao início da locação; 

e) instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de 
intercomunicação, de esporte e de lazer; 

despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 

g) constituição de fundo de reserva. 

Art. 23. O locatário é obri,~ 

2/ 1 1 	 se1-925-2015-locacao- i 	n izacao-S P0a doe 



III - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recèbk.g 
os deteriorações decorrentes do seu uso normal, 

IV - levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de 
qualquer dano ou defeito cuia reparação a este incumba, bem como as 
eventuais turbações de terceiros; 

V - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas 
suas instalações, provocadas por si, seus dependentes, familiares, visitantes 
ou prepostos; 

VI - não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o 
consentimento prévio e por escrito do locador; 

VII - entregar imediatamente ao locador os documentos de cobrança de 
tributos e encargos condominiais, bem como qualquer intimação, multa ou 
exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, locatário; 

VIII - pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, água 
e esgoto; 

IX - permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, 
mediante combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o 
mesmo visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no art. 27; 

X - cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos 
internos; 

XI - pagar o prêmio do seguro de fiança; 

XII - pagar as despesas ordinárias de condomínio. 

ár I° Por despesas ordinárias de condomínio se entendem as necessárias à 
administração respectiva, especialmente: 

a) salários, encargos trabalhtstas, contribuições previdenciárias e sociais 
dos empregados do condomínio; 

b) consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum; 

c) limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso 
comum; 

d) manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, 
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum; 

e) manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso 
comum destinados à prática de esportes e lazer; 

‘A manutenção e conservação 	elevadores, porteiro eletrônico e antenas 
coletivas; 

g) pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas 
de uso comum; 
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h) rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período ant ter, ao i 
da locação; 	 o 

i,) reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio 
ou complementação das despesas referidas nas alíneas anteriores, salvo se 
referentes a período anterior ao início da locação. 

(-•) 

Das benfeitorias 

Art. 35. Salvo expressa disposição contratual em contrário, as benfeitorias 
necessárias introduzidas pelo locatário, ainda que não autorizadas pelo 
locador, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e 
permitem o exercício do direito de retenção. 

Art. 36. As benfeitorias voluptuárias não serão indenizáveis, podendo ser 
levantadas pelo locatário, finda a locação, desde que sua retirada não afete 
a estrutura e a substância do imóvel. (Grifou-se). 

4. Da leitura da norma é possível extrair a ideia de que ao comando legal de 
responsabilizar o locatário por devolver o imóvel nas condições em que o recebeu precede 
saber os cuidados a se tomar para materializar este regramento legal, a fim de resguadar o 
interesse público. A própria lei, no inciso V do art42 indica que a melhor maneira de fazer 
isso é mediante a realização de vistoria, tanto no início quanto no final da locação, a qual deve 
conter descrição minuciosa do estado do imóvel, com expressa referência aos eventuais 
defeitos existentes, visando, inclusive, a evitar conflitos a respeito da qualidade e quantidade 
dos reparos que constituirão obrigação do locatário. 

5. Dessa forma, a definição de quais serviços deverão ser realizados pelo locatário 
para efeitos de desincumbir-se da obrigação imposta pelo inciso 111 do art. 23 da Lei n° 
8.245/91 deverá ter por base o confronto das condições e do estado do imóvel no início e no 
final da locação, ressalvando que esse ônus de reparação não alcança os desgastes oriundos do 
uso normal da coisa e as benfeitorias necessárias e as que foram autorizadas pelo locador, nos 
termos da Lei. 

6. Assim, uma vez definidos, após criterioso levantamento e análise, os serviços e 
reparos a serem efetuados no imóvel, se for o caso, cabe perquirir a respeito da possibilidade 
de o locatário desincumbir-se de sua obrigação mediante o pagamento de um valor em espécie 
ao locador em substituição à obrigação de fazer ou contratar um terceiro para fazer a reforma 
no imóvel locado. 

7. Nesse particular, observa-se que a Lei não determina o modus procedimental —
a forma — para que se opere a concretização do ônus atribuído ao locatário, ou seja, se deverá 
haver o cumprimento de urna obrigação de fazer a reforma ou se poderia o cumprimento deste 
ônus ocorrer por meio de uma obrigação de dar, mediante o repasse ao locador de quantia 
equivalente a eventuais reparos necessários para restaurar as condições iniciais do imóvel 
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locado, muito embora se possa presumir que o caminho natural seja a realização dai, 	s 
pelo locatário. Todavia, ante a inexistência de vedação e em face das peculiaridades que 
cercam a natureza do contrato de locação, entre os quais o princípio do acordo de vontades, é 
possível concluir pela possibilidade de se convencionar o pagamento de determinado valor 
pelo locatário como cumprimento do ônus de devolver o imóvel no estado em que o recebeu. 

8. Posto ser possível pactuar a "indenização" ao locador por serviços que 
deveriam ser executados no imóvel locado, a questão reside, agora, em localizar o critério a 
nortear a Administração nessa decisão. A resposta pode ser encontrada no poder-dever do 
gestor público de observância do princípio da vantajosidade, o qual, em síntese, determina a 
adoção da solução que se mostrar mais conveniente, eficiente e econômica na aplicação dos 
escassos recursos públicos. 

9. Entretanto, recomenda-se que, após' o devido levantamento de preços, a 
negociação com o locador tenha por parâmetro o menor preço encontrado pela Administração. 
Isso porque, na hipótese de contratação, ainda haverá o processo de disputa pública, sendo que 
nesta fase os preços ainda sofrem redução. Sendo essa alternativa vantajosa para o interesse 
público, comprovadamente nos autos, quando confrontada com a opção de contratar a 
realização de eventuais serviços de reforma no imóvel locado, quando de sua devolução ao 
locador, poderá a Administração lançar mão dessa proposição mais vantajosa. 

10. A respeito do quanto acima aduzido, convém colacionar decisões judiciais que 
versam sobre o assunto em debate, com os devidos destaques, ipsis verbis: 

APELAÇÃO AÇÃO DE (,...'OBRANÇA LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
RESIDENCIAL DANOS AO'' ':IMÓVEL JÁ DESOCUPADO I Restando 
comprovado nos autos que os locatários, ao desocupar o imóvel, não se 
desincumbiram do ônus de entregá-lo nas condições pactuadas. Havendo 
danos materiais que não podem ser classificados como decorrentes do uso 
normal da coisa; II - A relação jurídica firmada entre as partes é regida 
pela Lei n° 8.245/91, que, de maneira expressa, estipula dentre as 
obrigações do locatário a de "restituir o imóvel, finda a locação, no estado 
em que o recebem, salvo as deteriorações decorrentes do seu uso normal" 
(art. 23, inciso HI). RECURSO NÃO PROVIDO. 

(TJ-SP - ED: 00257944020118260001 SP 0025794-40.2011.8.26.0001, 
Relator: Maria Lúcia Pizzotti, Data de Julgamento: 25/08/2014, 20° 
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 01/09/2014) 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL AÇÃO DE COBRANÇA REPARAÇÃO DE 
DANOS MATERIAIS PINTURA E TROCA DE PISOS INFILTRAÇÃO 
EXISTÊNCIA DE COMUNICAÇÃO AO ADMINISTRADOR DA LOCAÇÃO 
DESGASTE NATURAL DO IMÓVEL CONFIGURADO - MAU USO NÃO 
CARACTERIZADO - RESPONSABILIDADE DOS LOCADORES Na medida 
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em que a infiltração do imóvel foi desde logo comunicada à a 	ao 
da locação, além de estar caracterizada pelos elementos de prova 
constantes nos autos, verifica-se que a deterioração na pintura e nos pisos 
não decorreu do mau uso pelos apelados, mas pelo desgaste natural 
intensificado pela infiltração. Inteligência do art. 23, III, da Lei 8.245/91. 
Dever do locatário de restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que 
o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes de seu uso normal. Sentença 
mantida. Apelo improvido. 

(TJ-SP - APL: 00192708820098260068 SP 0019270-88.2009.8.26.0068, 
Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 24/02/2014, 35' Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 24/02/2014) 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 609.635 - RJ (2014/0288970-0) 
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO AGRAVANTE : ELIANE 
SILVA CARNEIRO DA SILVA ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO AGRAVADO : RODRIGO MIRANDA DE 
FREITAS AGRAVADO : EDUARDO FREITAS BUECHEM AGRAVADO : 
EVERALDO PUGLIA DE AZEVEDO AGRAVADO : SONIA REGINA 
FREITAS PUGLIA ADVOGA90 : HENRIQUE SANTOS CERQUEIRA E 
OUTRO (5) DECISÃO I. duida-se de agravo em recurso especial 
interposto por ELIANE SILVA CARNEIRO DA SILVA em face de decisão 
que negou seguimento ao apelo extremo, fundamentado no artigo 105, 
inciso III, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, sumariado na seguinte ementa: Ação 
de Reparação por Danos Materiais. Contrato de locação de imóvel não 
residencial. Sentença julgando parcialmente procedente o pedido, 
concedendo indenização de R$ 20.000,00. Recursos de Apelação Cível. Da 
autora pela majoração do quantum de indenizatório e dos réus pela 
improcedência. R E F O R M A, devendo prevalecer o disposto no art. 23, 
inciso III, da Lei do Inquilinato, uma vez que a autora autorizou as obras 
no imóvel para fins de adaptação para a atividade a ser exercida e 
segundo a perícia realizad(0 os danos apontados referem-se ao uso 
comercial que os inquilinos' fizeram. Ação que se julga improcedente. 
DESPROVIMENTO DO PRIMEIRO APELO E PROVIMENTO DO 
SEGUNDO RECURSO. C.  317) Os embargos de declaração opostos foram 
rejeitados. Nas razões recursais a recorrente aponta violação ao art. 535, 
II, do Código de Processo Civil, aduzindo a existência de omisseies no 
acórdão recorrido. Assevera que apesar da existência de laudo pericial 
minucioso discriminando o valor do serviço executado, o Tribunal reformou 
a r. sentença afastando o dever do recorrido indenizar a recorrente pelos 
danos causados no imóvel durante o período da locação. DECIDO. 2. 
Inicialmente, observa-se que não se viabiliza o Recurso Especial pela 
indicada violação ao art. 535, II, do CPC. Isso porque, embora rejeitados 
os embargos de declaração,, a matéria em exame foi devidamente 
enfrentada pelo Tribunal de r'Irigem, que emitiu pronunciamento de forma 
fundamentada, ainda que em sentido contrário à pretensão do recorrente. 
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Com efeito, os embargos de declaração são recurso de índole 
cujo objetivo é a declaração do verdadeiro sentido de uma decisão eiva a 
de obscuridade, contradição ou omissão, não havendo obrigatoriedade de o 
órgão julgador responder a t"Oc,.ias os argumentos levantados pelas partes, 
máxime quando tenha deixado expressar razões suficientes para 
fundamentar sua decisão. 3. Por outro lado, a Corte de origem ao reformar 
a r. sentença, para julgar improcedente o pedido formulado pela recorrente 
na origem, assentou seu entendimento sob os seguintes fundamentos: Pelo 
que se percebe, as partes firmaram contrato de locação de imóvel para fins 
não residenciais pelo prazo de 36 meses com início em 07/03/2005 e 
término em 07/03/2008 o que realmente aconteceu. Como foi dito na 
sentença, através da oitiva da testemunha Adriano Proença Corga, que foi 
o administrador do imóvel, as partes acordaram verbalmente a realização 
de obras para adequação da atividade comercial a ser exercida, no caso, 
um curso de informática. Ficou também acertado que haveria substituição 
do piso que era de taco para cerâmica. Essa testemunha também informou 
que não foi feita qualquer vistôbia antes da entrega do imóvel (fás. 212/213). 
Outro ponto que merece ser destacado é que a perícia só foi realizada em 
09/07/2012, isto é, quatro anos após a entrega das chaves, não se sabendo 
que tipo de uso teve nesse período. Ademais, o laudo não traz de maneira 
discriminada o preço de cada serviço a ser executado ficando sem se saber 
como a expert chegou ao total de R$ 20.000,00. (grifou-se) De qualquer 
forma essa quantia não é muito elevada em se tratando de reforma de 
imóvel, motivo pelo qual se pode concluir que os danos causados não foram 
da maneira exagerada trazida na inicial. Dado o caráter comercial da 
locação e os danos sofridos pelo bem ao longo do tempo, aplicável se 
torna o art. 23, inciso III, da Lei 8.245/91 pelo qual o locatário fica isento  
das deteriorações decorrentes do uso normal da coisa. [.,.] É a hipótese 
presente, onde a locação perdurou por três anos, sofrendo a coisa os danos 
naturais decorrentes do uso '6'ántinuado e, ainda mais a adaptação feita 
para atividades comerciais. Pela perícia constata-se que os problemas 
existentes no imóvel referem-se ao piso que foi substituído de taco para 
cerâmica, mas é sabido que esse segundo material é até mais caro que o 
primeiro. Foram feitas adaptações no banheiro da casa, transformado em 
dois, masculino e feminino, mas isso decorre da atividade exercida, no 
caso, um curso de informática que teve a devida concordância da parte 
autora, sendo certo que devido à presença de alunos, um sem número de 
pessoas irá utilizar o prédio. No mesmo sentido, a necessidade de pintura 
nas grades externas como dito à fl. 158 e a correção quanto ao 
deslocamento do vaso sanitário no banheiro. O próprio administrador em 
seu depoimento asseverou que, pode afirmar, que na fase inicial da 
locação, a autora acompanho` ,tudo muito de perto, destacando mais uma 
vez que várias questões eram decididas diretamente pelas partes; que, 
durante o período da locação, nunca foi questionado pela autora acerca 
da realização de tais obras (f7. 213, in fine). Embora exista cláusula em que 
os locatários deveriam manter o imóvel em perfeito estado de conservação, 
a melhor interpretação é no sentido de que somente o desgaste provocado 
pelo uso anormal deve ser indenizável na forma do dispositivo legal citado. 
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A doutrina já definiu que ao locador cabem as obras que ,
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imóvel enquanto que a obrigação do inquilino resume-se àq 
conservação. Por isso, geralmente nesse tipo de locação o inquilino paga 
uma quantia a título de luvas justamente para que o senhorio faça frente a 
problemas como o narrado nesses autos. Assim, julga-se improcedente a 
ação, condenando-se a parte autora nas custas processuais e honorários 
advocatícios de 10% sobre o valor da causa, observando-se o art. 12 da Lei 
1.060/50. (fls. 319-322) Nesse prisma, mostra evidente que a análise das 
razões recursais e a reforma do aresto hostilizado, com a desconstituição 
de suas premissas como pretende a agravante, demandaria necessariamente 
no reexame de provas, o que j,,:defeso nesta fase recursal (Súmula 7/STJ) e 
impede o conhecimento do recurso por ambas alíneas. 4. Ante o exposto, 
nego provimento agravo em recurso especial. Publique-se. Intimem-se. 
Brasília (DF), 05 de dezembro de 2014. MINISTRO LUIS FELIPE 
SALOMÃO Relator 

(STJ, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO) 

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juízes integrantes da Décima 
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por 
unanimidade de votos, em conhecer do recurso de apelação cível e, no 
mérito, negar-lhe provimento:;' 	Locação - Multa contratual por 
rescisão antecipada - C'láusulá penal garantidora da ocupação do imóvel 
pelos primeiros doze meses de vigência contratual - Imóvel desocupado no 
sétimo mês de locação - Sanção que deverá ser calculada 
proporcionalmente aos meses faltantes para completar os doze primeiros 
meses - Avarias no imóvel que não podem ser atribuídas ao locatário -
Orçamentos produzidos unilateralmente - Inidoneidade dos documentos 
apresentados - Sentença mantida - Recurso conhecido e não provido. I. 
Permite-se que o locatário devolva o imóvel locado durante o contrato de 
locação, desde que pague a multa contratual estabelecida, "proporcional 
ao período de cumprimento do contrato". Inteligência do art. 4°, Lei 
8.245/91.2. A lei n° 8.245/91 é clara ao assentar a responsabilidade do 
locatário em restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o 
recebeu, salvo as deterioraçãeplecorrentes do seu uso normal (art. 23, Hl), 
valendo anotar que é presumida a culpa do locatário pelos danos existentes 
no prédio locado quando o desocupa e o entrega ao locador. (Gildo dos 
Santos, Locação e Despejo, Ed. RT, 4° ed., pág. 157). Cuidando-se de 
despesas decorrentes do desgaste natural do imóvel não se aplica 
qualquer reparação pelo locatário. 3. Laudos de vistoria apócrifos de cuja 
elaboração não participou ou foi cientificado o locatário, não servem de 
prova reparação prevista no artigo 23, III, Lei 8.2345/91.4. Recurso não 
provido. ESTADO DO PARANÁ. APELAÇÃO CÍVEL n° 1.115.178-92 
(TJPR - 12° C.Cível - AC' - 1115178-9 - Foro Central da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba - Rel..-  Luciano Carrasco Falavinha 
Souza - Unânime - - J. 28.01.2015) 

• N 
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(TJ-PR - APL: 11151789 PR 1115178-9 (Acórdão), Rela 	voiff)„>" 
Carrasco Falavinha Souza, Data de Julgamento: 28/01/2015, 12""CrcIrriàra 
Cível, Data de Publicação: DJ: 150818/02/2015) 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DESPESAS COM REPAROS 
EM IMÓVEL LOCADO. RESPONSABILIDADE DO LOCATÁRIO. 
INTIMAÇÃO DA VISTORIA NO IMÓVEL. Ao término da locação, o 
imóvel deve ser restituído ao locador no mesmo estado em que fora 
recebido pelo locatário, salvo desgastes naturais. Art. 23, III, da Lei n° 
8.245/91. A responsabilização do locatário para o pagamento das despesas 
com reparos no imóvel exige sua intimação da vistoria.  Intimação 
realizada. ORÇAMENTOS. Apresentados três orçamentos pela locadora, 
optando pelo de menor valor, o qual é condizente com o valor de mercado 
para os consertos realizados no imóvel. Condenação do locatário ao 
pagamento, mantida. Precedentes. BENFEITORIAS. Descabe a apuração 
de eventuais benfeitorias, aleguclamente realizadas pelo locatário, se no 
contrato de locação houve renúncia ao direito de indenização ou retenção. 
Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (Apelação Cível N° 70057124315, Décima Sexta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Catarina Rita Krieger Martins, 
Julgado em 21/11/2013) 

(TJ-RS, Relator: Catarina Rita Krieger Martins, Data de Julgamento: 
21/11/2013, Décima Sexta Câmara Cível) 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL. EXTINÇÃO DO AJUSTE. DANOS MATERIAIS. NÃO 
COMPROVAÇÃO. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS COM ALUGUÉIS, 
ENERGIA ELÉTRICA, IPTU/TLP E TAXA DE CONDOMÍNIO. MULTA 
CONTRATUAL. INCIDÊNCIA. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 
PAGAMENTO. DEPÓSITO INSUFICIENTE. I. Não se afigura cabível a 
atribuição de responsabilidade ao locatário pelas avarias existente no 
imóvel locado quando ausente laudo de vistoria produzido por ambas as  
partes ou outra prova que demonstre o estado do imóvel no início e no fim  
da locação.  II. É possível a aplicação da cláusula penal presente no ajuste 
para o caso de descumprimento das obrigações por uma das partes. III. A 
insuficiência do depósito conduz à procedência parcial da ação de 
consignação em pagamento (;,mi a extinção parcial da obrigação até o 
montante da importância consignada. IV. Deu-se parcial provimento ao 
recurso. 

(TJ-DF, Relator: JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 
27/08/2014, 6" Turma Cível) 
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11. Nota-se dos pronunciamentos judiciais colacionados que o locatárN 
das deteriorações advindas do desgaste natural do imóvel, de reparação das obras autoriza as 
pelo locador, que existe um direcionamento para a adoção do menor preço dos orçamentos nas 
indenizações, e que, em regra, estas se fundamentam em laudos de vistoria do estado do 
imóvel no início e no fim da locação. 

12. No caso concreto em exame, releva notar, da documentação anexada ao Ofício 
de solicitação de recursos da PR/PA, a existência de estudos e posicionamento da equipe 
técnica de engenharia daquela Unidade, favorável ao pagamento de indenização ao 
proprietário/locador por ser economicamente mais; vantajoso que a reforma no imóvel de 
Altamira pela Administração/locatária - Informação Técnica n° 003 — 2015 ASSINF: 

Em reunião com o proprietário no dia 20/02/2015, foi apresentado 
relatório de visita técnica de Altamira realizado no período de 10 a 13 de 
fevereiro às fls. 14 a 20, contendo planilha de referência elaborada pela 
administração, no valor de R$ 80.472,35 (s/BDI) e R$ 99.817,92 
considerando BDI de referência de 24,04%, bem como, proposta de uma 
empresa de construção civil da região, no valor de R$ 89.810,60 (c/BDI). 

(.) 

Ante o exposto [constatada a desobrigação do locador de desfazer no imóvel 
locado as alterações, adaptações ou benfeitorias que teve por necessárias aos 
seus serviços, previamente c`óinentidas por escrito pelo locador], foram 
realizadas modificações no estudo estimativo, e verificou-se que seriam 
necessários apenas os seguintes serviços, conforme preços do SINAPL 

A conclusão do estudo da estimativa de custo gerou um valor financeiro 
de R$ 59.992,08 (Cinquenta e nove mil, novecentos e noventa e dois reais 
e oito centavos), sendo este, o valor máximo que a administração pública 
a titulo de indenização. (sic) 

(.) 

Logo, um acordo de indenização com o proprietário e a procuradoria é 
vantajosa para a administração, pois haverá economia de mão de obra 
técnica para elaboração cio.  projeto básico, certame licitatório e 
fiscalização da obra e reforma. Assim como foi demonstrado pelo próprio 
proprietário a sua preferência em assumir a execução da reforma. (grifos 
acrescidos) 

13. Como se vê, resta demonstrado, analiticamente, no estudo realizado pela 
equipe de engenharia da PR/PA, referente à PRM-Altamira, ser a indenização ao locador a 
opção que apresenta maior economicidade/vantajosidade ao ato de gestão, em comparação à 
opção da reforma pela Administração, uma vez que esta redundaria em despesas adicionais 
com elaboração do projeto básico da reforma, realização de procedimento licitatório, 
pagamento de aluguéis no decorrer da reforma, bem como, das despesas com água, luz e 
outros custos inerentes, concomitante com o pagamento do aluguel do atual imóvel locado. 
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14. Em relação ao imóvel de Santarém, entretanto, não consta, na\a".  o 
anexada à consulta, manifestação da equipe técnica da área de engenharia da PR/PA. Consta, 
apenas, ata de reunião realizada entre representanteS da PRM e o locador, pactuando acordo 
de indenização, como forma de reparar os danos caUSados pelo locatário. Inicialmente foi feita 
uma proposta de R$ 50.000,00, "em razão do desconto normalmente considerado pela 
Administração Pública nos processos licitatórios", aumentada depois para R$ 57.000,00, que 
representaria ainda 10% de desconto no valor da reforma, e finalmente o acordo foi fechado 
em R$ 60.000,00. Considerando a referência na Ata a desconto sobre o preço da reforma, 
presume-se que os estudos para se chegar ao preço de negociação foram feitos. Conforme 
registrado anteriormente, é necessário que os autos respectivos contenham os estudos, os 
levantamentos, a definição criteriosa dos eventuais serviços a realizar e a demonstração da 
vantajosidade da indenização ao locador à reforma do imóvel pela Administração, à 
disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

15.  Em face do exposto, somos de paOcer pela possibilidade de liberação de 
recursos para a Unidade solicitante, a fim de atender ao objetivo pretendido. 

À consideração superior. 

Brasília, 	de maio de 2015. 

SELMA AVON CAROLINO VANDERLEI 
Analista do MPU/Finanças e Controle 

JOSÉ GERALDO DO E. SANTO SILVA 
Woordenador de Orientação de Atos 

de Gestão 

De acordo. 	 Aprovo. 

	

À consideração do Senhor Auditor-Chefe. 	Encaminhe-se à SPO/MPF e à SEAUD. 

Em 	/ 5 / 2015. 

	

MICHEL ÂNGELO VIEIRA OCKÉ 	SEBASTIÃO GONÇALVES DE AMORIM 

	

Secretário de Orientação e Avaliação 	 Auditor-Chefe 
Substituto 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
GERENCIA DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

DESPACIIO 

ORIGEM : DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA/COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
OBRAS 
PROCESSO N. 2158/SEM ECE/20 l 5 
OBJETO: INDENIZAÇÃO DO ENCERRAMENTO 150 CONTRATO DA ANTIGA 
ESCOLA EDNA GONÇALVES GONZÁLES 

A PROCURADORIA JURÍDICA 

O processo adrninistrKivo em tela, fora encaminhado a esta Comisão de Fiscalização, 
acompanhamento e recebi mento de obras, no que tange a esclarecimentos conforme parecer 
da procuradoria jurídica as Hs.106, segue o processo com o relatório da comissão, juntamente 
com levantamento, memória de cáuculo, planilha de quantitativo, planilha de valores, para 

análise e demais providências cabíveis. 

Ouro Preto do Oeste RO, 30 de Novembro de 2016. 

Lild44 

DINtOf do Des. Promtces e Convênios 

Portigia n' 10 702 de 20f01I2015 
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PARECER 
PROCESSO N°2158/2015 
DATA:Iço .12.2016 

Trata o presente de apuração de reconhecimento de divida pela 
Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste para com a Escola Educandário 
Curumim, tendo em vista o contrato de locação do imóvel localizado na Av. 
Marechal Castelo Bairro, 184, Bairro INCRA, que se rescindiu através de rescisão 
amigável, com clausula assegurando a reforma do prédio locado pelo locatário, 
conforme consta no processo Administrativo n°2158 /2015. 

Foi nomeada comissão através do Decreto n° 10.270, de 31 de 
outubro de 2016 para apuração dos fatos relacionados ao presente processo. 

A Comissão após apuração dos fatos e dos documentos 
apresentados pelo requerente, emitiu relatório conclusivo nas fls. 107 a 109 para 
reconhecimento da divida no valor de R$ 22.331,09 (vinte e dois mil e trezentos e 
trinta e um reais e nove centavos). 

Nas fls. 50 a 53, consta o laudo técnico de vistoria in /oco do 
imóvel com data de 11 de novembro de 2015, devidamente assinado pelo 
Engenheiro Civil, consta o levantamento e analise dos serviços e reparos a serem 
efetuados no imóvel. Vale ressaltar que na época que foi realizado a vistoria no 
imóvel o mesmo não se encontrava demolido. 

No presente caso, cabe perquirir a respeito da possibilidade de o 
locatário desincumbir-se de sua obrigação mediante o pagamento de valor em 
espécie ao locador em substituição à obrigação de fazer ou contratar um terceiro 
para fazer a reforma do imóvel locado. 

Ocorre, conforme já mencionado o imóvel foi demolido, não 
existindo mais a possibilidade de executar a reforma no imóvel, ou seja, obrigação 
de fazer, prevista no contrato de locação e no termo de rescisão amigável. 

Em exame, cabe aqui explicitar o assunto em análise, as 
disposições da Lei do Inquilinato, especialmente as que obrigam o locatário a 
devolver o imóvel nas condições em que o recebeu. 

Art. 23. O locatário é obrigado a: 
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(.) 

III- restituir o imóvel, findo a locação, no estado em que o recebeu, salvo as 
deteriorações decorrentes do uso normal; 

(—) 
XII-pagar as despesas ordinárias de condomínio. 

§1° Por despesas ordinárias de condomínio se entendem as necessárias à 
administração respectiva, especialmente: 

Art. 35. Salvo expressa disposição contratual em contrário, 
as benfeitorias necessárias introduzidas pelo locatário, ainda que não 
autorizadas pelo locador, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão 
indenizáveis e permitem o exercício de direito de retenção. 

Dessa forma, a definição de quais serviços deverão ser 
realizados pelo locatário para efeitos de desincumbir-se da obrigação imposta pelo 
inciso III do art 23 da Lei n° 8.245/91 deverá ter por base as condições do imóvel o 
início e no final da locação. 

Assim, conforme definido no laudo de vistoria nas fls. 50 a 53, 
indicando os serviços e reparos a serem efetuados no imóvel, o valor da 
obra/reforma, ou seja, somente dos materiais, excluída a mão de obra é de R$ 
22.331,09. 

Observa-se que na Lei do Inquilinato não determina o modus 
procedimental, a forma-para que se opere a concretização doo ônus atribuído ao 
locatário, ou seja, se deverá haver o cumprimento de uma obrigação de fazer a 
reforma ou se poderia o cumprimento deste ônus ocorrer por meio de uma 
obrigação de dar, mediante o repasse ao locador de quantia equivalente a 
eventuais reparos. 

Portanto, ante a inexistência de vedação e em face das 
peculiaridades que cercam a natureza do contrato de locação, entre os quais o 
princípio de acordo de vontades, é possível concluir pela possibilidade de se 
convencionar o pagamento de determinado valor pelo locatário como cumprimento 
do ônus de devolver o imóvel no estado em que recebeu. Dessa forma, posto 
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ser possível a "indenização" ao locador dos serviços que deveriam ser executados 
no imóvel locado. 

A "indenização é possível no poder-deve do gestor público de 
observância ao princípio da vantajosidade, o qual, em síntese, determina adoção 
da solução que se mostrar mais conveniente, eficiente e econômica na aplicação 
dos recursos públicos. 

No caso em tela, a forma de indenização é a única 
adoção/medida a ser tomada, uma vez que o imóvel se encontra demolido, não 
havendo a possibilidade de o locatário executar a reforma do prédio. 

Recomendo, que após o devido valor apurado, que é de R$ 
22.331,09, a negociação com o locador tenha por parâmetro o menor preço 
encontrado pela administração. No presente caso, para obter o valor apurado foi 
utilizado a tabela SINAPI, e foi excluído a mão de obra no valor de R$ 12.678,94. 

Pelo disposto no artigo 42 da Lei Complementar n° 101/2000, 
nenhuma despesa poderá ser contraída sem adequada e suficiente 
disponibilidade de recurso para o seu atendimento dentro do exercício financeiro 
ou, em caso de valores a pagar no exercício seguinte, haja igualmente recursos 
em caixa para tal finalidade. 

Esse dispositivo, a princípio, apresenta um cunho moralizador, 
coibindo o Administrador Público de contrair débitos sem disponibilidade 
orçamentária e o devido processo legal. É evidente que a obrigação de pagar é da 
entidade, mas a responsabilidade é de quem assumir sem observância dos 
requisitos estabelecidos na Legislação pertinente. 

Cumpri-nos enfatizar que as normas da Lei n° 4.320/64 
continuam válidas. 

Para as despesas que tenham sido inscritas em Restos a Pagar, 
há necessidade que haja prova do cumprimento dos artigos 58, 59, 60 e 63 da Lei 
Federal n° 4.320/64, que exigem, comprovação do empenho prévio à despesa, 
regular liquidação da despesa, a qual consiste na verificação do direito adquirido 
pelo credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo 
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crédito, apurando ainda, a origem e o objeto que se deve pagar, a importância 
exata do valor a ser repassado. 

No caso das despesas citadas no presente processo, 
consideram-se despesas como líquidas e certas, vez que conforme alega a 
comissão especial, restou provado, através do laudo técnico o valor dos materiais, 
os quais seriam necessários para reforma do prédio. 

Em relação às despesas que não foram inscritas em Restos a 
Pagar, a Lei n° 4.320/64 estabelece no seu artigo 37 quais as despesas que 
podem ser pagas à conta de dotação orçamentária específica consignada no 
orçamento denominado " despesas de exercícios encerrados (anteriores)". 

"Artigo 37 — As despesas de exercícios encerrados, para os 
quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo 
suficiente para atendê-las, que não se tenham processada na época própria, 
bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os 
compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício 
correspondido poderão ser pagos à conta de dotação específica consignada 
no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, sempre que possível, 
a ordem cronológica." 

Esclarecemos que não havendo no Orçamento vigente, 
dotação orçamentária própria para atender as despesas de exercícios anteriores, 
deverá o Chefe o Poder Executivo solicitar autorização Legislativa (Lei específica) 
e proceder à abertura de crédito Adicional Especial, à conta de Despesas de 
Exercícios Anteriores). 

Também nesse caso há de ser verificada a legitimidade da 
despesa. 

Ressaltamos que a obrigação de pagar ao fornecedor é 
assumida no momento da contratação, e não no momento do empenho. Se 
entendesse que a cada empenho se assume a obrigação, então bastaria não 
empenhar para não ter mais a obrigação. No entanto, deixar de empenhar as 
despesas referentes a contratos não retira do Município a obrigação de pagá-las. 
A obrigação só será extinta pela rescisão do contrato, (ou pela comprovação de 
que as exigências contratuais não foram cumpridas), que não é o presente caso, 
permanecendo a obrigação de indenizar, se for o caso. 
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Através da justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
de Educação, e a apuração da comissão especial no Processo n° 2158/2015, 
restou demonstrado que o Município tem uma dívida para com a Escola 
educandário Curumim Ltda, no valor de 22.331,09 (vinte e dois mil, trezentos e 
trinta e um reais e nove centavos). E, conforme já mencionado acima esta dívida 
poderá ser paga na forma indenizatória. 

O reconhecimento da dívida faz-se necessário, haja vista, que 
não pode haver, por parte do ente público municipal, qualquer forma de 
enriquecimento ilícito. 

Por outro lado, é importante observar que se forem pagas 
despesas de exercícios anteriores sem o atendimento das normas do artigo 42 da 
LRF, o titular do Poder ou órgão que assumiu a obrigação poderá ser enquadrado 
nas sanções do artigo 359 C do Código Penal, com redação dada pela Lei 10.028 
de 19/10/2000. 

É conveniente ressaltar que os Administradores podem e 
devem pagar referidas despesas, desde que, quando do reconhecimento da dívida 
fique constatado que as mesmas são legítimas, ou seja, que atendam ao interesse 
público e tenham sido devidamente autorizadas em Lei. 

Recomenda-se a Administração instaurar processo 
administrativo para apuração de responsabilidade, para os fins do disposto 
no artigo 42 da LRF combinado com o artigo 359 C do Código Penal. 

Não procedendo dessa forma, haverá conivência e 
comprometimento na gestão de sua responsabilidade. 

Posto isso, aprovamos o relatório da Comissão, para 
reconhecimento da dívida em favor da escola Educandário Curumim, no valor de 
22.331,09 (vinte e dois mil, trezentos e trinta e um reais e nove centavos), de 
forma indenizatória. 

Encaminho o presente processo ao SCI para análise. 
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Ouro Preto do Oeste/RO, 16 de dezembro de 2016. 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	• 

Data 
Origem 	 
Destino 	 

2-2158/2015 
NILZA ALVES SANTOS (13858) 
SOLICITAÇÃO (1) 

16/12/2016 09:05:31 
PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 
SCI - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (107) 

• 

Despacho 

SEGUE PROCESSO COM DESPACHO PARA PROVIDENCIAS . 

Página 1. 



Ouro Preto do Oeste/RO, 16 de dezembro de 2016. 

SOK• •WSKI 
ra do CSCI - Por . n° 10.655 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 

Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www, ou ropretodooeste. ro.gov. br 

DESPACHO nO Plçt.  

Processo...: 2-2158/2015 
Interessado: NILZA ALVES SANTOS (13858) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	• 16/12/2016 10:23:54 
Origem 	 SCI - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (107) 
Destino 	 GABINETE DO PREFEITO (71) 

Despacho 

Segue processo para deliberação do Excelentissimo Senhor Prefeito, haja vista que foram cumpridos os requsitos 
apontados pela Procuradoria Juridica às fls. 82/83 e 106, e parecer juridico às fls. 116/121 o qual aprova o 
relatorio emitido pela comissão (fls. 94/105 e 107/115) que realizou o levantamento dos fatos relacionados a 
este processo com nomeação na portaria n2 10.270 de 31/10/2016, considerando que foram atendidas as 
análises pertinentes poderá dar continuidade ao procedimento. 

Página 1. 
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SEGUE PROCESSO COM DESPACHO DO SENHOR PREFEITO. 

RO, 16 de dezembro de 2016. 

MOIZANIEL 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov. br 

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 2-2158/2015 
Interessado: NILZA ALVES SANTOS (13858) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	• 16/12/2016 10:95:26 
Origem 	• GABINETE DO PREFEITO (71) 
Destino 	• SEMECE (95) 

Despacho 

Página 1. 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE/RO 

Oficio.n' 452016/SEMECE 
PARA: N'ilza Alves dos Santos 
Em: 16 de dezembro de 2016. 

Prezado Senhor (a) 

Levando em consideração, o Oficio n° 003/2015, com solicitação de indenização 
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e o valor levantado pela Comissão no 
montante de R$ 22.331,09 (vinte e dois mil trezentos e trinta e um reais e nove 
centavos), e levando em consideração a situação critica financeira que os estados e 
municípios vem atravessando atualmente. Solicitamos de Vossa Senhoria, se tem 
interesse de receber deste município o valor anteriormente solicitado ao oficio 
supracitado, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e para confirmação, solicitamos 
uma manifestação a este documento. 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 2-2158/2015 
Interessado: NILZA ALVES SANTOS (13858) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	 16/12/2016 12:94:36 
Origem 	 SEMECE (95) 
Destino 	 GABINETE DO PREFEITO (71) 

Despacho 

SEGUE PROCESSO COM DOCUMENTAÇÃO ANEXO PARA PROVIDENCIAS. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 16 de dezembro de 2016. 

Rond 	a Silva 
ECE 

Página 1. 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www. ouropretodooeste. ro.gov.br  

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 2-2158/2015 
Interessado: NILZA ALVES SANTOS (13858) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	• 16/12/2016 12:55:37 
Origem 	 GABINETE DO PREFEITO (71) 
Destino 	 PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

Despacho 

SEGUE PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI PARA RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. 

Ouro p - o do Oeste/RO, 16 de dezembro de 2016. 

N 

Âildik 

t424rakswip

‘ 

MOIZANIEL PEREIR 
	

IZA 
CHEFE DO GAB ETE 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www. ouropretodooeste. ro. gov. br 

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 2-2158/2015 
Interessado: NILZA ALVES SANTOS (13858) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	• 27/12/2016 10:00:18 
Origem 	• PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 
Destino 	• SEMECE (95) 

Despacho 

Segue processo a pedido. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 27 de dezembro de 2016. 

rigu Gonçalves 
AG. ADM. - CAI. Nº 108-2 
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SEMECE - EDUCAÇÃO 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 

04.380.507/0001-79 	 Exercício: 2016 

Ficha No : 	721 	Processo No : 2158/2015 

Unidade : 	020500 	SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO , CULTURA E ESPORTE 
Funcional : 	12.361.0006.2026.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 

Cat. Econ. : 3.1.90.92.00 	DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
Código de Aplicação: 012 033 	RECURSOS TESOURO 

Saldo Inicial 	Alteração (+) 	Alteração (-) 	 Empenhado 	Saldo Atual 
0,00 	20.000,00 	 0,00 	 0,00 	20.000,00 

Data 	Histórico 
27/12/2016 INDENIZAÇÃO, 

RESERVA JÁ UTILIZADA 20.000,00 

RESERVA ANULADA 0,00 

VALOR DA RESERVA 0,00 

SALDO ANTERIOR 20.000,00 

VALOR DA RESERVA 20.000,00 

SALDO ORÇAMENTÁRIO DISPONIVEL 20.000,00 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 
N° 4526 



D. 5389/9 5389/9 
VAL 

SE 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do ()Enate 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	• 

 

2-2158/2015 
NILZA ALVES SANTOS (13858) 
SOLICITAÇÃO (1) 

Data 

  

27/12/2016 12:34:16 
SEMECE (95) 
PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

  

Origem 	 
Destino 	 

Despacho 

SEGUE PROCESSO PARA PROVIDENCIAS CONFORME DESPACHO DA FOLHA N2  127. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 27 de dezembro de 2016. 

Página 1. 
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